
Oficio N°017/2018 	 Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2018 

ILMO SR 
EUCLIDES PASA 
MD. PREFEITO MUNICIPAL 

000001 
Prezado 

Venho através do presente, solicitar que se abra Processo Licitatório para 

aquisição de medicamentos para a população, quais os mesmo não contem na 

Remume(Relação Municipal de Medicamentos), assim não fazendo parte do elenco 

do município, fazendo um total de R$ 500.000,00(quinhentos mil) dividindo da 

seguinte maneira R$ 300.000,00(trezentos mil) para medicamentos Ético, R$ 

100.000,00(Cem Mil) Genéricos e R$ 100.000,00(Cem Mil) para Similares, este valor 

para aquisição durante p  período de 12(doze) meses, ressaltando que está 

medicação se faz necessária para pessoas que não tem condições socioeconômicas 

para adquirir os mesmos medicamentos. 

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já nos colocamos a disposição 

para dirimir eventuais divergências, sobretudo para prestar os esclarecimentos que 

se fizerem necessários. 

Sem mais p 	omento 

NOEL/ MARIÁ PASA BARCZAK 
Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n .- centro - 84620-000 - cruz Machado - Paraná - Brasil— 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
Cruzmachado smshotrnail.com  



Li 

• 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

a 	 MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CM': 84620-000 

CNPJ 76.339.68810001-09 - Cruz Machado - PR 

Exmo. Sr. EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Comunicado a Autoridade Superior 

Assunto: Justificativa da Contratação. 	 000002 

Exposição: Contratação objetivando a aquisição de medicamentos de A a Z, éticos, genéricos 
e similares, para a distribuição á população carente do município, conforme receita médica, 
considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de 
preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de 
Comércio Farmacêutico. 
Breve relato: A Secretaria de Saúde desta municipalidade solicita através !  do oficio número 
01712018, a contratação de farmácias objetivando a aquisição de medicamentos de A a Z, 
éticos, genéricos e similares, para a distribuição à população carente do município, conforme 
receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela 
oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de 
Comércio Farmacêutico. Neste Ofício a referida Secretaria solicita a abertura de licitação nos 
seguintes valores: para medicamentos éticos num valor de 300.000,00, para medicamentos 
genéricos o valor de R$ 100.000,00 e para medicamentos similares num valor de R$ 
100.000,00, sendo que esta será destinada para pessoas que não possuem condições 
socioeconómicas para adquirir estes medicamentos Portanto a licitação totalizará num valor de 
R$ 500.000,00, para atender a grande demanda do município. 

Pedimos o deferimento e ratificação do Prefeito para continuação desta contratação 
nos valores especificados acima. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 

RATIFICO nos termos do artigo 26 0, da Lei n. 8.666193 a decisão a mim submetida, 
mantendo-a irreformável pelos seus próprios fundamentos. 

Por fim, publica-se. 

Cruz Machado (PR), 06 de Fevereiro de 2018. 

DEFERIDO EM 

PASA Pre 	eito Municipal 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

	

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 
	 -100003 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de medicamentos de A 
aZ, éticos, genéricos e similares, para a distribuição à população carente do municipio, conforme receita médica, 
considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, 
revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e 
especificações constantante anexo 1 

Sesso 
Forma de Julgamento: 
Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo Entrega!Exec.: 
Local de Entrega: 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

29/2018 
MENOR PREÇO UNITÁRIO 

3 dias 
SEDE DO CONTRATADO - 

12 meses 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Registro de Preço 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesal 	Código da Dotação 	 1 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

Á 	
04.01 .2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 	Rede Atenção Básica Municipal 	 3.3.90.30.09.00.00.00 	140.000,00 

Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

127 	04.01.2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 	Assistência Farmacêutica 	 3.3.90.30.09.00.00.00 	360.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

Total previsto: 500.000,00 

ITENS: 

ETuantidafl Unrd 	Descrição 	 - 	 - -- - 	 - 	 - Preço Unit Máximo! Total Previsto 

1 1,000 LOTE Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento ÉTICO de "A" a "Z" (45018164) 300.000,0000 300.000,00 
2 1,000 LOTE Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento GENÉRICO de "A" a "Z" (45018165) 100.000,0000 100.000,00 
3 1,000 LOTE Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento SIMILAR de "A" a "Z" (45018166) 100.000,0000 100.000,00 

Total Geral ------> 500.000,0000 500.000,00 

Cruz Machado, 9 de Fevereiro de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 
CE.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Cruz Machado, 9 de Fevereiro de 2018. 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 2912018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

c2r- 
Cruz Machado, 9 de Fevereiro de 2018. 	 - 	 ----------.--------  

EUCLIDES PASA 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 
C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

1)90005 
O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 

suas alterações legais, resolve: 

01 -Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A- Processo Nr.: 2912018 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

O - Forma Pgto.1 Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 3 dias 

Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO 
G - Urgência: 
H -Vigência: 12 meses 

- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de medicamentos 
deA aZ, éticos, genéricos e similares, para a distribuição à população carente do município, conforme receita médica, 
considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, 
revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa 
e especificações constantante anexo 1 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

sa 	Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento j Valor Previsto 

04.01.2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 Rede Atenção Básica Municipal 	 33.90.3009000000 	140.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

127 	04.01 .2,070.3.3.90.30.00.00.00.00 Assistência Farmacêutica 	 3.3.90.30.09.00.00.00 	360.000,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 500.000,00 

Cruz Machado, 9 de Fevereiro de 2018. 

PREFEITO MUNICIPAL 



Cruz mochos 
Prefeitura 	f 

Solicitação de Parecer Contábil 

000006 
Solicitação 2912018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Saúde: 

OBJETO: È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a objetivando a aquisição de medicamentos de A a Z, éticos, genéricos e 
similares, para a distribuição à população carente do município, conforme receita 
médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela 
oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação 
Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial - Registro de Preços 

PERÍODO DE ATA: 12 meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 500.000,00 

Cruz Machado, 09 de Fevereiro de 2018. 

Requisitante 

o 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



L 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av. Vitória, 1671 Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

"Semeando o futus 
27-2O2O 

Cruz Machado, 09 de Fevereiro de 2018. 

Parecer Contábil 03512018 	 1100007 
Referente à Solicitação n°29/2018 - Secretaria Municipal de Saúde 

Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a Certifico que: 

X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

91 04.01 2.017 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$ 149.532,53 R$ 140.000,00 

127 04.01 2.070 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$ 366,137,91 R$ 360.000,00 

Total R$ 500.000,00 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

	

a 	 Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

	

• 	Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ no 76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO 
000008 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

N°: 17/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 22/2018 

OBJETO: Aquisição de medicamentos. 

A Assessoria Jurídica foi consultada quanto a apreciação do presente 

processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, e atendendo o pedido da 

Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, 

examinei o assunto em epigrafe e, s.rn.j, sobre ele, implemento as seguintes 
observações: 

Nos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do Pregão 

Presencial que tem como objeto a seleção de sociedade empresária especializada 

visando a aquisição de medicamentos de A a Z, éticos, genéricos e similares, para a 

distribuição à população carente do Município, conforme receita médica, 

considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela 

oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação 

Brasileira de Comércio Farmacêutico. 

É O RELATÓRIO. 

S Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que o mesmo 

deve prosperar, tendo em vista que atende aos requisitos constantes 

especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei n° 

8.666/93, no que couber. 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 

Em seu inciso 1: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto cio certame, as exigências 

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, 

inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.68810001-09 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 
	 090009 

Art. 40. O edital conterá no preàmhul.o o número de 

ordem em série anual, o nome da repartição interessada 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de que será regida por esta 

Lei, o local, dia e hora, para. recebimento da 

documentação e proposta, bem, como para início da 

abertura dos envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido 

no artigo 40  1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, 

aviso contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de 

eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 09 de fevereiro de 2018. 

o 
:Ino 



Pni:ftura Munric:i:p:aL de 

Cruz Machado 

PREGÃO PRESENCIAL no. 1712018 
PROCESSO no. 2212018 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	q 000J O CNPJ 76.339.688/0001-09 
Avenida Vitória n°251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 17/2018 
PROCESSO n°. 2212018 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, com a finalidade de selecionar 
propostas objetivando a aquisição de medicamentos de A aZ, éticos, genéricos e similares, para a distribuição 
à população carente do município, conforme receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço 
náximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da 

Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a 
Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações 
aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (Vinte e Oito) de Fevereiro de 2018, às 09:00h (nove) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e n° 02 - Documentos de Habilitação ao (a) Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente 
de Licitação, via e-mail - licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do mesmo, para que 
possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2018. 

cDS 
Prefeito u?icipr- 

Cornissâo Pernunente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeiujra Muntcipi d 

Cruz Machado 
aando o. . 

PREGÃO PRESENCIAL n o . 1712018 
PROCESSO n°. 2212018 	 O ti 001.1 

PREÂMBULO 
2 

A Comissão Permanente de Licitação, com sede na Avenida Vitória, 167, 1 0  andar, Cruz Machado/PR, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo maior desconto sobre tabela, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal 
n° 1.050107, subsidiariamente a Lei Federal n°8.666/93, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar 
n° 12312006 e demais legislações aplicáveis. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra - 
citado, no dia e hora marcados, quando será realizada a sessão pública de abertura 

1— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação n°: 

Unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 	 Complemento do Elemento 

	

04.01 	2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 	Rede Atenção Básica Municipal 	 33903009000000 

	

04.01 	2.070.3.3.90,30.00.00.00.00 	Assistência Farmacêutica 	 33903009000000 

2-DO OBJETO 

2.1. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a objetivando a aquisição 
de medicamentos de A a Z, éticos, genéricos e similares, para a distribuição à população carente do 
município, conforme receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor 
da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de 
Comércio Farmacêutico. Em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

2.2 - O ramo de atividade da empresa deverá ser compatível com o objeto licitado; 

2.3 - Cabe destacar os quantitativos especificados no Anexo 1" - Termo de Referência são meras estimativas de 
consumo não obrigando o Município à aquisição total. 

3- LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

3.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 28 (Vinte e oito) de Fevereiro de 2018, às 09:001, (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura de Cruz Machado, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - 
Propostas de Preços e n°02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

3,2 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através de via postal, fax ;  email e 
similares, exceto remessa de desistência de recurso administrativo. 

3.3 - Somente poderão participar do certame estabelecimentos comerciais instalados na cidade de Cruz Machado, 
para agilizar e poder fornecer a pronta entrega os medicamentos. 

4—DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro (a) através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

4.1.1 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o caso, 
revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

4.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da seguinte 
forma: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - i°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - .Pr 
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Cruz Machado 
'7jT(.I 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 1712018 
PROCESSO no. 2212018 	 090012 

4.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
Ç3) 

4.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
4,21.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 
4.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
4.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
4.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

4.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

42.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 

6 .2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
4.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular para 
delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
4.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo V); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

4.1.1. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de sua 
proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes obrigatórios. 

4.1.1.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos de 
um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

4.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de pequeno 

,orte estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme Anexo V. 

4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4 1 , do artigo 
31 , da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo IV. 

4.4. É vedada a participação: 

a) de interessados que se encontrarem em processo de falência, concurso de credores, dissolução; liquidação ou 
recuperação judicial ou extrajudicial; 

b) de interessados que tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou 
punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal; 

c) de sociedades empresárias consorciadas. 

5—DA PROPOSTA DE PREÇO 

5.1 - A proposta de preços, gerada a partir das orientações constante no ANEXO III - Proposta de Preços 
Orientações do Sistema deste edital, que deverá ser apresentada nas duas formas descritas abaixo, uma forma 
complementa a outra e não a substitui: 
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5.1.1 - na forma eletrônica (CD-R, PEN-DRIVE ou outro meio de gravação de dados) para alimentação do sistema ,-.. 
de apuração; OBS: O arquivo que deverá estar gravado será na extensão .COT, é o único que o sistema consegue Ç4) 
reconhecer, se tiver dúvidas favor entrar em contato); 

5.1.2 - e na forma impressa assinada (a forma impressa poderá ser o relatório que será disponibilizado pelo próprio 
sistema Betha Auto Cotação, porém ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser o da 
realidade do objeto, podendo ser entregue relatório com a descrição contida no presente Edital, somente se 
este corresponder em sua integralidade às especificações requisitadas), a ser entregue através do ENVELOPE 
N° 1, deverá ser compilada em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com 
poderes para tanto, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital, a ser preenchida 
contendo as seguintes especificações: 

Fora do Envelope identifica-lo: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxxl2018 
ENVELOPE "01"— PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA: 
CNPJ: 

a Dados da Emoresa: fitSr 	 : a tn 

Obs: O endereço 
de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e 
envio destes documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso 
de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da 
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o 

t imeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, inclusive 
axas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações 

decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a 
legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Indicação de marca ou procedência dos itens licitados, e das especificações claras e detalhadas, quando for o 
caso; sofrendo penalidades se a vencedora entregar objeto diferente do especificado na proposta de preços. Se o 
item cotado for de origem de serviços e por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá preencher 
o nome da empresa; 

d) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a 
partir da data do protocololentrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para 
a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade das 
propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente licitação, até o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de preços 
sob pena de desclassificação se não conter tal dado. 

e) Prazo de Entrega: A solicitação dos itens objeto desta licitação será de acordo com a necessidade do 
Departamento solicitante, a empresa vencedora deverá entregar os itens solicitados em prazo não superior 01 (um) 
dia útil, contados da data de recebimento da Autorização de Fornecimento emitido pelo Departamento de Compras 
do Município com os itens solicitados; 
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5.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador 
todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos 
solicitados no edital é de responsabilidade da empresa licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, 
e que o mesmo, não será responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a 
documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente 
condizente para o fornecimento do objeto licitado. 

c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da 
licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo 
com as especificações propostas. 

5.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços 
ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

5.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

5.4.1. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação 
equivalente a zero. 

5.4.2. Que não constar expressamente as indicações abaixo, estas informações poderão ser 
apresentadas no modelo do Anexo 1, juntamente com a proposta de valores, realizadas no sistema auto-
cotação: 

• Indicação de marca ou procedência dos itens licitados *obs.  Origem de serviços; 
• Prazo de Validade da Proposta de Preços; 

6.4.3. Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de 
licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não explicita neste item. 

5.5. DA PROPOSTA ELETRONICA: 

5.5.1. O sistema auto-cotação, versão atualizada, vai ser necessário para a realização da proposta do processo de 
licitação, o mesmo está disponEvel para download no endereço www.Dmcm.or.gov.br ; 

5,52. Não é necessário cadastro no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado para a realização de download do 
edital e do arquivo para a realização da planilha de preços; Para o preenchimento da planilha de preços a licitante 
deverá instalar o software "Compras-AutoCotação", em sua ultima versão atualizada, desenvolvido pela empresa 

Betha Sistemas: 

5.5.3. Os arquivos digitais não poderão ser editados em outro software que não seja o Programa "Compras Auto-
Cotação", caso contrário não poderá ser lido no momento de abertura do certame. 

5.5.4. O licitante deverá preencher os dados, utilizando-se do software citado no item anterior, informando a marca e 
preço unitário do item/lote desejado, sendo que no seu preenchimento não poderá ser ultrapassado o preço máximo 
previsto, as demais informações solicitadas, tais como, dados bancários, prazo de validade da proposta, prazo de 
entrega e demais que forem necessárias, poderão ser colocadas no campo observação, ou em folha anexa a 
proposta de preços escrita. 
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5.5.5. Depois de preenchidos as marcas e os valores no software Auto Cotação, a licitante poderá imprimir sua 
proposta, através da opção do software, a qual deverá ser assinada e introduzida no envelope n.° 1 - Proposta de K) 
Preços. 

5.5.6. Os arquivos eletrônicos devidamente salvos com os dados da proposta impressa deverão ser gravados em um 
disco tipo CD/PEN-DRIVE e deverá ser introduzido no envelope n.° 01 - Proposta de Preços. 

5.5.7. O preenchimento do campo "marca" do produto ofertado é obrigatório, sob pena de desclassificação do item 
que não apontar a marca a critério do Pregoeiro (a) e da Equipe de Apoio. 

5.5.8. Os arquivos com os itens para cotação de preços estarão disponíveis no endereço eletrônico 
www.pmcm.pr.gov.br, no link licitações, juntamente com o edital do respectivo processo, conforme disposições a 

•e9uir:  

5.5.8.1.0 arquivo será disponibilizado com o seguinte nome EX: AC_LICITACAO_PR_[n° do pregão]_[ANO]. COT. 

5.5.8.2. O arquivo deverá ser salvo no computador do licitante, que a cada alteração efetuada no programa Auto 
Cotação o sistema substituirá os dados, após a conclusão da proposta, este arquivo deverá ser gravado no CD, pen-
drive, etc que deverá estar acompanhando a proposta escrita dentro do envelope 01. O arquivo que deverá ser salvo 
tem que possuir descrição idêntica ao nome informado no item 5.5.8.1. 

5.5.8.3. Para a realização da cotação de preços deverá ser realizado o download do sistema auto cotação sempre na 
última versão que fica disponível no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado. 

5.5.8.4. No Anexo III deste edital estão descritas as orientações para a realização da Proposta de Preços pelo 
"Compras Auto-cotação" assim como instruções para baixar e instalar o software. 

5.6 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.6.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

5.6.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8668193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à aquisição/contratação, 
exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie á sociedade empresária 
detentora. 

6- DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a sociedade (s) empresária (s), vencedora apresentar, no envelope n° 02 - 
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1 (uma) via e em cópias autenticadas, 
obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro (a) os originais correspondentes em qualquer época que lhes 
forem solicitados. 

6.1.1 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias por funcionário da unidade que realiza a licitação 
deverão comparecer e solicitar a autenticação, preferencialmente, com no mínimo uma hora antes do início da 
sessão de abertura da licitação. 

6.1.2 - Não serão aceitos protocolos, nem documentos com prazo de validade vencido 
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6.1.3 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor ---
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, C) 
exceto o comprovante de inscrição no CNPJ. 

6.1.4 - Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, lacrado, 
contendo identificação do proponente na face externa e ainda os dizeres: 

CPL- COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL n°. xxx/2018 
ENVELOPE "02" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA: 
CNPJ: 

•s proponentes deverão apresentar: 

6.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
6.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
6.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante; 
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante; 
6.3.4.1. Caso a CND Municipal exija o comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 

ompanhar a CND; 
.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS (Certidão Negativa de 

Débitos - CND); 
6.3.6. Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF); 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme exigido pela Lei no 12.440111. 
6.3.8 . A proponente deverá apresentar o Alvará Sanitário vigente (Estadual ou Municipal). 

6.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DEMAIS DOCUMENTOS: 

6.4.1. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.2. Certidão Negativa de Falências e Concordatas do domicilio ou sede da licitante; 
6.4.3. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição Federal e 
na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizado o modelo anexo (Anexo VI); 
6.4.4. Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo VIII); 
6.4.5. Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. (Anexo IX); 

6.5 - Não tendo a sociedade (s) empresâria (s), classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta desclassificada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 
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previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade (s) empresária (s), seguinte na 
ordem de classificação. 	 ÇS) 

6.6 - A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos 
representantes legais presentes e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados 
aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades. 

6.7 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do 
CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte (condição válida, também, 
para pagamento dos serviços, se for o caso): 

6.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com seu 
NPJ, ou: 

6.7.2. Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em seu nome e de acordo com o 
número do CNPJ da filial, exceto quanto à certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio 
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão de 
Débito relativo aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e CNDT; 

6.7.3. Se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os documentos deverão 
ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

6.7.4. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste, item, implicará na inabilitação do licitante. 

7— DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao Pregoeiro (a), devidamente 
lacrados, os envelopes n° 01 e n° 02. 

- Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro (a), todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 
procederá a verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.3.1 - Havendo diferença entre o preço unitário e o seu correspondente preço global, prevalecerá o cotado em preço 
unitário cabendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

7.3.2 - Os erros aritméticos serão corrigidos da seguinte forma: 

a) Em caso de discrepância entre o preço global e o preço unitário pela multiplicação do preço unitário pela 
quantidade, prevalecerá o preço unitário, sendo corrigido o preço total: 

b) Em caso de discrepância entre o valor por extenso e as respectivas cifras, prevalecerá o valor por extenso. Caso o 
proponente não aceite a correção dos erros a sua proposta será desclassificada. 

7.4 - No curso da Sessão, o Pregoeiro (a) classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% (dez por cento) da de menor preço. 

7.5 - Não havendo, pelo menos 03 (três) propostas de preços escritas, nas condições fixadas no item anterior, o 
Pregoeiro classificará, dentre os presentes, até o máximo de 03 (três), número que poderá ser ampliado em caso de 
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empate, as melhores propostas subsequentes, para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que 9 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro (a) convidará, individualmente, os proponentes classificados, a partir do autor 
da proposta de maior preço, e as demais, em ordem decrescente de valor. 

7.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro (a), implicará na exclusão do 
proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro (a), os proponentes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

- Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o valor inicial, será 
igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.10.1 - Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 
sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 1 0  (primeiro) lugar, 
QUANTO AO OBJETO E VALOR, e uma vez aceita a proposta dará sequência ao procedimento para análise do 
atendimento às condições de habilitação. 

7.12 - Após a etapa anterior, o Pregoeiro (a) procederá á abertura do envelope contendo os documentos de 
"HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições 
de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7.13 - Caso o proponente classificado em 1 0  (primeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro (a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, 
e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado vencedor. 

7.15 - Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá o Pregoeiro (a) negociar, diretamente, com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 

7.16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos proponentes, na forma do art. 48, § 30 da Lei n.° 8.666193, prazo para apresentação 
de nova proposta ou documentação, em Sessão Pública a ser definida pelo Pregoeiro. 

7.17 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidamente representado na Sessão, poderá manifestar 
imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) 
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para 
apresentarem contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo daquele 
recorrente. 

7.17.1 - Os recursos deverão ser entregues na Comissão Permanente de Licitação, em duas vias, sendo dado recibo 
em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do pregoeiro 
(a), que os receberá e encaminhará devidamente instruído. 
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7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os porventura interpostos, a ---• 
Comissão Permanente de Licitação remeterá o processo ao dirigente da unidade requisitante, para homologação e 
adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro (a) dará continuidade ao certame, atendendo às regras e condições fixadas neste 
Edital. 

7.20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na Sessão, importará na 
DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, atendendo às regras e condições fixadas no 
Edital, opinando pela adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os proponentes presentes. 

Ç.22 - É facultado ao Pregoeiro (a) no curso do procedimento sanear falhas, fazer complementação de insuficiências 
ou ainda, realizar correções de caráter formal. 

7.23 - Por força dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123106, será observado: 

7.23.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05 (cinco por cento) superiores à melhor proposta 
classificada; 

7.23.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar novo 
lance no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão; 

7.23.3 - O novo lance que porventura for manifestado respeitando o item anterior deverá ser inferior àquele 
considerado vencedor do certame, situação em que o objeto será adjudicado em favor da detentora deste novo 
lance, ou seja, a microempresa ou empresa de pequeno porte que tiver exercido seu direito nos termos do inciso 1 do 
artigo 45 da Lei Complementar n° 123106; 

7.23.4 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, 
•rão convocadas as ME's ou EPP's remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.23.5 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, que 
se encontrem enquadradas no disposto no subitem 7.212, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

7.23.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.212, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

7.23.7 - O procedimento previsto no item 7.23 somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, em havendo empate entre duas ou mais 
propostas, o desempate far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

7.24. Os envelopes de habilitação ou proposta dos proponentes que forem inabilitados ou desclassificados e que não 
forem retirados pelos mesmos, permanecerão em poder da Comissão pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo após 
esses prazos expurgados. 

8-DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MAIOR DESCONTO SOBRE TABELA, de acordo com 
especificado no Anexo 1 deste Edital. 
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8.2 - O objeto desse pregão será adjudicado ao proponente cuja proposta seja considerada vencedora e que atenta Çi) 
as condições de habilitação. 

8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, a classificação farse-á, 
OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria sessão, conforme disposto na Lei n.° 8.666193, 
ressalvada a observância da Lei Complementar n° 123/06, quando for o caso. 

9- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÕRIO 

9.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2 0  (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do 

•reâo. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

9.2 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatÓrio, ao 
menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório o mesmo 
será corrigido. 

10— DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição 
de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à 
autoridade competente. 

10.2- A autoridade competente homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame, convocando o 
adjudicatário para assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos a contar da data em 
que o mesmo for convocado para fazê-lo junto a CPL. 

10.3 - A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata de Registro de Preços, 
retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, ou revogar a licitação independentemente da cominação do Art. 81 da Lei Federal 8.666193. 

0.4 - Decorrido o prazo do item 10.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o 
proponente convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele havido como desistente, ficando 
sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isoladamente ou conjuntamente: 

10.4.1 multa de 3% (três por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

10.4.2 impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.4.3 A multa de que trata o item 10.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 
da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 

10.5 - A Administração Pública tem a faculdade de formalizar termo contratual, nos termos preceituados pela 
legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com fundamento no art. 62 da Lei 8.666/93, podendo 
substituí-to por outros instrumentos hábeis. 

11 - DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

11.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre 
a licitante vencedora e a Secretaria Requisitante, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 
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11.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 	 KI) 
11.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual deverá ser feita 
através do documento hábil. 

11.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

11.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste edital; 

11.5.1 - A Secretaria Requisitante não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, 
esmo que adquiridos por seus servidores. 

11.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste edital e 
estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer 
produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

12— DA ENTREGA E DO PRAZO 

12.1 - A (s) licitante(s) vencedora (a) deverá (ão) efetuar a prestação dos serviços nos locais indicados no anexo 1, 
conforme necessidade da Prefeitura de Cruz Machado. 

12.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

13-DAS OBRIGAÇÕES 

13.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

13.1.1 - Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo as 
necessidades e requisições da Secretaria Requisitante. •3.1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse 
a Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 

13.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante. 

13.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda 
ao especificado. 

13.1.5 - Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante , quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

13.1.6 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, 
seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

13.1.7 -Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

13.1.8 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da 
Secretaria Requisitante. 
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13.1.9 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciá rios, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 	3) 

13.1.10 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 
praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria Requisitante, 
podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante; 

13.1.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

(43.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE 

13.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do Contrato 
de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o 
recebimento gradual do produto. 

13.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

13.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

13.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente 
o fornecimento, se for o caso. 

13.2.5 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado. 

13.2.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

- Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

13.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

13.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

14— DAS PENALIDADES 

141- Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
mesmo, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em 
executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 
02 (dois) anos; 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 QAndar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeítu.ra Munidpal de 

Cruz Machado 
cruz Machndci Serando 2  F;J 
AA 

PREGÃO PRESENCIAL no. 1712018 	 000023 
PROCESSO n°. 2212018 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, --
facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 

14.2. Após o devido processo legal, as penalidades serão aplicadas pela autoridade competente que deverá 
comunicar a Comissão Permanente de Licitação todas as ocorrências para fins de cadastramento e demais 
providências. 

14.2.1. Entende-se por autoridade competente a gestora da despesa executada. 

14.3 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 141, caberá recurso no prazo de 
(cinco) dias úteis, contados da intimação. 

14.4.1. Da aplicação da penalidade definida na alínea "e" do item 14.1, caberá pedido de reconsideração no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 

14.5. O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido à autoridade 
gestora da despesa, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta aos licitantes que derem causa a tumulto 
durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento inadequado e 
atitudes injustificadas e infundadas de seus representantes. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - As penalidades serão aplicadas por inadimplência total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal N° 
047, de 28 de março de 2005, que regulamenta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e Contratos 
Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Lei n°8.666/1993 subsidiariamente. 

- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado à contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitação da Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 

16.2 - O número do CNN - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

16.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade 
com o FGTS e INSS. 

16.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

16.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

17. DAS SANÇOES 
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17.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

17.1.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 
lide julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 
• Não mantiver a proposta. 

07.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

enalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

17.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

• tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
• tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
• demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 21 de 
junho de 1993; 

17.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO 
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18.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, K) 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual. 

19— DISPOSIÇOES GERAIS 

19.1 - É facultado ao pregoeiro (a), auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

- A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo 
com o artigo 65, § 1 0 , da lei n. 8.666193. 

19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, ás sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo (a) 
pregoeiro (a) Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

19.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em vigor. 

19.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

19.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

19.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

19.9 - É de exclusiva responsabilidade do proponente ou interessado, a verificação no sítio do município de Cruz 
Machado: ww.omcm.pr.gov.br  e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 

.xtasfeiras de eventuais alterações no presente edital. 

19.10 - Os vícios de ordem formal serão analisados e julgados pelo Pregoeiro, nos estritos termos do § 2 1  e § 30 - 
• inciso 1 e II do art. 85 da lei n.° 15.60812007, podendo ser saneados e corrigidos se não infringirem a nenhuma norma 

legal ou disposição constante deste edital, ou ainda se o licitante puder satisfazer as demais exigências editalicias no 
prazo fixado por este instrumento convocatório. 

20. DO FORO 

20.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso, alínea "d" da Constituição Federal. 

21 - DOS ANEXOS 

Anexo 1 - Termo de Referência. 
Anexo II - Modelo de Credenciamento. 
Anexo III - Modelo da Proposta Comercial. 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou de Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
Anexo V - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento 
Anexo VI - Modelo de Declaração de Empregador Pessoa Jurídica. 
Anexo VII - Minuta de Contrato 
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Anexo VIII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo. 
Anexo IX - Modelo de Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. Ç7) 
(Anexo IX); 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Prefeitura de Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2018. 

- 

Prefeito Municipal 
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18 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 

1 - OBJETO; Lei 10.520102, art. 3 0, II. 

1.1. È objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando a 
aquisição de medicamentos de A a Z, éticos, genéricos e similares, para a distribuição a população carente 
do município, conforme receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao 
consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação 
Brasileira de Comércio Farmacêutico. Em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

1.2. As quantidades foram estimadas para um período de 12 (doze) meses. 

03. São os seguintes os lotes licitados, com os respectivos valores limites estimados: 

Item Descritivo Percentual Mínimo Valor Estimado de Aquisição 

1 Tabela ABC Farma ÉTICO 5,0% R$ 	300.000,00 
2 Tabela ABC Farma GENÉRICO 5,0% R$ 	100.000,00 
3 Tabela ABC Farma similar 5,0% R$ 	100.000,00 

Total Estimado (Trezentos mil reais) R$ 	500.000,00 

1.4. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (Ético, Genérico e 
Similar) com base no preço máximo ao consumidor constante na tabela de medicamentos ABC Farma, no campo 
para o Estado do Paraná. 

OBS; A LICITANTE VENCEDORA OBRIGA-SE A ENTREGAR À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - 
PR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO FECHAMENTO SEMANAL COM OS PREÇOS DA TABELA ABC 
FARMA, BEM COMO SUAS ATUALIZAÇÕES SUBSEQUENTES DURANTE A VIGÊNCIA DO REFERIDO 
CONTRATO. 

O-Justificativa: Lei 10.520102, art. 3 0, 1 e III. 

A aquisição dos medicamentos especificados acima é de extrema necessidade, pois os mesmos não estão 
contemplados na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos), sendo necessária a realização deste processo 
licitatório, haja vista que os mesmos serão destinados à população carente desta municipalidade. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A licitação será regida pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

4-DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

4.1. As aquisições decorrentes do certame serão formalizadas pela retirada na Nota de Empenho/Autorização de 
Compras pela licitante vencedora. 

4.2. A(s) Nota(s) de Empenho(s) deverão ser anexadas ao processo de administração. 

4.3. A licitante vencedora fornecerá somente o objeto relacionado neste Termo de Referência. 
4.4. A Unidade Requisitante não ser responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos contratados, mesmo 
que adquiridos por seus servidores. 
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4.5 - A licitante vencedora deverá apresentar notas separadas para cada lote deste processo (medicamento ético, 
genérico e similar). 

5—DA ENTREGA E DO PRAZO 

5.1. A entrega deverá ser efetuada de imediato (pronta entrega), conforme solicitação do Departamento competente 
previamente autorizada pelo gestor do contrato. 

5.1.1. A sociedade empresária fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

5.2. A entrega do objeto deste instrumento será feita no endereço indicado ao servidor designado para tal fim, a 
quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 

,nformidade do mesmo com as exigências das especificações. 

5.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o servidor não o aceitará e lavrará termo 
circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

5.8. DOS VALORES PRATICADOS 

5.8.1. Os preços constantes no contrato não serão reajustados, salvo se alterada a legislação e nas condições desta. 

5.8.2. Os valores serão irreajustáveis, tendo em vista o exposto no subitem acima, por ser considerada opção de 
manutenção dos valores (reajuste). 

5.8.3. A Municipalidade poderá, a qualquer tempo, rever e reduzir os preços registrados, de conformidade com 
pesquisa de mercado, nos termos do disposto no art. 15, inciso V da Lei Federal n° 8666193 ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

5.8.4. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratadas em face de 
superveniência de leis e/ou normas federais disciplinando a matéria. 

5.8.5. O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do contrato, independente 
quantidade. 

5.8.6. As multas previstas para o caso de falhas ou inadimplemento do contrato de compra e venda, poderão ser 
executadas de imediato, e os valores correspondentes às multas de atraso ou inexecução serão descontadas no 
pagamento da fatura emitida ou a emitir sobre o fornecimento. 

6- DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - Da Unidade Requisitante: 

6.1.1 - Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da unidade 
requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento 

6.1.2 - Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, embora o fornecedor seja 
o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições especificadas. 

6.1.3 - Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das normas estabelecidas. 

6.1.4 - Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o 
fornecimento se for o caso. 
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6.1.5 - Solicitara substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante comunicação a ser 
feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização. 	 20) 

6.1.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor. 

6.1.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência. 

6.1.8 -Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalicias. 

6.1.9- Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante e apresentação 
da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada de duas vias da correspondente 
certificação eletrônica emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov .b 

- Da Sociedade Empresária Vencedora: 

6.2.1 - Entregar, pelo preço contratado, os produtos objeto deste Termo de Referência, segundo as necessidades e 
requisições da Unidade requisitante. 

622 - Entregar o objeto especificado na Autorização de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 

6.2.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificaçi5es, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

6.2.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do objeto que não atenda ao 
especificado. 

6.2.5 - Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

6.2.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando ao Município o direito de 
.cusálo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

6.2.7 - Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

6.2.8 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do objeto, seja 
por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

6.2.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

6.2.10 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades 

6.2.11 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5-DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E GARANTIA 

5.1. Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o recebimento e a 
conferência do objeto serão realizados pela Unidade Requisitante ou no caso de substituição, pelo que for indicado 
pelo gestor. 
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5.2. O chefe de Departamento atestará, no documento fiscal correspondente, a prestação dos serviços nas condições 
0

-  
exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a contratada. 

5.2.1. O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a atestação referida no item 
anterior. 

6. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal pelo setor 
competente. 

6.2. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária contra qualquer banco indicado 
a proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

.ue deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas, das obrigações. 

7. Responsável pela Emissão do Termo de Referência: Lei 10.520102, art. 30,  1 e III. 

Euclides Pasa - Prefeito Municipal. 

Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 2018. 

Prefeito MunicipaT 

o 
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ANEXO II 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 

	

...................................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 

.......................................neste ato representada pelo (a) Sr(a) ...................................portador da 
cédula de identidade RG ..................................residente e domiciliado na .................................inscrito 

,

CPF sob o n° ..................................................detentor de amplos poderes para nomeação de 
resentante para que lhe faça as vezes para fins licitatôrios, confere-os à 
............................................portador da cédula de identidade RG ..............................e inscrito no 

CPF sob o no ..................................com o fim específico de representar a outorgante perante Prefeitura 
de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 	12018, podendo assim retirar editais, propor seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos 
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

	

,_de 	de 

•torante (reconhecer firma) 

Outorgado 
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ANEXO III 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

Data: 

Pregão Presencial n°, OxxI2018 

À Prefeitura de Cruz Machado 

Sr. Pregoeiro Prezado Senhor, 

A sociedade (a) empresária (s) . ................................... com sede na Rua/Av............  ........................... inscrita no 
CNPJ sob o n° ...................................................abaixo assinada por seu representante legal, interessada na 
participação do presente pregão, propõe o prestação do objeto deste ato convocatõrio, de acordo com a presente 
proposta comercial, nas seguintes condições: 

DESCRIÇÃO 	QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO 	MARCA 

Global da Proposta (R$) 

. 	Validade da proposta . ............................................................................... 

Ø . Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem U 
como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, como custos, fretes, 
impostos, obrigações, entre outros. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	empresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr(a) 

...................................................................po rtador  do Documento de Identidade n° ..................................... 
inscrito no CPF sob o n° ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais 
para qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa 

E) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 30  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n°. 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 
direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n°8.666/93. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

matura, qualificação e carimbo 
presentante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Aempresa .................................................................inscrita no CNPJ sob n° .......................................... 
sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	...................................estado 	..................telefone(s) 

...... ................................................... e-mail para contato ..............................................neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ................................., portador da Carteira de Identidade no ............................e do CPF n° 

............declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 	12018, assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e 

uência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

o 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

	

inscrito 	no CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n° 
.............................e do CPF n° .............................................DECLARA, sob as penas da Lei, em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da República, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, peilgoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

o 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

0 
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ANEXO VII - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: N° 
PROCESSO LICITATÓRIO: N° 

- CLÁUSULA PRIMEIRA - PREÂMBULO 

 

1.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado de Paraná, sediada a Av. Vitória, 167, Centro 
sob CNPJ nu 76.339.68810001-09, neste ato legalmente representado pelo Gestor Municipal, 

......................................b rasile i ro , casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 

..................................e 	da 	carteira 	de 	Identidade 	n° 	............... ............. .......... 	...... ..../........doravante 
denominada CONTRATANTE; 

A empresa 	inscrita no CNN sob n° ________, estabelecida à  
N° -' Bairro _____________, na cidade de 	 , Estado de 	 , neste ato representada por 

____________ profissão, portador (a) da CI RG n°  
SSP/_, e CPF n° 	residente e domiciliado na 	 , Bairro 	na cidade de 

Estado de 	 , doravante denominada CONTRATADA. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente contrato decorre da Licitação modalidade Pregão n° 02812015 e tem sua fundamentação na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores, homologado pelo GESTOR MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO. 

III - CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DATA 

3.1 - Lavrado e assinado aos 	dias do mês de 	do ano de dois mil e _____, na sede 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Paraná. 

IV - CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 

. É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a AQUISIÇÃO DE 
ICAMENTOS DE A A Z, ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMULARES, PARA A DISTRIBUIÇÃO À POPULAÇÃO 

CARENTE DO MUNICÍPIO, CONFORME RECEITA MÉDICA, CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO SOBRE 
O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS, REVISTA 
ABC FARMA, ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO. 

V - CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

5.1 - A CONTRATADA entregara os materiais descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

5.2 - Nenhum fornecimento a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

5.3 - No caso de falta da mercadoria da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

5.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade da entrega das mercadorias 

VI - CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
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6.1 - O valor total deste Contrato é estimado em R$._____ ( 	), conforme Termo de homologação do Pregão 	P) 
no 02512016. 
VilCLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 - O valor global a ser pago será de R$ 	 , até o dia (10) dez do mês subseqüente ao 
vencido, mediante a apresentação da conta pelo contratado e a comprovada entrega da mercadoria. 

7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer, juntamente com a fatura, o seu detalhamento, especificando os materiais 
entregues, os Índices de disponibilidade, os descontos incidentes, etc., a fim de viabilizar o aceite da área técnica. 

7.3 - No preço acima, estão incluídos todos os tributos e encargos que incidam ou venham a incidir sobre o 
presente Contrato, além da garantia mínima total das mercadorias, durante a vigência deste contrato. 

,

- Caso as Notas Fiscais/Faturas contenham divergências com relação ao estabelecido neste contrato, a 
olução da fatura devidamente regularizada pela CONTRATADA deverá ser efetuada em até 02 (dois) dias 

úteis da data de comunicação formal pela CONTRATANTE, sob pena de aplicação da multa prevista na letra "c", 
da Cláusula VII abaixo. 

VIII - CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS 

8.1 - O objetos deste contrato será irreajustáveis, salvo as situações previstas em lei. 

IX - CLÁUSULA NONA - DO PRAZO 

9.1 - O objeto constantes do objeto deste instrumento de contrato serão de 	a 	de 
()de dois mil e_. 

X - CLÁUSULA DECIMA - DOS RECURSOS 

10.1 - Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da Lei 
Orçamentária para o exercício de 2.016, assim classificados. 

XI - CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES PENALIDADES E MULTAS 

ti - A CONTRATADA entregara descritos na cláusula, de acordo com a solicitação escrita da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, que fiscalizará e manterá controle do material. 

11.2 - Nenhum fornecimento da mercadoria a mais ou a menos sem autorização da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega irregular. 

11.3 - No caso de falta das mercadorias da CONTRATADA, quando da solicitação feita pelo órgão próprio ficará a 
mesma obrigada a providenciar de imediato a entrega sob pena de incorrer nas penalidades descritas na cláusula 
oitava deste contrato. 

11.4 - A CONTRATADA não poderá transferir a responsabilidade do material. 

11.5 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

11.5.1 - Efetuar através do órgão próprio o controle deda do material. 

11.5.2 - Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas. 

1.6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.6.1 - Realizar a entrega na forma proposta e aqui contratada, observando fielmente os quantitativos. 
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11.6.2 - Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos deste contrato, em 
tempo de serem processadas; 
11.6.3 - Atender de imediato as solicitações e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento. 

11.7 - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.7.1 - O atraso injustificado da entrega, sujeitará a adjudicatária à multa de mora, no valor de 0,2% (dois décimo 
por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções. 

11.7.2 - A importância relativa à multa será descontada dos recebimentos a que a firma tiver direito competindolhe 

Ó
caso de insuficiência ou inexistência de crédito, pagá-las na tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UZ MACHADO, no prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da notificação; 

11.7.3 - As multas e demais penalidades aqui prescritas serão aplicadas sem prejuízos das ações cíveis ou penais 
cabíveis ou de processo Administrativo; 

11.7.4 - Da pena de multa caberá recurso interposto junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, 
obedecendo ao prazo da notificação, o qual deverá ser entregue; 

112.7.5 - A reincidência da empresa na prática de atos sujeitos à notificação de multa dará motivo à declaração de 
inidoneidade e impedimento de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO pelo período de 02 
(dois) anos; 

XII - CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE RESCISAO 

12.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO poderá declarar rescindido o presente contrato, por 
motivo de: 

12.1.1 - A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais. 

41.2 - Subcontratação total ou parcial do fornecimento. 

12.1.3 - A entrega de mercadorias sem requisição do órgão encarregado do controle, com o respectivo visto da 
autoridade competente para autorização da Empresa; 

12.1.4 - Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis; 

12.1.5 - Decretação de falência da Empresa ou a instauração de insolvência civil dos proprietários; 

12.1.6 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e homologado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO; 

12.2 - A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de: 

12.2,1 - Atraso no pagamento das faturas. 

12.3 - A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judicial nos termos da Legislação. 

XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ou por acordo, na forma da Lei; 
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13.2 - As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei. 	 - 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 - A fiscalização da entrega ficará a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÉNCIA 

15.1 - Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, fiscais e 
comerciais o disposto no Artigo 71, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

Øi - o presente instrumento de contrato terá vigência da assinatura até 30 de dezembro de 2016, prorrogado ser 
prorrogado por igual período, nos termos do Artigo 57 da Lei 8.66611993; 

16.2 - O presente Contrato poderá ser acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor 
total do contrato. XVII - CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO 

171 - Fica eleito o FORO da Comarca de UNIÃO DA VITÓRIA, Estado de Paraná, com renúncia de qualquer 
outra por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento. 

17.2 - As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo identificam-se e assinam 

CRUZ MACHADO - PR, ____ de 	de 

Euclides Pasa 

etor Municipal 

Contratado 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 251. - l °Àndar - Centro - CEP: 84.620-000 - TeU (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Munk.1 :pa 'ch 

Cruz Machado 
CruzLMachacJc. Semnck, 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 1712018 	 O O 0040 
PROCESSO no. 2212018 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° ............................por intermédio 
do seu representante legal o Sr.(a) ........................portador da Carteira de Identidade n° ........................... . e do 
CPF no ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, 
especificando: 

'

Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro 
motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada 
pela Lei Federal n°8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se a 
comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 
20 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

matura, qualificação e carimbo 
resentante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

.........................inscrita no CNPJ N °  ...................................sediada na rua 

....................cidade ............/ Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)........................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ......... ........e do CPF n °  .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades ou servidores comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 

•ná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de 

seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do 

Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou 

fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 

verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

de ........... de2018. 

r 
LÁ 
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Lei n'1360/2012 

Decreto n o  190212012 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

000042 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 

Avenida Vitória, 251 - Centro - CEP 84620-000 
Responsável; Sueli Cristiens Gabsk 

E-mail: diariooficialpmçm.pr.gov.br  

ATOS DO POD ER EXECUTIVO 

LICITAÇõES 

PREGÃO PRESENCIAL n°: 
W20118 

PROCESSO no. 22/20181  

AVISO DE ABERTURA DE LICI- 
TAÇÃO/i 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 

à Av. Vitória, 167/1° andar, LICI-
TAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO PRESENCIAL - RE-
GISTRO DE PREÇOS, com a fi-
nalidade de selecionar propostas 
objetivando a aquisição de medi-
camentos de A a Z, éticos, genéri-
cos e similares, para a distribuição 
à população carente do município, 
conforme receita médica, conside-
rando o maior desconto sobre o pre-
ço máximo ao consumidor da tabela 
oficial de preços de medicamentos, 
revista ABC Pana, órgão oficial da 
Associação Brasileira de Comércio 
Farmacêutico, seus itens conforme 
justificativa e especificações cons-
tantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Fe-
deral n° 10.520/02,0 Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
mais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorre-
rá no dia 28 (Vinte e oito) de Fe-
vereiro de 2018, às 09:00h (nove) 
horas, no Auditório Municipal da 
Prefeitura, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes ri 0  
01 - Propostas de Preços e n° 02 - 
Documentos de Habilitação ao (a) 
Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 

magnético, mediante entrega de uni 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.hr/. É neces-
sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPL 
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 15 de Fevereiro de 
2018. 

FUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 
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PR€FEI1'URA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

Processo Li/alô/o 0l2i20i5 - Mellierlsdedo 
Ideltiicoçue ao ColeI do Pmpun Presenciar 000i201 0 -'Registro de Preços. 

....
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ilOIr 1 Smir. Valores intmnmuções osdeini se' teima/ao Inc Roo Podre As/lelo, lOS, e-mel licite/voos- 

:,-orao/:uobmocomoi rcilocrs@posronise.rc.gse.br  e. Iene 1426 3523-1155, 
l'v-iv bJ e'rdo - 50.10 deleeerdro da 2010. 

El/eu Irliioach  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Perelava, Licite ló rio 53112010 

õotesae de Edital ao Proges Pren000iul 02012516- Eeriuoins MEl, ME e EPP, 

O Prefeito Municipal, no uso /e arras atdbuiçõea, Corre pública que fali realizar pIscar- 

no lirilalóee no modslidado de Peegbo core adjudicação por mtem, de tios presencial. 

"..para aquisição de caboclo e oletrodemãatima rena eatnutsraçde de Umidade de Saúde 

da Ãres lrdusleial e adseio pare estautulrsção de Bede do Rreleiiura Maricipsl. O coce-

bieorim dos erselopeso e daed ano Os laiOõmbn do dia 08 de mseço de 2018 da Pneleilaare Municipal, 

coe inicie da sessoe p000ica dn 1 lu4smim. rm mesmo local o dia, O Edilal e Paquleon encontram-se dian-

psnireis es oito de Prefeulara Muricipel da Pose Unias eeuevnpontoureioeoo.gocbn. Mendes imlormações 

podem ser retiradan es Ruo Pedra Ar/lote. 126 e unsil irulepomneuniaoe/palroo.roabc. liciiscue 

podosniae.sc.gacbr e fure (42) 3523-1165, 
Podo União - 3D, leda t050reirs de 2018, 

Bisou Mibocla. 
Prelelis Municipal. 

oOrzavir 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

R ESTADO OEOANTAOÃTARINA 

7 	 Peoceano LIrlIelõrIs 02812010 
- - 	

- 	 Esanana de Edinsl de Pregão Prereerisl 01712010. 

O Pmeeils Municipal, os asa de suos otnibuiçõea noma pública que lerá realizar pre-
--cesso liciteldnlo Te modelldado de Perigo, com odjudiceçde 001 malar olerla, do nipo 

prsoeadal, para coolreleçdo de ieslilaipãe bano/riu pena prestação da uaavrigou de pre- 
cesnamenis do pagamento da (olhe de pessoal e outras mrdrnieaçlrs. O recebimento 

dos envelopes no dará alô às 52/isolo do dia 00 da merçe da 2018 cc Prefeitura Muricmpal, Dom Toldo 
da auoaãe pública da 1 3h4Bmmn, es mesma local e dia. O Edital e Arquivas ,ocoslnem•un dispsriaeie 
no nulo da Preteimure Maricipul do Pese Unos avee.psrlsuniss,ac.geobr, Msiscea irternneçoao podem 

San eeEmedao na Rua Padre Porclimela, 176, e-mail lbciIeponioaoias@yohsd.00m.bm , lidilarao©psrlouaiaeu 
arpoe br a fone (40) 0523.1155, 
Paris Unido - 3D, 19 da tesereins de 2018, 

Sueco Mibach. 

Prefeito Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DEPORTO UNIÃO - 

F 
 ESTADO DE SANTA CATARINA 

Proc
i
eses

da 
 Lirilolõmie Ozaizoin,

i 01002018, -- 

 

Extrato d e Edial 	Pregão Prenuncie 

o Prefeito Meriripal. es ,se de seus strbuliçdes torna Pública que fará realizar proces- 
os Ecilslúds se modalidade de Pregão, coia adiudiceçãs por lote, do tipo presencial, 
puno roetrelaçpe de empresa pare reilfuce de um maior Mercados lera OM 250 da pá 
carregadeico Date Modelo W70, O nosebimenis doo envelopes ao dccc 05001 Olhoomia 

do dia PP do março de 20113 na Prefeitura Municipel, coa irtois da sensos pública de 000lBmin, comeu-

ao local e dia O Edito l e Arquivos encontram-se diapeslosiu no nulo do Prefeitura Municipal de Poise 
Uoiõs onnnm.perlaunias.oc.goe.bn. Maiores inlsoesççen podem cor retiradas na Rua Pedro Anrisiele, 126, 

e-mail IicitenuntoaeieoyeFse.comtr. liFltncao@psdounias.sc.gse.br  clero (42) 2520-1I65. 
Peco UrSo- SC, lede leseceire de 2010. 

Elisea Mibuclr. 
Ploloile Mualcipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 

P5
ESTADO DE SANTA CATARINA 
Peecasso Liciloibrie 00912018. 

-b - 	
- 

 

Extraiam Edilal do Pregão Prolol 61 esar9/2018, 
-- - - 
	O Prefeito Menicipel, concede lena stnibuliçoos torro público que faro noolicer proces- 

- 	 Do lacilatódo no modsuidade da Pregas, coo adjudicaçúe por Isto, do lips peoaescial. 
pane cerounaçoo de empresa eepsclalirada ora peças e oco de obra poro reforma da 

inaeomissãs da molooipolodsre Calerpiliar  modelo 1400. O necabimeelo dos eeoelopeo 
se do'ui ele as OOIsOOmun do ais 07 do março de 2018 me Prefeitura Municipal rvm inicio da assoar 
piublice ao 1 Onr4Smir. ao mesmo local e dia O Edite I e Arquivas encontrem -ee dieposieeiu no oito da 
Prefeitura Muniorpal do Podo União aaels.peaooeiso.ac.Saciar . Maiores informações podem ser reliredes 
na Rue Pedro Anclricia, 120, o-moil licitepsrlsuiniodÕyeiino.ram.bt . liciloous©porleUsiee.so.15e.br  
15000421 0020-1156. 
Parta Unido - SC, Te de fevereiro de 2058. 

çlisoc Mibuch, 
Pnefeiso Mssiripel. 	 - 

C.T.G. FRONTEIRA DA AMIZADE 
- sovo 	 nuesOAsotl EM n1050Ieers 

Os sconane me/roca ia urinas - cuIde. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

De acordo com o que esbabeuloreo o Capitulo III - artigos 48 

o 55 do EstsEuuto Social (ID CENTRO DE TRADIÇÕES 

GAÚCHAS TRON't LuSA DA AMIZADE, ficam por mote edital, 

convocados todos ou associados que se encontrem 

desimpedidos O mm oitLlaÇ6O regular, a participarem do 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no Galpão 

LEDO TOelbai, no dia 21 (vinte e um) do mãe de MARÇO de 

2018- qú -as'sa-feira, às 201h00 cnn primeira chamada, com 

o ciuróruin cio cinquenta por Conto mais uno (maioria 

aboolute), ou mali segundo Churnsdd às 201h30, com 

qLuaiqLner núslsarcu cio asooripdns. PS10 A pauta Seguinte: 

-  ASSEMBLÉIA tILL'TIVa\ para eleição da Patronagem e 

CDnoellio do VelrI000nlos pare o hilnio 201812070. 

Nota: Acordo c nTrm iI 7-olro neJoicrml 0v o Conselho de 

Vsqueec1os permite apresentação doa rsapoc:LiVaS ChsipOS 

50/ 00 12h00 do die 21 de março de 2008. 

Usei/lo da Vitória, 19 de levereiro de 2018. 

0u ArO0 $ur 

JUaÉ JORGE 003 SANTOS 
PATRÃO 

1.ni000u FICO .e\ .re,\.ririv,ro,rinillldtasso 
rJJavJc.; ela e,se r . n r .n,e.,es. rro rerb_r..v reuro:e..eouiee_erei_r,ueoo,0.nrirrd,_rros. 

ue.vio100refsdiro.uiWeeJsd.esm.h.ddoarucoiusromeienatv&mulcoor 

J:... 40Q 43 
João 1111111 1 i000tridus,n,-eiss ,lsi 

Aries: Cal ler reaIs lacllldede para encolher 
ueos paroelreo para trabalhar hoje. Bem 
mnmeete pena iotcier slptrm ara/eco que classe 
engaselade. Esr: urance. 

Touro: Procuro tneheleor mesmo com algumas 
timisaqãee que poderão rolar ora sou (robalOs 
Ilaje. Ecoes aeealioo es verdade aOs te dsionr 
surdo moio torta, Ser: areia 

Cõmese: Supere cc deesrloe pan pedcm surgir 
eu relaqde com amigas sem perder o alto-
astrol. Com  precisar repor alguns p1oros pana e 
seu lesora Cor: oiTos. 

DOncer: A vontade de ter oro megdcls rei estar 
em eles: une a cnlatiridede para começar a 
concretizar esses projetos pesossie. Cuida da 
imegam qsa passa às pesnoan. Eec: aarorla, 

Leso: Trabafhee ligados e educação, 
pespegando, contatos com pessoas ou 
empresas da ectedar o eiegenn o/urSo 
favorecidos palco sulcos. Cor: bronco. 

Virgem: Agonie escoa intuição poro lidar caro 
dinheiro, pnincipatmente coro ensarnaes ligados 
a heranças, pereuse e Impostos. Ne amor, pede 
es Interceder por uslaga. Csr. azul-eles. 

Libra: Ele Ideal acre esnietur pessoas que 
teoosm a morso ágil como e nas. paro dar 
ondeavam s e elgues desses proleese pesesele 
ou na Irebelirs, Cor: cites. 

Escorpião: Bom momento para Iniciar 
atividades lieicse ou dieta: soado para leelloerar 
seu estudo emocionei e reequititsror es 
arengues, eec nrul-sisrinhs, 

Satltarint Vai se envolver para valor na 
trabalho. Sua cnietisidade estará bem/udo o 
vai nuepreendar qeem cereien com coeS, Na 
amor, na) ficar riais pode de per. Cor: roce. 

Capriodrein: Poro não eeteeseor acrania e dia, 
procure resolver ee assuntos de osoo logo pntn 
morlilã. Dele soa duo lei fluir melhec o amar 
onesvá meis divertida. Der: szal-cisre. 

Aquário: Pesquisas e eotude estio super 
favorecidos, graças à 555 unqllleeegas sreeeal, 
Bom setnat para eis)oc Cuido dos assuntos 
teeilleree eu final da Carde. Eec marrom. 

Peises: Circunstâncias flnnncelros Inesperadas 
devem ser cseeloidse dom coletividades Vai 
pescar eia nonas meeelreo de enmeotec soas 
rendimentos. Cor: vermelho. 

Previsão dotempo 	Fonreovoele 

Miníma: 10° t Máxima: 2 

Maettã: lnobáaot, com rhemo 
Tarde: lene/reI, ocra chuvas 
neette: Nebulosidade variável 

Novelas 
risco 00 AMAR 
FecIliu aarellto e Luciodu voe cseqslsterá 
Emilia. EM, csrhece Eseselheire. seus Luisa se 
despede de Is/is e Henriqueta es mondada. 
-lond Augusta nusela o 'Eeroes o paradeiro 
de EerrEa p6 autor do asa grsoidse. Tanaue 
etrfeoots Deufise. Tomaao se dioei'le dom 
Natdlio. Helenu e Civaoppe ou beijam. 

110010 SALVE O net 
Traga Insista paro que AmálIs tente recordar 
do dia em 500 encontrou Atenue, Amália marre 
e data de cuesni0000 cem lilralIle. eveaotte 
demonstra n Cutnrims que ntn está metia 
suoileeds dom seu esaamests- Alores insiste 
peno que Esmera aceita o dinheiro do vueds 
dote rroni e. pera cautaer eu oobadsu de Lan. 

O OUTRO LAOS DO PAaOiSs 
Vlalcias errodlfe que será lngcunsodo e se 
nenglorie pana Lceeeo. Rafael epsio Lacra. 
Aoiere tenta denegrir e Imagem de Alzira 
e Patrict se a00000pe. Tisna Onda teu 
deprimenuo. Lorena decide licor ao lede de 
Laura. Vslds comenta rIm Marlsoe qua acredita 
ter rngsntrsds a esmeralda gigante. Coce/na 
afirma e Deelréa que seu pIses de casar com 
Jeroral sOe dará ouros. Rorine lamenta que 
Eiege cOa queira ficar com ela. Estola resolve 
der culpe para suelion. Vinioiuu corlenso seus 
crimes e scuse Sopfiia de suborná-lo. Rasco 
tenta convencer 00 a Investir em uma more grite 
para Bnlh. Eaphimn pode para Li/o mercar em 
jantar pene spneeeelsr nau namorado. loteria 
recebe ema nieiuu eurproen, untsoi ranferts 
Laural saiO procura 00 eAdniena ees indignada. 
clara, Potnick e Renato comemoram o vitória no 
fluia smenf o. 

- 

Nível do Rio lgLtaçU 

2 ,50 
18 horas de ontem 

PREFEITURA MUNICIPAL 
00 UNIÃO DAVITÕRIA- PR 

TERMO DE ADITAMENTO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DO LICITAÇÃO N - 0112917 

PROCESSO 1012017 
OBJETO DD ADITAMENTO: Os Onere do Vigôn-
cianEaecuçue 

CONTE/TANTA: Municipis da União de Vitoria 
- PR 
OBJETO DO CONTRATO: Csonruiaçâu de em-
preso para fornecimento da fnlsgrefieo 3e4 (Odo 
dncemsnIes em geral, corri reles. coriralo de 
Oubelino, alielerreono, elo) rolos do distribuição 

CONTRATADO/0) 
V. A. EUDAL - ME.: Termo Adiães n, 5  0001/2018 
144571. comeceis es Termo de Centrais is.' 
9;2017(3807) 
Do FRACO DE VIOÊNCIA0OX000ÇÃO: O prazo 
de nigerCisuaoecoçde o que se rolara à ClãeeoIs 
520 do Torce de Coeleaie r. 912017 (0807) Boa 
prsnrogads por mais 12 /doce( arenas, a inicIar 
0719212018 e e lormillen em 06b0212019, 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Adige 57'. Inciso 1 
de Lei Federal e -, 6600093 com otite elleneçeee. 
FORO' Coeerre de Unido de Vil/ris, 

Onde de Vildnis. OS da ensaiarem de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

COPO 70.33768800001-00 
-- 	Acendo Vilória n°201 COO 54020-600 	- 

Cnsz Msclrade P ,. 

PREGÃO PRESENCIAL o. 1702010 	- 
PROCESSO n° 22/2510 

1 AVISO DE ABER FURA DE LICITAÇÃO 
Estronilsa -de obeila. 00 Co  P, deculp  
-do Liciinçbo. situada a As, Vil/de. IEAI° andar,. 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREDÃO-
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, com 
e Snelidede de selecionar prepoalao soletrando 
o sqaiaição do medicamentos de A a z. dOroo 

- genéricas e similvree para o distribuição 0 go-
polação careole dsmuoicipis. canlmmo cento 
e/ice. Cenoidara005 e maior desconte sobro e 

o oEuiel da Associação Brasileira do Combt 
rmecdoucs. seus rIcos cnnfsrme jesElcan 

eopecimcsçõee cosa155leo do Arena 1 de 

15cm o preoeeie lirileçds e Lei Federal 
520102. o Derrete Municipal s' 7050007, 

te o oito) de Fosoneino de 2015. do 09:OOh (rssr) 
tsseae, 110 Auditório Mooicipal do Pneteitora. - 

quando os intencionadas despe/o eprrsenler os' 
enseloeen o° 01 - Propostas de Pieços e 0002 

pechinchem de Hobiliteçoe ao lei Pregoeiro (o(. 
O Edital completa poderd ser obtida seles isto-' 
baseados O CPI. em meio mageiEce mediania 
Osiroge dolo m CD vazio de segundaanesIa - 

leoa. co carOna do 14:00 15 17:00 Sorna ou pelo 
ssorreçs eletrônica bdie:1 1rreve.rmciri.pr.50o-.Srd. 

maces/rio que, dc topei dovsmined do Editei; 
os/o informado O Comioeao Peror000ste de Liri-
ioçoo, eis u-moil - liciiaçde©pmcm.pe dever -oo 
eia los - (42)3554 1222, e enleado do mesma 
pana que pousara cor comum/doe psosieeio al 
Isenções que se Pcarem necesnorieo. A CPL ras 
se leoperdaloilidanã Feio Culta de intormnçõeô 
relativas ao procedimento àqueles interessados 
que e/e cessrmarem. palco meise eepeolse. a 
retirado de Edilal. Guaiaquil dUndee eseisiar 
peles isleloore (42) 3004-1222 ramal 244 
Cnar, Mechado, IS de Esuoneiro de 2018. 



Prefeitura de Cruz Machado 	 (1000 
Avenida Vif6ria 167 

CHfl 76339688/0001-09 

PORTARIA N9  139/2017 

Eudides Pan Prefeito Municipal de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o Artigo 77 0  Item V da 
Lei Orgânica do Município, RESOLVE; 

0 	 ALTERAR: 

A composição dos membros da Comissão 
Permanente de Licitaçøes ,a qual passará a conter os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZA*C KRAWCZYK inscrita no 

CPF n0066.863.159-74 - Presidente 
LEIAM MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CI'F 

sob ri0  026.180.45943 - Membro 
ADÉLIA SEDLACZEK inscrita no CPF sob n° 

846.913.019-68 - Membro 
NIVALDO BUDIN - inscrito no CPF sob ri°  

026.181.609-83 - Membro 

Regisbe-se e Publique-se; 

o 	 Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 04 de inalo de 2017. 

Euclides asa 
Prefeito Municipal 



..'» 

- ~ ~_ nNi- Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Avenida Vitória, 167 

CNPJ 7633968810001-09 
Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N 140/2017 

0 00045 

Suclides Rasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n6  10.32012002 e os Decretos Municipais ti0  1030107 e 
216211:3. Resolve; 

flESIGNAR; 

Ârt. 1'- Para atuar como Pregoeiro em licitaçâes na modalidade de pregão no âmbito do Município 
de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZY1( - Servidora pública municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissâo de Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, inscrita no CPF 
sob n0 066.863.159-74 

Parágráfo único —.0 pregoeiro designado por eàra panaria é responsável pela condução dos trabalhos 
e a tomada dp decisões relativa aos procedimentos licitatórios na modalidade pregão a serem 
realizados pelb Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 2017. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio os servidores: Lilian 
!vjcieFde Oliveira inscrita no CPF ri0  026.180.45943, Adélia Sedlaczek inscrita no CPF nu 
846.911019-68, Mônica T. Variei inscrita no CPF ti0  592.952.60943, Rosemari Chaikoski 

C?F n0 039.660.819-11 e Nivaldo Budin - inscrito no CPF sob n°026.181.60943 - 

• 	Mmbro 

Parágrafo único Em cada processo fl3 modalidade pregão, deverão atuar dois integrantes da 
Equipe de Apóio escolhidos pelo nnger.3. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Mzcnd, em 04 de maio de 2017. 

CL. 
Buclides Pasa 

Prefeito Municipal 



0 0046 

o 

 

 

IJ 
rflMRE COMO ORIGINAL 

o oiretor  Municipal cio Departamento oe 
Licitação e Compras 
Decreto: 2853/2017 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

$ecretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento do Registro Empresarial e Integração 
	 REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

POO1KAa 1/1 

o 

NOME 100! IUCN1'ErICAÇAD 00 ON3PSTRO DE EWP'lE,,A -10r4 DA bEBI N-RlOA nElA: l,' 1111 	SI 'E 	'10 aKIleIerErOúH 	laS 

41107568513 XXX 

NOME GOfIWASSIDIGI.,vUL, EAIl aIlniOlarL,I 01] 

TATIANE PASUCK FAGUNDES 

l.ClIGW IDADE 	 - FST 00 CIVIL 

BRASILEIRA SOL1tIR0(A 

EIXO REGIME DE IlENstar cras 	PiE 

Femiu no XXX 

1E 	E]] 	prI, fluE: 

EDSON Ff,GUNDES TEREZINHA PASUCI< FAGUNDES 

NAeCIDQ SE 414 a JEr riaitEntisi 	 1 IDONEIDADE i'nim:'o EI' 	III CO EPE ínl'tesl 

1910/1909 [ 6779463 SESP/II SC 055.213,449-45 
rua 	CI AO lIflElElonla OCOI'Ia,'r,ipaç)o.çrao,o,ie r,pcatodu,n,nloiI 	 - 
XXX 

v, nom:Clumil) 	 -n'ou ar: NUMERO 

1 I4AVLSSA Dalion Irovisarl 67 

COMF'LE-MPI,tU iIAlflllO ,0ESrOiI1 O Cl o 	 ]R3õnioo qcXI4ÜNlbflo w-° d 	'v' XXX V0007e 83825-120 

'IIUN'CAO 01 

FIzOEIaI Fito (rance PR 

declara, sob as penas da tal, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

E 
 AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO 

- 	cõdioo E DESCRIÇÀO DO ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

(102- AlTERAÇÃO 

CÕD(COE DESCRIÇÃO Do EVENTO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

140 - TRAN3FORMACAO 

1 MIE I:MPRrqAnFAI N0ta ORAMSNOO 

TATIANE PASLJCIÇ FAGUNDES - ME 

0C'RIEDa)UP0:t,a,uA _:a 

 ME (Microempresa) 

TRAVESSA DAI.TON TREVISAN 

I NU`LEW 

07 

: 	ELMILIMERTO a'.naoIDoIiro rIo ícÓDlQo o0wJNIbPlUkda'LGnIcall - 
XXX VENEZA 83625-120 

ElUCrIP E ur 	 PAIS conArlo ELETRÓ 5016 SAIE 

FazEIlda Elo Grande P8 	 BRASIl. uonIabilldademoresky@qmait.com  

VA Qr  0oLAF{ - 11 VALOR 000APIEÁL 	1' OCIOSO] 

30.000,00 NirUa mil reais 

00000 DE A'(IVFDA')C [rapo', CA Ouor, çso do OIiES 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
A' 	1•-''ir  

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 1-IIGIENE PESSOAL, 
4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. 

.1729699, 1 7 72500 

- - 	E) nADE IN nuns.. 0505111 a I4WaERO (II: INECISÇAO NO CNPJ 

7592.08&000i-47 

 TRAN' FtRCNCÀ CC SF0[ OU DE Olial. rar  

01/02/2013 	— 	 4° (511 RI _P0' EANTERIOH l*l# 
DAtA ACEINAI'  'IA NATURA 00 '"PuLSA 	O 

710,2018 
 

PAXcLàIVOPpg4PrrA'6O14sRçJAL  

DEVERIOO, PUDLIOUE-SE E ARQUIVE-SE ACTENI ICA?ÃO 

IIflII1 	I 	1II 	J1I 	II 	II 	(IiII 	IH( 	NII-IO 	IIflhII -- 1 	 PA2180001437594 - 	 ,•,,. ,TTPTCO O RSISTRO EM 01/02/2018 11:06 SQB R °  20180077473. - 	- 	 -" 	VbTOeOLb 1t°O777i473bt 8I0L/2O16. CODTI2Õ DE'VERIFTCAÓAD 	- - 
11800358541. NSREt 41107568513. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNT 	 TAnM4E PASUCKj FAGUNDES — 	' Este docurrlcnto roi gorado rio portal Eunpresa Fácil Paraná 

018 
gov.br  
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

FARMACIA SANTA TEREZA LTDA ME 
CNPJ: 17.592.085I0001-47 

NIRE: 2 1107585513 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de 
EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, TATIANE 
PASUCK FAGUNDES, brasileira», solteira, maior, Empresária, nascida na 
cidade de Bituruna, Estado do Paraná, em 19/10/1989, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do. Ministério da Fazenda sob n.° 066.213.449-45, portadora 
da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n° 6.779.463 - SESP-IIISC, 
em 19/10/2011, residente e doniiciIida na cidade de General Carneiro, Estado 
do Paraná, à Travessa Presidente Getulio Vargas. n° 553, Centro - CEP 
84.660-000, Titular do Empresário IATIANE PASUCK FAGUNDES ME, com 
sede e domicilio na Travessa Daltori Trevisen, n° 67, Bairro Veneza, na Cidade 
de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, inscrita na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob NIRE N° 41.1.0758851-3 e no CNPJ sob n° 
17.592,085/0001-47, fazendo uso do que permite o § 3 0  do ai. 968 da Lei n° 
10.40612002, com a redação alteráda pelo ai. 10 da Lei Complementar n° 
128108, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIA para SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA do tipo Jurídico Limitada, uma vez que admitiu o(s) sócio(s): 

CARLA ENGBRUC.H, brasileira, ma r, solteira, Empresária, nascida na cidade 
de União da Vitória, Estado do Para á, em 07/06/1 989, inscrita no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da F zenda sob n.° 058.513.579-75, portadora 
da Cédula de Identidade Civil Regis' o Geral sob n° 8.978.680-0 SSP/PR, data 
de expedição em 21/03/2000, res Jente e dorniciliada na cidade de Cruz 
Machado. Estado do Paraná, à A nida Antônio Vieira, s/n.°, Centro, CEP 
84.620-000, PASSANDO A CONS ITUIR O TIPO JURIDICO SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, a qua se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obr Iam mutuamente todos os sócios: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, e com a denominação FARMACIA SANTA TEREZA LTDA 
ME, será regida por este contrato social, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de 
janeiro de 2002. 

ri 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

'FARMACIA SANTA TEREZA LTDA ME 
CNPJ: 1759208510001-47 

NIRE: 41H1.0758851-3 

PÁ 

o 

o 

CLAUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da sociedade é de tempo 
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é 
15102/2013. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade transfere a sua sede para a cidade de 
Cruz Machado, Estado do Paraná, Avenida Interventor Manoel Ribas, n° 205, 
Centro, CEP 84.620-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos Sócios 
materializada pela maioria dos votos, contada segundo o valor das quotas de 
cada um. 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem como objeto social a exploração do 
ramo de: Comércio varejista de produtos  farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas (CNAE 4771-7/01): Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal (CNAE 4772-5100); Comercio varejista de 
produtos alirnenticios (C NAE 4729-6/99), 

CLÁUSULA QUINTA - O Capital Social da sociedade á inteiramente subscrito 
e realizado na forma prevista neste ato na importância de R$ 60.00000 
(Sessenta mil reais), dividido em 60.000 (Sessenta mil) quotas no valor de 
R$1,00 (Uni real) cada uma, devidamente integralizados, e distribuídos entre 
os sócios quotistas da seguinte forma: O Titular do Empresário acima 
qualificado, integraliza neste ato a importância de R$ 30.00000 (Trinta mil 
reais), em moeda corrente e legal do Pais e o sócia ingressante acima 
qualificado, integraliza neste ato a: importância de R$30.000.00 (Trinta mil 
reais), em moeda corrente do Pais. 

Õõs 
TATIANE PAI 
	

30.000 

Q.°_PP. 

% CAPITAL R$ 
50 -- 30.000 , 0030.00000 
50 30.000,00  

129±... .P999P. 0 P.. 

irá 
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3 
CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

FARMACIA SANTA TEREZA LTDA ME 

	

CNPJ: 17.52.08510001-47 	 O NIRE: 411.0758651-3  

CLÁUSULA SEXTA - As quotas 'sociais são indivisíveis em relação à 
sociedade, e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento 
dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, de 
acordo como que estipulam os arts. 1056 e 1057 de 1011012002 - CC. 

CLÁUSULA SETIMA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas cotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n° 10.40612002 CC. 

CLÁUSULA OITAVA - Até dois anos depois de averbada a modificação do 
contrato, responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a 
sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio. 

CLÁUSULA NONA - Os seguintes atos dependerão da previa aprovação, por 
escrito de, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 
sociedade, para serem considerados validos e exequíveis: ( 1 ) alienação de 
bens móveis; ( II  ) hipotecas, penhores e demais gravames, de qualquer 
natureza; (III ) caução de títulos ou  direitos creditórios, executados os casos 
diretamente relacionados aos negócios da sociedade, estes até o limite de R$ 
10.000,00 ( Dez Mil Reais) (IV ) doação de bens moveis e imóveis em geral; ( 
V ) nomeação e destituição de Gerentes - delegados; (VI ) alteração de 
qualquer das cláusulas do Contrato Social da sociedade, e ( Vil  ) constituição 
de novas sociedades, bem copio a assinatura de contratos versando sobre tais 
negócios, pela Sociedade. 

CLÁUSULA DECIMA - O sócio qe desejar transferir suas quotas deverá 
notificar por escrito à sociedade, dicriminando-lhe o preço, forma e prazo de 
Pagamento, para que através dos demais, caso o quadro social esteja 
composto por mais de dois sócios, exerça ou renuncie ao direito de 
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CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

FARMACIA SANTA TEREZA LTDA ME 
CNPJ: 1 Z,592.08510001-47 

NIRE41.1.0758851-3 	 009051 

preferência, o que deverá fazer dntro de sessenta (60) dias, contados do 
recebimento da notificação, ou eH maior prazo a critério do sócio ahenante. 

Decorrido sem que seja exercido 01 direito de preferência, as quotas poderão 

ser livremente ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade, como se 

sociedade de capital pura fosse. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - 	 sociedade será administrada pela sócia 
administradora já qualificada CARLÁ ENGBRIJCH, á qual compete privativa e 

individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, em juízo, ou 

Ø 	
fora dele) estando às mesmas di•spnsadas da prestação de caução, podendo 

praticar todos os atos necessários â consecução do objeto social, sendo-lhes, /\ 

no entanto, vedado o uso do nome da Sociedade, sob qualquer pretexto ou 

modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como 

a prestação de fiança ou aval, e o comprometimento dos mesmo em atos de 

liberalidade 	ou 	de 	favor, 	podendo 	passar 	poderes 	para 	terceiros 	por 
procuração. 

Parágrafo Único - A sócia que participar ativamente na administração da 

sociedade fará jus a uma retirada mensal a título de prá-labore a ser fixada 
anualmente pelo consenso unânimei  dos sócios, cuja importância, e acordo 
com a legislação do Imposto de Renda, será contabilizada como despesa de 

administração da sociedade. 

Ø 	
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - M sócias declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude de condenaçãb criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicas; 	ou 	por 	crime 	falimentarj de 	prevaricação, 	peita 	ou 	suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa ca concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedadej 
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5 
CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

FARMACIA SANTA TEREZA LTDA ME 
CNPJ: 17.52.08510001-47 

NIRE: 41)1.0758851-3 

090052 

o 

o 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O:exercicio social coincide com o ano civil, 
devendo em 31 de dezembro de cada ano ser procedido o Balanço Geral de 
Sociedade obedecido às prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. 
Os resultados serão atribuídos aos &5cios proporcionalmente as suas quotas 
de capital podendo os lucros a critério dos sócios, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva ria Sociedade, conforme determina o Artigo 1065 da Lei 
10.406 de 1010112002 - CC. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - A !reunião das sócias deve realizar-se ao 
menos uma vez por ano, nos quatro reses seguintes ao término do exercicio 
social, dependem da deliberaçãoios sócios, além de outras matérias 
indicadas na lei ou no contrato: (1) -tomar as contas dos administradores e 
deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; (II) - 
designar administradores, quando for o caso; (III) - tratar de qualquer outro 
assunto constante da ordem do dia. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - Na eventual necessidade de qualquer 
categoria de sócios precisarem retirar-se da sociedade, por motivo de 
falecimento, falência, impedimento bu de livre e espontânea vontade, a 
sociedade não acarretará a dissolução ' a qual continuará sua atividade normal 
com o sócio remanescente e sucessor, mediante alteração do contrato social, 
indicando o evento e registrando na Junta Comercial, em 30 (trinta) dias da 
data da alteração. (APLICANDO-SE 9S EXIGENCIAS LEGAIS CABIVEIS EM 
CADA CASO) 

À) 

EM,  

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sécios, aos herdeiros 
fica assegurado o direito de substitui 	se assim o desejarem, e poderão ser 	ÇZI 
incluidos na sociedade. 

Parágrafo Segundo - Para qualquer Énotivo que seja para a saída de sócio da 
sociedade, seja ele fundador, sucesor e/ou herdeiro, seus haveres sociais 
serão apurados em balanço geral especial com demonstração de resultado, a 
ser levantado em 30 (trinta) dias da dta da comunicação, e se for do interesse 
da sociedade ou dos sócios remanescentes. 

CERTIFICO O 1EGISTRO EM 0110212018 11:06 SOB N 41208730722. 
PROTOCOLO: 10078267 DE 18101/2018. CODIGO DE VERIFICAÇÃO; 
11800358541. NIRE; 41208730722, 
FABi4ACIA SANTA TEREZA LTDA - ME 

TACOMLRCPÁI. 
L 	PARAMA 	 Labertaçt Bogus 

SECEETARIA-GEL 
CUITI8A, 0110212018 	 L 

www.enpresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeitá à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respctivos códigos de verificação 



CONTRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIA LIMITADA 

FAR MACIA SANTA TEREZA LTDA ME 
CNPJ: 17.592.08510001-47 

NIRE:41,10756851-3 	
090053 

Parágrafo Terceiro - A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a 
seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações social anteriores, até 
dois anos depois de averbada a resolução da sociedade; nem nos dois 
primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo, enquanto não se requerer 
a averbação. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - Dissolve-se a sociedade quando ocorre 
qualquer um dos eventos: ( 1  ) o vencimento do prazo de duração, salvo se, 
vencido este e sem oposição de sócio, não entrar a sociedade em liquidação, 
caso em que se prorrogará por tempo indeterminado; (II) o consenso unânime 
dos sócios; a deliberação dos sócios, por maioria absoluta, na sociedade de 
prazo indeterminado; (III) a falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no 
prazo de cento e oitenta dias; (IV) a extinção, na forma da lei, de autorização 
para funcionar. 

CLÁUSULA DECIMA SE'TIMA - As divergências que eventualmente ocorrerem 
entre os sócios na interpretação dos termos e dos casos omissos no presente 
instrumento serão resolvidas sob o amparo legal da Lei n° 10.40612002 CC e 
outros instrumentos vigentes, que regem a matéria. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - Nos casos de penhora, arresto ou sequestro 
• de cotas, por iniciativa de terceiros não cotistas em razão de dívida de sócio 

cotista, terá este o prazo de 3 (três) dias para substituir a penhora das cotas. 
Não o fazendo, entender-se-á que tais cotas teriam sido ofertadas à venda, 
pelo que os demais sócios poderão exercer sua preferência de aquisição 
depositando o equivalente ao valor do patrimônio líquido que elas representem 
conforme último balanço. Nesta hipótese, a transferência das cotas sociais 
para o nome do cotista adquirente dar-se-á independentemente da assinatura 
do transmitente. 
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CONTRATO SOCIAL 

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIA INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA 

FARMACIA SANTA TEREZA LTDA ME 
CNPJ: 17.592.08510001-47 

NIRE: 41.1.0758851-3 

000054 
CLÁUSULA DECIMA NONA - As decisões administrativas, bem como 
modificações do contrato social que tenha por objetivo a matéria indicada no 
art. 997 da Lei n2 10.40612002 CC, dependem do consentimento dê todos os 
sócios; as demais podem ser decididas por maioria absoluta de votos. 
Qualquer modificação do contrato social será averbada, cumprindo-se as 
formalidades previstas neste contrato, sob pena de nulidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os endereços dos sócios, constantes do Contrato 
Social ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de 
convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu 

Ø 

	

	
interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e 
exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - As partes de comum acordo elegem o 
Foro da Comarca de União da Vitoria, Estado do Paraná, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, de igual teor e forma, para que valha na 
melhor forma do direito, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a 
cumpri-]o em todos os seus termos. 

4 

• 	 Cruz Machado 17 de Janeiro de 2018. 

)QAcu 
CrIa En9bruch 

•-j 	y. 
Tatiar]e Pasuck Fagundes 2 

CPF 058.513.579-75 
	

CPF 066.213.449-45 
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A Empresa FARMACIASt 
17.592.08510001-47, sedia 
Cruz Machado, estado Pa 
farmasantatereza©outlook 
Engbruch, portador da C 
05,8.513.579-75, declara, 
requisitas de habilitação 

- Presencial n° 1712018, as 
e anuência das exigências 

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
rventor Manoel Ribas, 205, cidade de 
(42) 3554-2331, e-mail para contato 
ato representada pela Sra. Carta 
tidade n° 8.978.680-0 e do CPF no 
çia Lei, que preenche plenamente os 
s no presente edital do Pregão 
pleno conhecimento do objeto licitado 

rORGI Edital e seus anexas 

do, 23 de fevereiro de 2013 

E" 

  

SANTA 

IE: 9066083915 

- 	 - 

   

Av: Interventor Maneei, Ribas, 205— Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-2331 



Fem4 

000056 

S A Empresa FARMÁCIA SANTA TEREZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob O. fl °  17.592.085/0001-41, por intérmédio de seu representante legal Sra. 
Caria Engbruch, portadora do documento de identidade Rá5 8.978.680-0, 
inscrito no CPF sob no 058 513 579-75 1  DECLARA, sob as porias da Lei, que 
cumpre os requisitos legais paraqualificação como MICROEMPRESA (ME), 
art. 30  da Lei Complementar h?,' - -l2312006 e 2006 e Lei Municipal n° 
13741/2012 e que não está,-,sujeita a¥ ' áisquer  dos impedimentos do § 4° 
déste artigo, estando apta a usufruir-db tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da citada. Lei. - 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) dõ habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo prevÍito nã art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n° 
123/06,para regularização, estando ciente que do contrário, decairá o direito à 
contratáÔão. estando suieita às sancões orevistas no art. 81 da Lëi Federal n° 

Cruz Machadô, 23 de !evereirq de 201 o 

Administradora 

Av: Interventor Manoel, Ribas, 205— Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-2331 
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MarCia da Sdva Vck 
RG. 3.903.331k1 

FARMACIASANTATEREZALTDA - ME IJil U li O 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Início 
Empresas - NIRE (Sede) 1 	 Ato Constitutivo de Atividade 
41 20873072-2 17.592.08510001-47 	 2010312014 1510212013 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, 1W, CEP) 
AVENIDA INTERVENTOR MANDEI- RIBAS, 205, CENTRO, CRUZ MACHADO, PR, 84.620-000 

Objeto Social 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS. - - 	- 

Capital: R$ 	60.000,00 	
Microempresa ou 

(SESSENTA MIL REAIS) 	
1  Empresa dá Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	60.000,00. 	 Microempresa 
(SESSENTA MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participacão no CapitalfEsoéciê.de Sócio/AdminitradôriT4rmino.do Mandato 

TATIANE PASUCK FAGUNDES 
066,213.449-45 

cARLAENGBRUcH 
058.513.579.75 

Último Arquivamento 

Data: 0110212018 

Ato: CONTRATO 

Evento (s): ALTERACAODE DADOS E D 

Participação no capital CR$1 Espécie do Sc5 

30.000,00 SOCIO 

30.000,00 SOCIO 

hupro: 2018007$261 

NP1 à1E EMPRESARIAL 

N1AO O VITÓRIA. PR , 21 ç4é fevereiro de 2018 

/7 

-- --- 'J 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Término do 
Administrador 
	

Mandato 

xxxxxxxxxx 

Administrador 	XXXXXXXXXX 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

1" 

D Departamento de 
e Comnrn 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 1712018 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 2212018 	 O O ti 

ANEXO II 

A Empresa FARMÁCIA SANTA TEREZA LTDA - ME, inscrita no 
CNPJ sob n° 17.592.085/0001-47, sediada na Av: Interventor Manoel Ribas, 
205, cidade de Cruz Machado, estado Paraná, telefone (42) 3554-2331, e-mail 
para contato: farmasantatereza©outlook.com , neste ato representada pelo Sra. 
Carla Engbruch, portadora da cédula de identidade RG 8.978.1580-0, residente 
e domiciliado na Avenida Antonio Viana, s/n, Centro, 	Cruz Machado/PR, 
inscrito no CPF sob ti 0  058.513.579-75, detentor de amplos poderes para 
nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 
confere-os à Marcos Antonio Amaral, portador da Cédula de identidade RG 
no 5.731.386 e inscrita no CPF sob o no 063.360.419-48 , com o fim especifico 
de representar a outorgante perante a Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão 
Presencial 	n° 	1712018, 	podendo 	assim 	retirar 	editais, 	propor 	seu 
credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento dei materiais ou prestação de serviços, v 
firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários 
para o bom e fiel cumprimento o presente mandato. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 

30sMtIL 

F 
Carla 
h5xQni 

ru ch 	
a

SUiVIÇO 	 gAERoii .  PRCRijZ  
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Marcos Antonio Amaral, li.............. 
Outorgado 
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Av: Presidente Getulio Vargas, 687 - Centro - CEP: 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1122 

1  t 



Et 

000059 
co 	

J 	JOSE PAIJIUR 

jMARIA ~TA IATSKIU RIM 	
PAUTÃJK 

li iba rn• L 	L
A0  REfAISTAO 	 VAUOA 	 00 tt.OXUTAÇAO 

02780959500H[iI01/23 ][ 11/03/2oo 1 

_ 

e_Q 	 PORTADOR 	
TÀZMSSÀO 

c' 	[crniz MACHADo, PR j[1R/O1/2& 

8177 66 80 097 

cY 	 P8913810579 

PARANÁ 

jJD !Qc-k8 

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 



= 	 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 
CNPJ N° 80.207.202/0001-48 

INSC. ESTADUAL N° 305.00309-37 
AV PRES, GETULIO VARGAS S/N, CENTRO 

CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO II 
	 000060 

CREDENCIAMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N'1712018 

A empresa FARMACIA VANDOUGLAS LTDA- ME inscrita no 
CNPJ n° 80.207.202/0001-48 , sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, s/n, centro , cidade 
de Cruz Maêhado , estado Paraná, telefone 42-3554.1279, e-mail para contato farmacia 
vandoug1as(hotmail.com , neste ato representada pelo Sr. JOSE PAULUK, portador 
da Cédula de Identidade sob no 1.936.321-0 PR, residente e domiciliado na Av. 
Presidente Getúlio Vargas, s/n, inscrito no CPF n° 338.411.369-15, detentor de amplos 
poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins licitatórios, 
confere-os à RODRIGO PAULUK, portador da Cédula de Identidade sob n° 
8.359.852-2 PR, inscrito no CPF n° 046.035.619-46, com fins específico de representar 
a outorgante perante Prefeitura de Cruz Machado, no Pregão Presencial n° 17/2018, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lance verbais em 
nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de matérias ou 
prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom fiel cumprimento do presente mandato. 

Cruz Machado, 20 de fevereiro de 2018. 

PAULUK 
FANTE LEGAL 
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FARMÁCIA VANDOUGLAS LTDA 	

41 s. • 	 / 	Contrato Social 	 00l 
1 

AMERICO FRANCISCO PEDROSO, brasileiro 1  casado 1  maior, comerciario,( 
residente, e domiciliado em Cruz Machado—Pr,., A As'. Pres. Getitlio / 
Vargas, 446, Carteira de Identidade Civil RG N2 12R-820.323 9  do me 
tituto de Identificação de Santa Catarina, e 01W NQ 251 314 279-91 8  

• TEROILA DAbIBROS PEDROSO, brasileira, casada, comerciária, residente 
e domiciliada em Cruz Machado—Pr., A Av. Pres, Gettüio Vargas, 446 9  
Carteira de Identidade Civil RG NQ l2R-1,839.908 9  do Instituto de 
Identificação de Santa Catarina, e CPF NQ 579 631 779-20, resolvem 
uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira: NOME COMERCIAL: FARMACIA VANDOUGLAS LT]iA 

. 	
SEDE 1? PORO: Av. Pres o  Getdlio Vargas, 446 9  Cruz Machado - Pararld. 
PRAZO DE DURAÇO: Indeterminado. INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01.09.1987. 
ATIVIDADE ECONOMICA: Comércio Varejista de Produtos Çuimicos,Farm 
ceuticos e Perfumaria. 

Cláusula Segunda. CAPITAL SOCIAL: Ozi 300,0009 00(Trezentoe/ 
mil cruzados), dividido em 300.006 quotas de CzS 1 9 00 cada, assim / 
distribuído: »IERICO FRANCISCO PEDROSO, Czlb 150.000 9 00 e TERCILA 
DaIBROS PEDROSO, Cz$ 150.000,00 9  integralizado em dihheivo neste ato 
A responsabilidade rdO5 stcios J limitada A import&wia do capital / 
social. 

Cláusula Terceira: GERENTE; AJvIERICO FRANCISCO PEDROSO. USO 
DA FIRMA, Individualmente, PRO—LABORE: Aos sdcios e outros que pre 
tarem serviços A sociedade fixada de comum acordo. OBRIGAÇES. Pro. 
bidos aval, endOsso, fiança e caução de favor. CAUÇ'XO DE GERÊNCIk 
Dispensados. - 

. Cláusula Quarta: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dez 
bro. R1ULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos etcios com qu a 
integralizadas ou mantidos em reserva ria sociedade. 

Cláusula Quinta: DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que 
estao incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os inwe,4\) 
de exercer atividades mercantil. 

Cláusula Sexta: DELIBERAÇES SOCIAIS: Por Maioria absol '/ 
de votos, inclusive a de transformaço do tipo jurídico, cabendo um 
voto a cada quota de capital. 

Cldusula Sétima: TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimento 
dos demais si5cios e decurso de prazo do direito de preferencia de / 
sessenta dias, mediante notificação prévia. 

Cláusula Oitava: A Responsabilidade Técnica do Estabelecime 
nto fitará a cargo de um Profissional, devidwnentebilitado, ins29 
evito no CRF-9 9  que será contratado pela sociedade 

Lavrado em tr6s vias de igual eççl ejqinh- 
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FARMÁCIA VÃNDCTJGLAS LTDA 	 000062 
OontVgto Social 	 f18.002 

Cruz Machado, 24 de Julho de 1987. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 

FARMACIA VANDQUGLAS LTDA - ME 	 n fl 63 )t) pNA CNPJ/MF N.°  80.207.20210001-48  
.-, - 

R 1 ' Os abaixo identificados e qualificados: 	 - 
kiit 	) 1) JOSE PAULUK, 	brasileiro, viúvo 	comerciante, 	inscrito no CPF/MF 	sob n 

J 338411.369-15, portador da carteira de identidade n° 1.936.321 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Av Pres Getulio Vargas , SN, 1 Andar, Centro,Cruz Machado- PR, Cep: 84620-000,  

2) CARMEN SALETE TRAIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal 
de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n 2  858.188.289-72, portadora da carteira 
de identidade n° 1.552.815-0 ssp-PR, residente e domiciliada na Av 	Vitória , SN, 1 
Andar, Centro,Cruz Machado-PR, Cep: 84620-000, 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME, com nome fantasia de FARMACIA 
VANDOUGLAS, com sede na Av- Pres Getulio Vargas , SN, Terreo Centro 	Cruz 
Machado -PR , Cep 84620-000, e inscrita no CNPJIMF sob nQ 	80.207.20210001-48, • registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 4120190363-0 em 3010711987 e última 
alteração contratual registrada sob n°. 20022318585 em 17109/2002, 	resolvem alterar o 
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade ROBSON PAIJLUK 
brasileiro, natural de União da Vitória-PR, solteiro, maior, 	nascido em 1110611988, 	estudante, inscrito 
no CPF/MF sob n°047.703,599-00 1  portador da carteira de identidade civil n° 	9.538.283-5/SSP-PR7. 
residente e domiciliado na Av 	Pres Getulio Vargas , SN, 1 Andar, Centro, Cruz Machado- PR, 	Ce 
84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA : DA RETIRADA E INGRESSO DE SÚCIOS: Retira-se da sociedade o SÓi 

CARMEN SALETE TRAIN, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos out 
sócios, as 500.00 quotas integrafizadas que possui pelo valor nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais) o 
ingressante ROBSON PAULUK, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital fica assim dividido entre os sócios: 

1 SOCIO 	 (%) 	 L QUOTAS 	VALOR 

. 	1 JOSE PAULUP( 	 90;00 	 4500 	4.500,00 
ROBSON PAULUK 	 10.00 1 	 ,00 

[TOTAL 	100.00 1 	 5000 	5.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a JOSE PAULUK, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante Órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem comq 
praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses"! 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. t 

§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou as6un/\\\' , 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar' $n' 	19 
imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio.-.  

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da socieda e, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisiveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
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DO PARANA 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 

CNPJ/IVIF N.° 80.207.20210001-48 
 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição\ 	si 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem, Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SEXTA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.0 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data 
as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n 
10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CNPJ(MF: 80.207.20210001-48 
NIRE: 412.0190363-0 

1) JOSE PAULUK, brasileiro, viúvo, comerciante, inscrito no CPFIMF sob n 2  
338.411.369-15, portador da carteira de identidade n° 1.936.321 SSP-PR, residente e 

. 

	

	 domiciliado na Av Pres Getulio Vargas , SN, 1 Andar, CentroCruz Machado- PR, Cep: 
84620-000, 

2) ROBSON PAULUK, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 1110611988, estudante, 
inscrito no CPF/MF sob n 2  047.703.599-00, portador da carteira de identidade n° 
9.538.283-6 SSP-PR, residente e domiciliado na Av Pres Getulio Vargas ,SN, 1 Andar, 
Centro,Cruz Machado- PR, Cep: 84620000, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICiLIO: A sociedade gira sob o 	/ 
empresarial de FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av Pres *.tkW -É 1 
Vargas, SN, Terreo ,Centro , Cruz Machado -PR Cep 64620-000. 

tJ\\W -I 
CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qõai 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração catubl "J 
assinada por todos os sócios. 	 !\j 	fl 

Rfl 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDÃ5E:' A TIJ 
sociedade iniciou suas atividades em 0110911987 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de 
artigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal.. 

& 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 
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CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 5.00000 ( cinco 
divididos em 5,000 ( cinco mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1 1 00 ( Hum Real ) cadâ* 
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SOCIO - 	(%) QUOTAS 1 	VALOR 
JOSE PAULUK 90.00 4500 4.500,00 
ROBSÕN PAULUK 10.00 500 500,00 
TOTAL 100.00 5000 5.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão da 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que sçé 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. / 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL 
administração da sociedade caberá a JOSE PAULUK, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES  FINANCEIRAS E PARTICII 
DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezer 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do mv 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será dis 
igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os n 
compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, 
compensados com saldo de reservas existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 	 e 
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Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, á 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

. temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Os 
sécios declaram, para os fins do art. 4 0  da Lei n ° . 9.841199, que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixado no inciC

~ ~ 

 
1 do art. 2 0  da Lei n°9.841/99.; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 0  
mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia 	 » 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-]o em todos os seus termos. 

o 
União da Vitória -PR, 23 de Novembro de 2006 

JOSE ULUK 

nr 

ROBSON PAULUK 
	

DO PARANÃ ., 

FARTA FAVBEZU 
VNDOUGLl,S LTDA ME 	 MARIA 

	 O. I,24L4a84 



FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 
CNPJ N° 80.207.202/0001-48 

INSC. ESTADUAL N° 305.00309-37 
AV PRES. GETULIO VARGAS S/N, CENTRO 

CRUZ MACHADO - PR 
000067 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZMÁCHADO 
Pregão presencial N°1712018 

• 	
A empresa FARMACIA VANDOUGLAS LTDA- ME inscrita no 

CNPJ n° 80.207.202/0001-48 , sediada na Av. Pres. Getúlio Vargas, s/n, centro , cidade 
de Cruz Machado, estado Paraná, telefone 42-3554.1279, e-mail para contato 
farmaciavandouglascWhotmail.com , neste ato representada pelo Sr. JOSE PAULUK, 
portador da Cédula de Identidade sob n° 1.936.321-0 PR , residente e domiciliado na 
Av. Pres. Getúlio Vargas, s/n, inscrito no CPF n' 338.411.369-15, DECLARA SOB AS 
PENAS DA Lei , que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Presencial n° 1712018, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos. 

Cruz Machado, 20 de fevereiro de 2018. 

\JOSE PAULUK 
REPRESENTANTE LEGAL 

1 

o 



FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 
CNPJ N° 80.207.202/0001-48 

INSC. ESTADUAL N° 305.00309-37 
AV PRES. GETULIO VARGAS SIN, CENTRO 

CRUZ MACHADO - PR 

000068 

r 
L 

o 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPÁL DE CRUZ MA CIL4DO 
Pregão presencial N°1712018 

A empresa FARMACIA VANDOUGLAS LTDA- ME inscrita no 
CNPJ n° 80.207.202/0001-48 , por intermédio de seu representante legal Sr JOSE 
PAULUK, portador do documento de Identidade sob n° 1.936.321-0 PR, inscrito no 
CPF n° 338.411.369-15, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como empresa MICROEMPRESA , ART 3° DA Lei 
Complementar n° 123/2006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e que não esta 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° deste artigo, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 a citada lei 

( •) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de 
habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43 , § 1° da Lei 
Complementar n° 123/06, para regularização , estando ciente que, do contrario 
decaira o direito à contratação , estando sujeita às sanções previstas no art.81 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

(observação: em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 20 de fevereiro de 2018. 

JOSE PAULUK 
ESENTANTE LEGAL 



ADA  
GNPJ Data de Arquivamento de Data de Inicio 

Ato Constitutivo de Atividade 

W7.202/00b1-48 3010511987 0110911987 

FARMÁCIA 

Número de Identifica 
Empresas -  NIRE (Si 

4120190363-0 

Endereço Completo 
	

N9  e 

-* GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 	 000069 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Objeto Social 
COMERCIO V 

Capital: R$ 

(CINCO MIL 

AS, ARTIGOS DE 

Prazo de Duração 

Capital Inte 
(CINCO MIL 

JOSE PAULUK 

338.411.369-15 

ROBSON PAULIJIÇH 
047.703.59940 

WartIcInaçao no c 

kLI Ii -  IZ.)CCUUQ) 

Indeterminado 
Microempresa 

rmino do Mandato 	 Término do 
)ltal (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

4.500,00 50010 	 Administrador 	xxxxxxxxxx 

500,00 50010 	 XXXXXXXXXX 

Data: 0510112007 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE 

CONSOLIDAÇÃO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

1iF-WltA - F-'FM, 26 de:tGve.relro de 2018 

181066594-4 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificara autenticidade acessewww.juntacomercial.pr.gov.br  
cevraedesvr000aeeLve revrrr, delrrerdrlse 

Documento Assinado Digitalmente 26102/2018 
Junta Comercial do Paraná 

e informe o número 180665944 na Consulta de Autenticidade 
Presidóncludu RepóblEcu 

Cc os Cieil 

- 

I~C5M  
CNPJ:77.968.17010001-99 

Consulta disponivel por 30 dias 
Medida Provisória NO  2.200-2, Você deve instalara certificado da JUCEPAR 

v i"ntnnnmprrtil nr nnv hr/r.ertifir.rin 
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o 

COM O ORIGINAL 

Diretor Municipal do Departamento de 
licitação e Compras 

Decreto: 2853/2017 



VIT()R HUGO OTTO ELRELI 
000071 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

VITOR HUGO OTTO, brasileiro, divorciado, empresário, natural de Ponta 

Grossa - PR nascido no dia 31011983, possuidor da Carteira de Identidade 

RG n, 0  8.483.138-7111-SSP/PR e CPF n° 035581,769-10, residente e 

domiciliado na Rua Mieceslaw Otto n.° 91 - Cjto.Habitacional Palmeirinha, em 

Cruz Machado-Pr, CEP 84620-000. Resolve constituir uma EIRELI (Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas: 

Do nome Empresarial 

• 	CLÁUSULA PRIMEIRA: A EIRELI - Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada girará sob o nome empresarial de VITOR HUGO 

OTTO EIRELI. 

Da Sede 

CLAUSULA SEGUNDA A sede da EIRELI será na Avenida Presidente Getulio 

Vargas n° 687, Centro no Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, CEP 

84.620-000. 

Das Filiais 

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais ou contra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios. 

Do Objetivo Social 

CLÁUSULA QUARTA: a EIRELI tem como objeto social: Comercio Varejista 	
ÇK de Produtos Farmaceuticos - Farmacia (CNAE 4771-7101), Comercio Varejista 

de Cosmeticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal (CNAE 4772-

5/00). 

2 
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 09:50 SOE N 41600535774. 
PROTOCOLO: 170509034 DE 08/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700606847. NIRE: 41600535774. 
VITDR HUGO OTTO EIRELI 

L)WTA COMERCIAL i  
L - 	 \ 	k 

DC) PARANA 	 berLad Bogus 
"" 	 SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 15/0212017 
www . empresafacil .pr gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VITOR HUGO OTTO EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 	
000072 

Do Prazo de Duração 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da EIRELI é indeterminado com 

inicio das atividades em 07 de Fevereiro de 2017. 

Do Capital Social 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil 

reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, de 

responsabilidade da titular. 

Da Administração 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI cabe isoladamente a VITOR 

HUGO OTTO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto, sempre de interesse da EIRELI, autorizado uso do nome empresarial 

Da Declaração de Não Impedimento 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 1510212017 09:50 SOB N' 41500535774. 
PROTOCOLO: 170509834 DE 08/0212017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700606847. NIRE: 41600535774. 

[ 	
VITOR HUGO OTTO EIRELI 

jUNTA coMERcIAL: 
00 PARANÁ 	 Libertad Sogus 
-.--- 	 SECRETÁRIA-GEL 

CURITIBA, 15102/2017 
www. enpresafacil . pr  . gcv . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VITOR HUGO OTTO EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 	
000073 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Dos Resultados 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício a EIRELI em 31 de 

dezembro, realizará a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de 

resultado, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Da Dissolução 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular, a EIRELI continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou Ç 
inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado 

Da Declaração da EIRELI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O titular da EIRELI declara, sob as penas da 

Lei, que não participa de outra empresa da mesma modalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de União da Vitória. 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

e 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 09:50 SOB N 41600535774. 
PROTOCOLO: 170509834 DE 08/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11700606847. NIRE: 41600535774. 
VITOR HUGO OTTO EIRELI 

JUNTA COMERCIAL1  
Libertad Rogue ,_DO  PARANA 	
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 15102/2017 
www.enpresafaoil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VITOR HUGO OTTO EIRi3LJ 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

4 

000074 

Lavra, data e assina, o presente instrumento particular de constituição de 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) vias 

de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-

lo em todos os seus termos. 

Cruz Machado, 07 de Fevereiro de 2017. 

• •; 	'• 	 'O1PJALE 

VITOR HUGO OTTO /c? 

0FF: 03581.769-1O 

a SUWIÇO  
U1 	

uIsrflT4L 4)1 RoIf Ko;se!
CRUZM1( 3444)4) P8 	T.,WEà 	

II 4 coo 

Fm te 7a;do. 	Cruzchadh:PR, 0710017 

Funirpin 8,1 04944.! dJMUJ.kYr11 	alova . es 

_1de esse se\pemh)t://funarpen.com.hr  

11 
FOR 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15102/2017 09:50 805 N 41600535774. 
PROTOCOLO: 170509834 DE 08/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700606847, NIRE: 41600535774. 
VITOR HUGO OTTO EIRELI 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 	 Libertad Bogus 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 15/02/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fios sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



000075 
PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 

PROCESSO n° 2212018 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A Empresa VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
27.112.23610001-76, sediada na Av: Presidente Getulio Vargas, 687, cidade de 
Cruz Machado, estado Paraná, telefone (42) 3554-1122, e-mail para contato 
vhitorotto@yahoo.com.br  , neste ato representada pelo Sr. Vitor Hugo Otto, 
portador da Carteira de identidade n°8.483.138-7 e do CPF n°035.581.769-10, 
declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente edital do Pregão Presencial n° 1712018, 
assim como tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 
exigências constantes do Edital e seus anexos. / 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018. 

LINIdíA 	ciçg 134n 	 - 

Vitor N'ügo Otto 
Administrador 

VtW;OREL M. 

11214,  
Av: Presidente Getulio Vargas, 687 - Centro - CEP: 84620-000 

Cruz Machado - Paraná 
Telefone: (42) 3554-1122 



- 

PREGAO PRESENCIAL n° 1712018 
PROCESSO n° 2212018 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A Empresa VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.112.23610001-76, por intermédio de seu representante legal Sr. Vitor Hugo 
Otto, portador do documento de identidade RG 8.483.138-7, inscrito no CPF 
sob n° 035.581.769-10, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os 
requisitos legais para qualificação como MICROEMPRESA (ME), art. 3 0  da Lei 
Complementar n° 12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.74112012 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 
Lei. 

( ) Declara 
pretendemos 
123106, para 
contratação, 
8.666/93. 

mos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n° 
regularização, estando ciente que do contrário, decairá o dire,i \to à 
estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Fede ai n° 

j A Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 

Vitor Htgo Otto 
Administrador 

:c riRELi w 
©F-J 2ia.2s-wjf-76 

Av: Presidente Getulio Vargas, 687— Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1122 



MarEla R. da Silva Vie 
RO. 3.903.23 1  

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA IO O -O .•- 
Número dede Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo de Atividade 
41 600535774 	 27.112.2361000146 	 1510212017 0710212017 

Endereço Completo (Logradouro, N °  e Complemento, Íairro/Distito, Município, UE, CEP) 
AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 687, CENTRO, CRUZ MACHADO, PR, 84.620-000 

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS - FARMACIA (CNAE 4771-7101), COMERCIO VAREJISTA DE 
COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL (CNAE 4172-5/00). 

-- 

Capital: R$ 	94.000,00 	
Microempresa ou Prazo de Duração 

(NOVENTA E QUATRO MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n° 123/2006) 

Capital lntegralizado R$ 	94 000 00
{ 	

Microempresa F  
Indeterminado 

(NOVENTA E QUATRO MIL REAIS) 

Titular 
Nome/CPF 

VITOR HUGO OTTO 
035.581.169-10 

Último Arquivamento 

Data: 15/0212017 

• 	. 	.• 	.. . . 	 . . 	 Inicio do 	Término do 
Administrado r 	Mandato 	Mandato 

Sim 	 0710212017 	XXXXXXXXXX 

- ... .::: ................_.__.....- ...- 	---- 

Situaçao 
.&úmero; 20170509826 	 REGISTRO ATIVO 

:MICROEMPRESA 
- 	--- 	- 	 -Status 	- 

MIÇROEMPRESA - - - 	 - 	
1 

 XXXXXXXXXXXXXXXXXx 

A 
181174753-7  

IIIIllhiIIiIIJIIIIIHhIII 111111 
DA VITORIA PR, 21 defer 

• LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

de 2018 

rnPJFERE COMO ORIGINAL 
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VITOR HUGO OTTO EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 
	

000082 

VITOR HUGO OTTO, brasileiro, divorciado, empresário natural de Ponta 

Grossa - PR nascido no dia 31 .01.1983, possuidor da Carteira de Identidade 

RG n.° 8,483.138-7111-SSP/PR e CPF n° 035.581.769-10 residente e 

domiciliado na Rua Mieceslaw Otto n.° 91 - Cjto.Habitacional Palmeirinha, em 

Cruz Machado-Pr, CEP 84.620-000. Resolve constituir uma EIRELI (Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada), mediante as seguintes cláusulas: 

Do nome Empresarial 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A EIRELI - Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada girará sob o nome empresarial de VITOR HUGO 

OTTO EIRELI. 

Da Sede 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da EIRELI será na Avenida Presidente Getulio 

Vargas n° 687, Centro no Município de Cruz Machado, Estado do Paraná, CEP 

84.620-000. 

Das Filiais 

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filiais ou contra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos 

os sócios. ~ 

Do Objetivo Social 

CLÁUSULA QUARTA: a EIRELI tem como objeto social: Comercio Varejista 

de Produtos Farmaceuticos - Farmacia (CNAE 4771-7101), Comercio Varejista 

de Cosmeticos, Produtos de Pe rfumaria e de Higiene Pessoal (CNAE 4772-

5/00). 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2017 09:50 SOB N 41600535774. 

N 
PROTOCOLO: 170509834 DE 08/02/2017. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

y 	11700606847. 'SE: 41600535774. 
VITORHUGO OTTO EIRELI 

JuNTA COMERCtAI. 

SECSETIA-GER 
Libertad Bogus DORA 	

CURITIBA, 15102/2017 
www . empresafacil . pr . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VITOR HUGO OTTO ETRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

2 

000083 
Do Prazo de Duração 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da FIRELI é indeterminado com 

inicio das atividades em 07 de Fevereiro de 2017. 

Do Capital Social 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil 

reais) totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, de 

responsabilidade da titular. 

Da Administração 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI cabe isoladamente a VITOR 

HUGO OTTO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto, sempre de interesse da EIRELI, autorizado uso do nome empresarial 

Da Declaração de Não Impedimento 

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que 

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

por crime fatimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15102/2017 09:50 SOB N 41600535774. 
PROTOCOLO: 170509834 DE 08/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

Y 	11700606047. MIRE: 41600535774. 

1  ______________ 

	

	VITOR HUGO OTTO EILI 
JWØA ~COMERCIAL 
	 Libertsd Bogos 

SECRETARIA-GE= 
CURITIBA, 15/02/2017 

www. ejepresafacil . pr  . gov . br 

A Validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



VETOR HUGO OTTO EIRELI 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

000084 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

Dos Resultados 

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício a EIRELI em 31 de 

dezembro, realizará a elaboração do inventário, do balanço patrimonial de 

. 

	

resultado, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

Da Dissolução 

CLÁUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado o titular, a E!RELI continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 	\j 

em balanço especialmente levantado. 

Da Declaração da EIRELI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O titular da EIRELI declara, sob as penas da 

. 

Lei, que não participa de outra empresa da mesma modalidade. 

Do Foro 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro de União da Vitória. 

para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 

contrato. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15102/2017 09;50 SOB N' 41600535774 
PROTOCOLO: 170509634 DE 08/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700606847. MIRE: 41600535774. 
VITOR HUGO OTTO EIRELI 

JUNTA COMERCIA! 
00 ~NA Libertad Bogos 

- 	 SECRETARIA-GERZjL 

N CURITIBA, 15102/2017 
iqww. empresefaca.1 . pr . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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VITOR HUGO OTTO EIRELJ 

INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO 

000085 

Lavra, data e assina, o presente instrumento particular de constituição de 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 01 (uma) vias 

de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-

lo em todos os seus termos. 

Cruz Machado 07 de Fevereiro de 2017. 

VÍFOR HUGO OTTO 

CPF:O35.581.769l0 	i  Rol[  iío e4 \ 
CL 	

' o,fKc.nefl 	 '1'w ti!) 
Revoi?d? itwrmiw 	—ë!t5sz_—' 
vpToR)-1uaoo O 

Em te 	verdade, 	Cru Machad PR 0710212017 

• "1 
MIi 	nrúJ2Ç&°'  .. 

Furl!rp,n 8,Ie 0IIII M VÂVG gy3)/u jZ~'Wp 	diETiaS 1  
Valtde esse se o em h)t(//funarpen.com .brr 

G 

V 	 e CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2017 09:50 SOB N 5  41600535774. 
PROTOCOLO: 170509834 DE 08102/2017. CÓDIGO DE RIFICAÇÀO:  
11700606847. NIRE: 41600535774. 
VITOR HUGO OTTO EIRELI 

'JUNTA COMERCIAL, 
lDO PARANÁ J 	 Libertad Bagos 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 15/02/2017 

www . enpresa€scil . pr . gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



21/02/2018 
	

Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

000086 

. 

e 

t 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 10001  Ao 
 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEÃUERTIJRA 

NO

NOME EMPRESARIAL 

HUGO OTTO EIRELI - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA SAGRADO CORACAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47,71-7.01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaç ão de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
687 

MUNICIPIO 	 UF 
CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS 

CEP 

84.620-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔ 	

BR 
NICO 

FARMASAGRADOCORACAO@YAHOO.COM . 
TELEFONE 

(42) 3554-11221(42) 8806-0137 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1510212011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2110212018 às 17:34:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Da r 
http:/fww.reCeita.fazenda.gov.brfPesSoaJurÍdiCa/CNPJ/cnpjrevafCnpjreVa_5olicitaCaO.asp 
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2110212018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 
CNPJ: 27.112.23610001-76 ouQOS? 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. . 	A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 17:28:14 do dia 2110212018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 2010812018. " 
Código de controle da certidão: 4833.5A6F.D818.0426 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 

1Pi 

111 



e 	
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
S,cr.mrIad. Fmnd. 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017651209-56 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.112.23610001-76 
	 000088 

Nome: VITOR HUGO OTTO EIRELI-ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2110612018 'Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

EM 

~~yr,  
Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (2110212018 17:27:54) 



Data: 2110212018 17h31min 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

[a SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Ndnmn / Pvn SnrhI 

VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME CNPJ: 27.112.23610001-76 

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Número 	Validade 

F 128 J22I05/201] — 

000089 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Mensacem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

EW 
Código de Controle 

CWXNJA2AXIYYJMK1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cruz Machado (PR), 21 de Fevereiro de 2018 

AVENIDA VITÓRIA, 167- Centro 
Cruz Machado (PR) . CEP: 84620000. Fone:4235541222 

Página 1 de 1 



2110212018 	 &VARUL.. 

. 

IMPRIMIR jflOLTfl 1 

fl 1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	27112236/0001-76 

Razão Social: VITOR HUGO OiTO EIRELE ME 

Endereço: 	ARGAS 687 / CENTRO / CRUZ MACHADO / PR 184620-000 

0130090 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/02/2018 a 19/03/2018 ' 

Certificação Número: 2018021808201626717462 

Informação obtida em 21/02/2018, às 17:32:32. 

A utilização deste Certificado para p5 fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

. 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Grf/FgeCFslmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriZM8935B9l  &VARPessoa48935891&VARUfrPR&V... 111 
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Página 1 d-rj  1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

000091 

Nome: VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 

Certidão n°: 145004366/2018 
Expedição: 21/02/2018, às 17:33:33 
Validade: 19/08/2018 é 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

27.112.236/0001-76 

dias, contados da data 

Certifica-se que VITOR HUGO OTTO ZIRELI - ME 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n o  
27.112.236/0001-76, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http;//www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb o do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e uqes 	cndt 	. jus. 
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/ 	 ESTADO DO PARANÁ 
PREFDTURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 
-t 

N°40 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2017 
A Prefeui.ira Municipal cae Cruz Maçnraclo-PR, por força de L& Municipal N° 969/2005. concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCAUZAÇAO E FUNCIONAMENTO, para íins de inscrição rio canastro municipal, cIo - 

í 	 FARMACIA SAGRADO CORACAO 	 - 
1878- VITOR HUGO OTTO EIRELI -ME 	 CNPJ:27112236000176 

Logradouro. PRESIDENTE GETUL1O VARGAS 	 Número. 687 

Complerfiorito: 	 CEP: 	84620-000 

Suirro. 	CENTRO 	

j 

ATIVIDADE 

31 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS 

219 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

Inicio de Atividade 

20/02/2017 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

. 

Descrição HORARIO COMERCIAL 

Entrada: 08:00130 	 13:30:00 
	

Saida. '16:0000 

PIXAR EM LOCAL VISVEL JUNTAMENTE COM O ALVARÁ SANITÁRIO E DO CORPO DE SOMEIROS, SUA 

FALTA ACARRETARA EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 13fl/2011 

-Para efe/o de riscalo.açdio, a direçaci 00 estabelecimento iicenciado manterá oAlvarà cio Locelizaçàin erri lugar viçiys' e o exibira a autor:ciacle 
cririrpetente e nrnpre que e.s5r exigir, confirme o cõorgo de posturas de mun:cit:io 

-Erri caso de e000rramer;io parelizaç.lo. mudança de endereço de atividade 01-1 queiquer oi.ilm altereçaci procurar cr::m urgência a Prefeitura 
Muercipel para providências, Ieqars cebiveis, evitero astro, probleri'ras futuros. 

-Salvo os presisoores de serv';:o sem pardo lixo. o presente ai vara rieuerã estar acornipanhado Co alvará cIo 1::o100 de hc,n'Ihgrros ou autoridade 
competente pela fiscalização do controle de,,, çendio, 

1 

	 Cruz Maciado.06/03, 12017 5 8&18 
	

'ti 
_  açao 	 ,'r'cale 	or 

nOurgo tn ri O 

h SP pêlo 55.0 de frTbutoçe 

VALIDO ATÉ 30/041201 

&NFRE COMO ORIGINAL 
_I 	Js- 

Renato Fabiano Eckeri 
Diretor Municipal do Departamento de 

licitação e comprar 

Decreto: 2853/2017 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -3523 1431. 
Luciane Hoepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

— 	 090094 
CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo IC do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 
e de ordem para a Vara Cível (adendo 312 do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial contra: VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME, CNPJ N°27.112.236/0001-76. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito udicial e não foram objetos de pesquisa e ceniflcação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR 
Distribuição de Cartas Precatórias. Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNcGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro de Dois Mil e 
Dezoito. 

• 	 Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 

União Øa Vitória, 19 de fevereiro de 2018. 

Judicial Designada 

Cota: 155,10 vrcs. 
oFlc4e' r .EGtSTRO t) )iatRpwtçAc 
cu,sga , oflco de connsdo,, 0,10o1` 

o te4àc.oiqrlQ Pu15000 fle 
Õç4aca de 1to 46 Wti*4 - 

P;'rte:lo N' o2afm2 
Oie&5utrx .i&cia1 tuan4iada 1 

Pgi'a 1 de 
Documento emilido por processalller,co eletrônico. Quakl:ier eineiida ou rasura 	 indicio de aditilmÇá. ou tenlativa de 

CONFERE COMO ORIGINN. 
Qt 
- 

Renato Fabiano Eckert 
Diretor Municipal do Departamento de 

Licitação e Compras 

Decreto: 285312017 



PREGÃO PRESENCIAL n° 1712018 	 U U 13 lJ 'J 5 
PROCESSO n° 2212018 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

A Empresa VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob n° 
27.112.23610001-76, por intermédio de seu representante legal  Sr. Vitor Hugo 
Otto, portador da Carteira de identidade n° 8.483.138-7, e do CPF n° 
035.581.769-10, DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição da Republica, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Cruz Machado. 23 de fevereiro de 2018 

Vitor Fíugõ Otto 
Administrador 

ME 

Av: Presidente Getulio Vargas, 687 - Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1122 



PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 
PROCESSO n°22/2018 

09009 91 

ANEXO Vil] 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME, sediada à Av: Presidente Getulio 
Vargas, 687 - Centro - Cruz Machado/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
27.112.23610001-76, por intermédio de seu representante legal o Sr. Vitor Hugo 
Otto, portador da Carteira de identidade no 8.483.138-7, e do CPF n° 
035.581.769-10, DECLARA, sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 
1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3— Que não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9° da 
Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade 
da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 

666193, e suas alterações. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 

E('i £Tt 
VitoY Hugo Otto 
Administrador 

EM 
Av: Presidente Getulio Vargas, 687 - Centro - CEP: 84620-000 

Cruz Machado - Paraná 
Telefone: (42) 3554-1122 



PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 
PROCESSO n 1 2212018 	 000097 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
27.112.23610001-76, sediada à Av: Presidente Getulio Vargas, 687— Centro - 
Cruz Machado/Pr, por intermédio de seu representante legal o Sr. Vitor Hugo 
Otto, portadora da Carteira de identidade n° 8.483.138-7, e do CPF no 
035.581.769-10, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau de autoridades ou servidores comissionados da própria 
pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 
Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os 
efeitos legais, ciente de que a falsidade de sue conteúdo pode implicar na 
imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 	\\ 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1(um) a 5 
(cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1(um) a 3 (três) 
anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 

VitorWlügo Otto 
Administrador 

Av: Presidente Getulio Vargas, 687 - Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1122 
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IFERE COMO ORIGINAL 
/ 

Rena11a5EÃo Eckert 
Diretor Municipal do Departamento de 

liciiaçâo e Compras 

Decreto: 285312017 
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DFNISE StLSKI & CIA LTDA. 	Je 
CONTRATO SOCIAL 

ISNTSE $IELSKI, brasileira, maior, divorciada 1  
residente e domiciliada em Cruz Machado, Estado 
do Paraná, à Avenida Presidente GetiSlio Vargas, 000 
s/riQ, portadora da Cédula de Identidade n2 1.68 
1j63-2 expedida pelo Instituto de Identifica-' 

gao do Estado do Paraná e Cio nu 357.700.319-72 
e LIMTO 00 9  brasileiro, maior comerciante, 
asado, residente e domiciliado em Cruz Machado 
Estado do Par, à Avenida Presidente &etthio' 
Vargas s/nQ  portador da Cédula de Identidade' 

276.088 expedida pelo Instituto de Identifi-
cago do Estado do Paraná e cio n9 122.099ó219-
3I., resolvem de comum acordo através deste Ins-
trumento particular de contrato constituir uma' 
sociedade mercantil por quotas de responsabili-
dade limitada que se regerá pelas leis 3.708 de 
10 de janeiro de 1919 e +•726  de 13 de julho de 
196,5, pelas demais disposições aplicáveis lega-
is à espécie e pelas cláusulas seguintes: 
Primeira 
A sociedade girara sob a Razo Social de "D2N1- 

a: 	SE SIELSKI & CIA LTDA", com sede e foro no Município de Cruz ' 
Machado, Estado do Paraná, à Avenida Presidente GetilSo Varga Ç)jiJ 

• 	 s/n. 
Segunda 
A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo ' 

de Comercio Varejista de Produtos Químicos, F'armcia e Perfuma 
ria. 

Terceira 
O prazo de duração da sociedade é Indeterminado e 

iniciando suas atividades à partir de 01 de julho de 1986. 
Quarta 	 CONFERE COMO ORIGINAL 
o capital social, inteiramente subscrito ia r1-'----- 

lizado na forma prevista neste ato, na importncia de Qz 
Cd 100.00000 (Cem Mil Cruzados) dividido em 100.000 (C m 
Mil) quotas de Cd 1,00 (Um Cruzado) cada uma, fica assi dis- 
tribuído entre os sScios: Renato Fo ano Õkert 

DENISE SIELSKI, com 90.000 (Noventa M1)r° 	&do Depadaiiento de 
tiedaçuO e Compras 

de Cd 1 9 00 (Um Cruzado)  cada unia, perfazendo um total defl Çre 23/2 1 ,7 / 
Cd 90.00000 (Noventa Mil Cruzados) que integraliza através 



s 

DENISE SIEILSKI & CIA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

da seguinte forma: 
Cd 60.000,00 (Sessenta Mil Cruzados) que inte-

graliza através de moeda corrente do país, neste ato. 
04 30.00000 (Trinta Mil Cruzados) através de'QQQ 100 

nicada corrente do país vencendo-se em 31 de janeiro de 1987. 
LUCIANO 0fl0 com 10.000 (Dez Mil) quotas de, 

cd 100 (Um Cruzado) cada uma, perfazendo um total de Cd .... 
Cd 10.000 9 00 (Dez Mil Cruzados) que integraliza através de 
moeda corrente do país, neste ato. 

Quinta 
A responsabilidade dos scios é limitada À nu-' 

portncia do capital social nos termos do artigo 22 da Lei. 
3.708 de 10 de janeiro de 1919; 

Sexta 
As deliberações sociais ainda que impliquem em' 

alteração contratual poderão ser tomadas por s6oios que repre-
sentem a maioria absoluta do capital da sociedade s  consoante a 
faculdade deferida pelo artigo 62, parágrafo 22 do Decreto n 
57..651 de 19 de janeiro de 1966; 

Sétima 
As quotas da sociedade sao indivisíveis e não 

poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título 
terceiros sem o consentimento unânime dos demais s6cios, cabes 
do a estes o direito de preferência na sua aquisição, na pro-' 
porção das quotas que possuírem; 

Oitava 
0 sacio que desejar transferir suas quotas deva 

r& notificar por escrito à sociedade s  discriminando o preço s  
forma e prazo de pagamento, para que este, atravs dos demais' 
s6cios exerça ou renuncie ao direito de preferência, 	 OMO'OR INAL 
verá fazer dentro de 60 (Sessenta) dias contados 	rec9an 	/L 

to da notificação ou em maior prazo a crit&rio do sacio al e-' 
nante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido 	ireit de 
preferência., 	 poderio ser livremente transier 	

rt 
Nona 	 P 

0W3R» Mun c;po do DepadOmefltO de 

A sociedade será administrada pela 
SIELSKI, na qualidade de gerente a qual compete privada0 P!fla"2017  
vidua.1 o uso da firma e representação Ativa e Passiva da soeis 
dade, Judicial e IxtraJudicial da sociedade, sendo-lhe entre-

tanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade 



DENISE SIELSKI & CIA LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 	 fls.03 

em operações ou neg6cios estranhos ao objeto social, especial-' 
mente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauçEes de fa-

vor; 
Décima 
Pelo serviço que prestar a sociedade a s6cia DE-- 

NISE ISIELSKI, perceberá a título de Remuneração ProãLabore, 
quantia mensal fixada em comum até os limites de dedução fiscal 
prevista na legislação do Imposto de Renda, a qual será levada' 
k Conta Despesas Gerais; 

Décima Primeira 
. 	 Fica investido na função de gerente da sociedade 

dispensada da prestação de caução, a sacia DENISE SIELSKI, 
Décima Segunda 
O ano social coincidira com o ano civil, devendo 

a 31 de dezembro de cada ano s  ser levantado o Balanço Geral da' 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e tcnicas pertirien 
tes à mat&ia* os resultados serão divididos entre os scios 
proporcionalmente às suas quotas do capital, podendo os lucro 
a critério dos scios, serem distribuídos ou ficarem em reserva 
na sociedade; 

Décima Terceira 
O falecimento de um dos s6cios dissolverá neces- 

sariamente a sociedade, Ocorrido o evento entrará a sociedade 
em liquidação, podendo ser liquidante o sacio sobrevivente ou 
outra pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros e 
quele.. Após a liquidação, solvidos o Ativo e Passivo, serão o 
scio supérstite e os herdeiros do "de cujus" quitados de seus' 
haveres, se existirem, estes na conformidade do formal 
lha, devidamente homologado pela autoridade judiciária e 
te.. Fica também o liquidante com o encargo de ultima , de1iit 
vainente, a extinçao da sociedade, inclusive, aprese tandc ara 
arquivamento o respectivo Distrato Social no Regist o do O mar- 
cio; 	

§ nico 	 RenatoPo 	ert 
Direto! Municipal do Departamento de 

Se o quadro social estiver composto porL»tÃolmpras 

dois scios na ocasiao do falecimento de um dos s6ciosD?tïlttW3_/2011  
vos, a sociedade poderg continuar com os sobreviventes e ainda' 

• 	com mais os herdeiros se for interesse deste; 

E por estarem justos e contratados, lavram, da-' 
• tem e assinam juntamente com duas testemunhas o 



DNISI SIELSKI & CIA LTDA. - 	'1 
CONTRATO SOCIAL 	 Fls.01i 

presente instrumento s  em 03 (Três) vias de i-' 
gua]. teor e formas  devidamente rubricado pelos 
8'cios no verso de suas folhas que se obrigam' 000102 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri 
lo em todos os seus termos, 
Unllo da Vitoria, 29 de Maio de 19866 

±. 

DENISE SIEILSKI,-

,-'-- 

LUCIANO OTTO.- 
Testemunhas; 

LUIZ UBA' O DOS SANTOS 

BEIWADET 	URDES PSCHVOSNE 

USO DA FIRMA: 

DENISE SIELSKI & CIA LTDA 

É COMOQI 

JUt,tinh.sdu 

45wL 

DBISE SIELSKI 

00 NOTAS 
CLÚV1: 	 1NTOS 

	

A :1 	 O 
Rua AUnraJq: 	,,rc 	- i&. 22-2;?9 

UNIAi J.\ \L.!IA 	PR-  

Rsqo FbepttC KerT 
Dketoy MdiïEa 	paiamento de 

Licitação e Compras 

Decreto: 2853/2011 
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DENISE SIETJSIKI &.CIA LIDA, 
	 L 

CGC/MF N2  79:33o0007/0001 23V- 

[1 

•*Ør - 

PR1MEITtA ALTERAÇÃO DE CONTRPO SOCIAL0 

DENISE SnLSKI; brasileira; maior; divõrciad 
residente .e domiciliada em Cruz Machad6 Estado' 
do ParanÇ à Avenida Presidente Getúlio Vargas,' 
s/nQ., portadora da Cédula de Identidade n2 1681 
63-2, expedida pelo Instituto de Identificação' 
do Estado do Paraná e cio nQ 3570700419-72 e LU 
CIANO GflO, brasileiro, maior, comerciante; casa 
a6, residente e domiciliado em Cruz Machado, E-
tado do Paraná, à Avenida Presidente •  Geti5lio traz 
gas s/n, portador da Cédula de Identidade n. 

276.088 expedida pelo Instituto de Identifica-' 
çõ do Estado do Paraná o cie n2  12a.009.219_31F; 

únicos sécios componentes desta sociedade mercan 
til por quotas de responsabilidade limitadÇ que 
Pira nesta nrea de Cruz  M;mhadn. EMtnAn do Pstn 

000103 

x 

K ) 
na, hAvenida Presidente Getúlio Va;ga; 
sob a Razão Soõiaj. de "DENISE SIELSKI & CIA LTDA 
conforme Contrato Social registrado e arquivado' 
na M.M.. Junta Comercial do Estado do Parana sob' 
o nQ 4a2007886-9, por despacho em sessão de 0' 
de Junho de 1986; resolvem de comum acordo e na' 
melhor forma de direito alterar o seu Contrato 
Sobial de conformidade com as cláusulas e condi-
qEes seguintes: 
Primeira 
O ramo de atividades que era Comércio Varejista'  

de Produtos químicos, Farmácia e Perfumaria neste ato passa ria 
ra Posto de Medicamentos; 

Segunda 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as de- 

mais cláusulas do Contrato Social primitivo, no atingidas pela 
presente Alteragao de Contrato Social; 	 CONFERE COMO ORIGINAL 

], por assim estarem de comum acordo; man$m 6 /_ 
datilografar o presente instrumento em 03 (Três) 
vias de igual teor e forma, que depois deWe
achado conforme; assinam juntamente com 
temurtas que a este também subscrevem  
uniao da Vitória, 23 de Janeiro de 19: 

Renato 
Di,etO Municipal do Depadamefl 0  de 

licitação e Compras 

Decreto 285312017 



Testemunhas: 

LUIZ UAL7O DOS SANTOS. 

B 

DEIXISR, SI.WLSKI & ClÃ LTDA Ø , 

CGC/m? NQ 79,330.007/0001.421 	- - 

PRIMEIRA ÃLTRAÇJXO iYE ONTRATO 30CI.ÃL 0 	Fis. 02 

000104 

- (1 (• 1.. LNI 	)IU1J)hI.. 

6 

\S 

cè 

CONFERE COMO OPIGINAL e! 

Direo Municipal do Departamento de 
Licitação e Compras 

Decreto: 285312017 



D NICJP )rm, MCI 	CIA tT'Z, 

G1JNDÁA!EP ntuç?o ÍNï CONTRATO SOCIAL, 	19267 
0(10/Mw N 79.330,007/0001-21 	 .0 00105 
DENIZ3E SIELSKI, brasilctra maior, ivo±ciada x!2 
sidente e domiciliada eu Cruz Machado'*  }stado dLo' 
peranst, 1 Avenida i'res14ente Gettio varaÇ s/n 
portadora da o6dula de Identidade n0 l.. 681,563-a; 
Medida pelo Instituto de identificaflo da 
do CIO cio Paran& e cio n 357,700,319-72 e LUdLMTO C 
TO, brasileiro, maior, comerciante, casado resi-
dente e domiciliado em 0tuz Machado., Estado do P 
rena, à Avenida Presidente Gettio Vargas, 
portador da Cédula de Identidade ná P-764088, ex.' 
pedida pelo Instituto cio Mentificaço do Estado' 
do Pnraná e cio nQ 122.009.219_349 únicos s6õtos' 
componentes desta sociedade mercantil por quotas' 
e responsabilidade limitada, que gira nesta pra- 

0 de Cruz Machado, E.tado do Paran&, h Avenida 
Presidente Getúlio Varas, s,/nç g  sob a Pazão no- 1  
dai de 11D2 115L 'I 1 JLXI & (,'IA LTUAI, coaDone ao 
trato social registrado e arquivado ria M.M.Jirnta' 
Comercial do Estado do Pararn sõb o no +12Oo7886 
!4, por despacho em sessão de 0+ de Junho de 1936 
o a Primeira Alteração sob o ng 368710 

despacho em sessão de 30 de Janeiro de 1987 
resolvem de comum acordo e na melhor forma de d:L-
reito alterar o seu Contrato social com as olksjj 
Ias e condiçes beguintofl . 
Primeira 	 . 
Neste ato de demite e se retira da sociedade a 

eia DgbIISE flL?LSJCI que possuía na sociedade a partiøipaço de $ 
Cd 909000,00 (Noventa Mil Cruzados) no Capital Social, dividi-
do em 9CÇ000 (Noventa Mil) quotas de Cd l00 (Um Cruzado) cada 
wna, sondo que cede e transfere toda a sua participação no Capi 
tal Social para o flr, ALtAMI:a flÓMISSONI pelo que dá 

tflj 

de e ao sacio ingressante
-
, plena, raza, geral, íPr  

irretntaívei quitaqo de todos os seus haveres, parawffia mai& 
reclamar 

Segunda 
A fleS Social que era TiNTr' nTLEB<T & .eit: 

cloFa neste ato passa a ser A1,11  AM 	130M1&' .OnI & Cl. A LT rMPefl 
t ai doDeP0d0mb0 deen 

irelo MUlIIÇÜo eCOMPIOS 

oecreto:2853h120h7 ri'. 



P.flS n:nLsKI & CIA LTDA. 
CEOTINDA MrERAÇXO DB r.3ONTRATO Coci AL, 
CC}C/MF No 793301007/0001-21 	 fls,02 

Terceira 	 000106 
Neste ato e admitido na sociedade o 2kr 4  ALT AMEI 1' 

BONISSONI, brasileiro, maior, solteiro, farmacêutico, residente 
e domiciliado em Cruz Machado, 1stacIo do Parami, x Avenida Pre-
sidente Getúlio Vargas s!nQ, portador da 06du.ta de Identidad& 

nO 3,676.9+B-30 expedida polo Instituto de Icientificaflo do Fs-
tado do Paraná o cio sob o nC 595173289-15 pe neste ato sub-" 
ereta 13.000 (Cento e Trinta e Cinco Mil) quotas de Ct$ i,'oo 
(Um Cruzado) cada urna, perfazendo um total de cd 135.00000 
(cento e Trinta e Cinco Mil Cruzados), sendo, Cz 90.00000 (Na 
verta NU. Cruzados) atrav6s da transfer6noia que lhe fez a s6- 

-' 

	

	 cia retirante DL1'JISI SIELDKI e Cd f5000,00 @uarenta e Gineo 
Mil cruzados) qi. e integraliza em moeda corrente do país neste 
te; 	 Quarta 

O s toio LUCIANO OTTO que possuia na sociedade a 
participação de 10000 (Dez NU) quotas de Cd 1 0 00 (Um Cruzado 
cada unií, perfazendo uni total de cd 10,000,00 (Dez Mil Cruzaj7\j( 
dos, neste ato Intograliza mais 5,000 (Cinco Mil) quotas de-  
Cd 1 0 00 (Um Cruzado) cada vina, perfazendo um total de Cd 
Cd 5900,00 (Cinco Mil Cruzados) em moeda corrente do pds  
neste ato; 

R1inta 
tin virtude dËu a2.teraços constantes nas øiausur-

las anterioreÇ com ceasao que a scia retirante D VII21, SIILSTCI 
• 	faz ao s6ció ingrossante AtJPAMIR Ï3OMI3SONt, o Capital social no 

valor de Cd 150 #.000' 9 00 (cento e Cinquenta Mil Cruzados) djvid 
do em 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas de Cz$ 1,00 (Um 
Cruzado) cada um, fica assim disl;ribu{do entre os s6cios: 
9 6 O 1 O U 	 1 NO,  CUOTAS 
- ALTAI-IXIt BONICCONI 	,..,oi, I3 0000 	13400600 
.0 LUCIANO OflO ,,.. , , e,,..., ,... s 

rcnAL,,,,,,,. 11041  1 .000 	 1)Os000 
CONFERE ÇÇ.1 O 

sexta 	 -t6& 
O s6cio ingreasante /..LTAMDI 130fTIC(30IJ-d6øtgr 

conhecer a situago econômico-financeira da soei a 
desta foiina aub-rotado nos direitos o obrtgaçRes eeorr ntes 

ente inqttnfmnitnt 
1 	 romano 	de 

Setima 
ietot " ' - ComP 

0 sóõio lngressante ALT.A.MITt 30NIS-.0NI 
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1)1NT3 3IL 1ilÇt 'c CIA LTD\ 	 000107 
GUNIR MtURAç7O kY OONTATO 9OCIAL. 

000/wY' NZ 79,33000710001-21 	 fls.03 

n&o estar ínourso em nenhum crime previno por Lei que o impea 
de exercer atividade mercantil; 

Oitava 
O ramo que passou para Posto de Medieaznentoj ' 

neste ato volta a ier Comércio Varejista do Produtos qufmioos,' 
?aSoia e ?srfv»iaria; 

Nona 
flo -i investido na fwigo de s6cio -gerente da 

sociedade o 56e10 M4TM4TT1 130N1'fl0NI, dispensado da prestação' 
de oaugo respectiva; 

Dtloima 
ofManeoEflfl inzii.Ueradas o em pleno vigor as de." 

mais o1usutas do Contrato Coctul priMitiVO, no atingidas pela 
presente Alt eraflo de ContratoSocial; 

TÇ por estarem de conii acordo mandaram datil.' 
fratar o presonLo instrumento em 03 (Três) vias' 
de igual teor e forma que depois de 11db e acha 
do conforme auflnfl juntamente com duas teste 
nhas que tem- éin subscrevem* 
Cruz Machado, 02 de Fevereiro de 1987,. 

• 	 T)1}1I91 

-íUC11,010 CYFTO 4  
- ---- 

ALTAMIR 13011  CCC ONUÍ. 
9 e stemunhas-t- -. 	 CONFERE CO1 O OfICINAL 

LÁ 

LUIZ U5çTOS 0  

:nUPSdOoepG;: de 

Nxeos Uídiluç 
Decreto 2s53/201 \ 
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eGe/ME N2 79330.007/0001 -21 
1 	TERCEIRA ÁLTERAÇO CONTRATUAL 

LUC:IÀNO DII O e AL.TAM:CR lNC9i3ONI , 	i aos cifra os 
::r)i)'rriti1tei drt a soa i edade mer':arit ii por 	qUO"r 

t Lr>  cIo i 	) Ol1tTtb i 1 i de'rh 	1 ii» Fjtdtk, qur rj  ii a nr 
e Cr ir Mach a':i , Est: ado F'i'n; 4  'à. Ave--

ci i da l -  ' i 	'>1 dcri t c bot u 1 i ci Çlj 9M5 , C1  '1) • 	sob O No 

nr 

 
C OriNcr ,  c i 3 rir 	A LA pi`111 P llihN 1 'AJi' 1 	R CT A L 1 DÓ 

c:on forme c:ont rato soc: ai e ai- -  ciu i \'acft) na MM,Jilli 
t a Comer:: i ai do Estado sob r 12 4120070865--9 , por 
despac:ho em sessio de 04 de Junho de 1996 cc 11---
t ma ai 1: er a;io ar nu. i vada sob ri 370922 por 
pac:ho em 	sco de 13 dcc Mai' - G:o de 1907, 	resol"- 

vem por,  este i nstrumerto part: ic'j.Lar aJt:e rar 	o 
Contrtto pr nit 'io e alt eraç:3es posteriores me--- 
d i apI: e as aI á'.isul as e c ali d i ç3es se ii n t es 
PRIMEIRA IRA 
O Capital Social co valor de Cz% 350000,00 

(f.erto 	e Ci ri cpj.ei,j: 
 

	

Mil Cieados ) , ci 1 vi ci 1 	e em quot as ':i 	Cz 
1,00 (Um Cri..Lzado) anda uma, de ac.:orclo com c:r . Novo Padi"iio Mc)ne---
t:r i o 1» ais-a. a ser,  de NCz% 150 , 00 ( Cer t o e Cinquenta  (Ir itzados 
Novos), que neste ..atE) (.`. elevado para NCz% i;flg  (Cinco Mil 

Cruzados Nõvos) div Id ido em 9000 (Cinco M i 1) cp,cotae dé NCz 

1,00 (Um Cruza do Novo) e:acla uma, subsc:r ito e i ntejral indo na 
forma ad ant e .irev i sta 

9 Ø:U ND A 
()( 	' 	ci 	til 	ANil) 1)110, 	ciiic 	i'neu i 	na 	rnr ir deccic 

1
. 

1' 111 1 ripiç 	C1 r.)r- N( 	<' 	'L'J,Q'Ø (';ill ze ( i ri'atlo 	Wci.to 	) rir-tr 	A: c,  
sihsc::reve mal e NC% 2 485, 00 (Do i c.  Mii 	Quati_ocent  os e O i tenta 
e Cinco 	 Zados Novos) total zando NCz% 2 SOG ,00 ( Do is Mi 1 e 
Qui nheiitos ...... 'ir ac:los Novos) dividido em !L000 (C nc::c) Mil ) 	quo--- 
4 -' 	dc til :% t,W - 	(uni í riu u.i. rin Novo) r ciii 	imi, n'ir - 	nt (li iii 
em til cecIa cor -  rente do ia i'i; neste ato; 

TE., RU 1  liA 
ci 	€3':c: i o A.TAMIR Rc)w:CSSONX , 	Ltë po - 	a na 	co--- 

cd t(1ç' 	-ti t i cii \ io do \ií 	% 1 ', 0' Cu c,  nt ci e' Ir i nt R e' 	Ci iR o 
Cr,1-adlc)s 	C)vos) neste at:c, sijbE;c:reve lia i e ICz% 2.165,00 	(Dc) is 
ti i 1 , ir ezer t os e Sesseri t a e C iria o Cr uzad os Novos ) t ot ai i zan cIo 
NCz% 2 500,00 (Dois Mil e Quinhentos Cruzados Novos) dividida 
ei» 2.500 (bois Mi 1 	Q'.L i nhentas ) quot as de N C z 51 1 ,(2, 0 (Um 
zado Novo) cada uma, que integral ira em moeda c:orrente do Pi 
neste ato 

O 1.1 A k T A 
Neste ato se demite e ccc rcct irti da soc: iedat.le o 

s:Sc ia AI...1AMIR 13ONIS30NI , que possu ia rua sor i edade a part ic ipa - 
 

- 

	

cle Nc;zfl1 2,500,00 (Do iS Mil cc Ou inhent.:c)s 	CrUzados 	Novos) 

	

v id i do ei;:2,  520 U)ua: ti ii e Ou inl-intas) quotas de NCr.1S 	[ 
(Um Cruzado ?nvo) c:adA Uma, sendo que c:ede e transfere toda a 
sua part ic ipaçkio na c:ap tal soa ai para a soc: a iri9ress:ante a 
Si-a, XRENE STIEIPXM oT o, p10 qLce cl 	a soç.: edade e t1 s'3c í a 
e; 1 ,r' ss a. li t c 	i' 1 flfl 1 	1 1 z A 9 	1 3 	ir r rvnq iv o 1 o i ri -t r 	'Jr l 	'111 1 

lc 	todo 	u' 	h ccV( 1 ( 	, 	1> tU \ ci 4(1 a lflik 1 	1 

Nr,te ato é admit ida na soa edade a ffirZ,14e :  

1'ruMIlM OTTO. Iii-aisi 	 comera iarit: 	sÃde ri-- 

e 	m 	
:j. 
ai 	M:hdo 1 Ewtado do Paran, 	 c a 

P'reiderite (Set:iii o Çai-as, 	/ri, port'3çlora da Céc.cla de 	dctri 
t idade sob c: p'? 1.169:t47, c:cpcclida pelo i nst iti_ _ c, de 	[cl nit i - - 

+ 	aç(o do iEst a10 do Pararn'í e CIC sob o r 	.t2? 09 2'''- 
neste ato suhsci'eve 2500 (Duas Mil e Ou inhent ,, 	 do 
NCz% 1 00 ( Um Cruzado Novo) ':ada '.i.ma per 1 zend') 

ix- 
NCZ 2,500, 00 (Do e Mil e Ou i nlientos Cruzados Nov 	'&°?t 312017 
qr 	i 	&t r kV( 	i 	Ai1 	r' ii 	1 (l'U 	J h' 	IA 	O 	1 o 
OUN 1 	ii 
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CocnlE P42 
TERCEIRA ALrERAÇo CONTRATUAL 
	

Eis 02 

SE_:x 
Nninr 	niu 1 	c1 	qu 	era 	'ALJAMIR 	BOM 	YyON) 

1 	iit 	rr at o 	 str MP 1H OTTO & CIA 4. TOn 
MA 

Eu 	virtude 	tIas 	alt eraç3e,s 	ronst ali tes 	nas 
sul as ::arit er 	ores 	o Cap 	tal 	Soa ai 	no vzO ar 	de NCzS l5. 000,00 
(Girir.o 	Mil 	Cruzacicis 	Novos) 	divididos 	em 	.000 	(Ci nc. o 	M 	1 ) 	quo- 
tas 	de NCz% 	1,00 	(Um Or iLzdi: 	Novo? 	cada 	uiva 	-Pira assim 	d i ir-- 
tr 	bi (do ent 	e bs sic 	os 

'; 	o 	k1 	1) 	' 	 ' 	OVO 	 ( AR 	1 AI 
LUC E ANO 	OTTO 	,_...,.,..,.. 	2.500 J00 	 2 .. 500 	00 , 
1 i EN E 	sç E: M p 	OrE cl  

5.000,00 
V Á 

A s6c ia 	1 oclir 	sane 	[REME SIEMPIM OTTO, 	declara 
conhecer 	a 	sit.uaç- Io 	e-conim ica- 	inance ir - a 	da 	soa iedade, 	ficando 

Ø cI$lt 	forma 	suh--jj*cjada 	iios 	direitos 	e 	obr i gaç(3es 	decorrentes 
rj esente 	instrumento; 

MOLA 
A 	c i a 	1 nj - essant e 	dat: Ia v , nÇo 	est ar 	nc:'irso 

em 	,n-eiilum 	do - 	-ar i irias 	previstos 	por 	e 	, 	que 	a 	impeça 	de 
s>aiç:ier 	at Lv i :lad eS 	li) ar - a an t i 

dA 
Ei ca 	i nvest ido 	i x 	funç:o 	de Sóc 10 	Gerente 	da 

soa i edade a 	sc5c a 	IRE:NE SE E:MP [ti orr O, 	d i spen sada da pi-nt aço 
de 	cauç'o 	re lis pect i va; 

k' 
	

MA 	P' IMI 	NA 
- 	A 	soai G;dade 	ser 	adm i o i st rada 	pai a 	s6c ia 	IRENE 9)pflvfl:ipj 	O .. @, 	na 	qual idade 	de 	jerente 	oa 	sociedade, 	a 	qual 

C)IUPEtI1I 	P1' i yçft 	e 	individual 	o 	uso 	da 	rma 	a 	representaç(o 
Ativa 	p 	Pass 	, 	 ..Jpr3 	a 	zU 	e 	Extra............i a 	ai 	da 	soa 	edacie , 	sendo 
1h' 	entretanto, 	vedado 	o seu 	eiflpreçicy 	sob 	qual quer 	pretexto ou 
nodaL 	dada em operaç3as. estranhas ao aba ei: o soa ia). , 	espec i ai 
mente 	a pI - estaG:io 	de ava 	s 	endossos 	f ianç:as 	ou 	aauç3evi. 	de 

DiCI /IA 	SE-:c-;i.'NDA 

Ø 
tj os 	serviços 	que prestar 	sociedade,." 	perca---- 

-- her 	a si10 ia 	[REME snE:Mp Id OTTO, 	t (ti,Uo de remiineraç-. k 	Pro- 
L.abore 	a 	quant 	ai 	mensal 	-E xada em comum acordo até os 	1 nu 
tes 	de 	deducgcy 	-Fiscal 	pri:.v1sta na 	ie 	isiaço 	do 	Imposto 	de 	 9 
Renda, 	a 	qual 	ser 	levada 	conta Despesas Gerais, 

E, 	por 	ei:areni 	justo 	e 	cciii: ratados, 	lwvr -am, 	da--- 
tam e ass liam, 	o presente 	instrumento 	em 	03 
(lrs-) 	vias de 	ivai 	teor 	e 	1 orma 	que depois ' 	OR1G1N ,tom ido 	e achado conforme asa 1 nain 	juntanentei 
duas 	t est: emunI- as 	clr.e  
Cruz Machado, 	:h. de Ásto de 1969 

7- 	 LUCIANO ..... 

do DePO  - 	 mP5 

AI 	3DM 1 UM 	Decreto 2 

JIwta I57intd;fl a 
:ENIEi'IE,: SíUEMPIii 1) ..O 	- - 
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IRENE STFMF[! 1  nrro & C -1A Li)IA 

\ 	 CGC/MF N9 79.330 .ØØ7/ØØ0i21. 
QUARTA ALtERAÇO CÜNTRATUPW». 	. 	M GO 110 

' 	 LUCIANO 	Ci 1J E), 	brasileira, 	casado, 	c,oiy:rc:L 	n» 
te,residente e 	domiciliada 	em Cruz 	hi 
F:, --a 	Av.Presidente 	k3GtL(JiC) 	ÇrcJs, 	s/nP, 	p0 \ 
tadar 	da 	C.I.RO 	n2 	() 	%.088, 	expedida. 	P' 	1 O 	11 

H 	 :.I: 	e 	(:l:c: 	n2 	122,009,219-24 	«. 	:EiE:lE: 	STEMPIM 
J 	T O 	brasileira, 	casado, 	c()I'k 1 f 	! 	fl 1 i 	, 	resi- 
dente i 	' 	domiciliada 	Ir 	Cruz 	Machado, 	1 	, 
presidente 	j ,  t u 	' o ~gas, 	sIO, 	portadora d 
, 	] 	 ] 'J J 	n 9 	009.147, 	1 	I)t ' 	E 	 pela r, 	11 	{ 	1 
n2 	S30 .471 . 319-53, 	Sidos 	-scc: :LE::i 	•componentes  
desta 	sociedade 	mercantil, E 	

'E) 	 quotas 	de 	EE 

pç'.fl5vE) 	VE.E:1 E»: 	limitada 	que: 	gira 	sob 	o 	nome 
comE»:rr.::ia» 	d:»: 	IRENE 	STEMP III 	OTTO 	& 	CIA 	LTDA. 
:0CM 	SEdE»: 	E 	tara 	00 	M(.(niC::p:io 	de 	LJni!.o 	da 	Vitá 
EL:k 	Estado 	E:lo 	::E4i. : IEV[t 	flE 	lelfML,cle:nt.:e 	Oet:E 
lia 	Var çp: 	s/nSv 	conforme 	Contrato 	Social  
9 :»stradE:D 	e 	arquivado 	na 	Junta 	Comercial 	do 	Pa- 
raná, tIE 	,UI) 	E) 	1* 	4i200798659, 	EEEfl 	despacha 	fIM 

sessão 	(It 	Ø4 	E1Í 	EEE E dEEE 	de 	1; 	EEJUEEC1 	E!t 
ração 	contr at u al 	sob 	tI 	Ei 	447796, 	ME)E 	despacha  
EM 	sessão 	ElE 	26 de 	Dezembro de 	1989, 	resolvem  
)E::)r 	este 	instrumento 	r)).:!::iC:(i..c 	»:tItE:»:»xr 	C) 

Contrato Social 	Primitivo, 	mediante as cI»usu 
ias 	eEEi)E1EIEEE)Í 	E 	seguintes 

E 

1' 	• 
O 	Capital 	Social 	CO 	J\lr)ï 	de 5. flE5Ø 	ØC 

'E....EEEE(j 	Mil 	Cruzados l'b)'vU 	ElE 	tEE'\íIE) 	com 	E) 	E)EE(E 	(O 	HUEII1EEIL 
nac :iorl.1 	de 	Q)» 	. f;)(9 	(E.r.!:: E )ji 	»• 	de 	Cr$ 	5,000,00 	(Cinco('1:1 
Cruzeiros), 	c:1::e 	:::»:::diEjE:: 	OE:::EIÏE, 	::) 	padría 	vI:'ret:.i:»c3 	Nacional 	cii»: 

000=993, 	P•O»M .....E:»:r 	de 	02$ 	5,00 	(Cinco 	CrE.,E,a,eiïos 	Reais) 	E 
dE:»: 

	
acorda 	COCEI 	o 	novE:,PadrãoMonetária 	Nacional 	de: 	01.07.1994, 

passou 	»: 	ser 	de2$ 	0,02 	Eo:i. 	E: O!: a LE  CI 5 	de 	Rea is ), 	que 	neste 	ata 
é 	elevado 	Para 	2$ 	45 . 000 	00 	(Quarenta 	E»: 	Cicio:::! 	Mil 	Rt:a is) 	Ei :ivl »»  
'lEdo E 	ElE 	45.000 	(QuarentaE 	Cinco tI 	IIE 1 	quotas 	ElE 	«Ø 	(Hui 

2»:»:!) 	cada 	uma, 	subscrito 	e:? 	:LrEt:e-:qiai:L»:adTo 	na 	formaadi ante 	pre - 
vista.  

iE:OuNDÀ 
O 	sócio 	LuC:CANO 	OTTO, 	quE:.: 	N555E 1 	 socieda- 

de 
	

E 	participação 	EJE 	Id 	0,E?fl 	(Iii 	Centavo 	de 	Real) 	neste.  
ata subscreve 	mais 	2$ 	22 . 499., 99 	(Vinte 	e: 	Dois 	Mi 1 , 	Ou?: r oc: ent. os 

"pventA 	E 	MEE 	Reais 	e 	Noventa E 	Nove 	Centavos )Ç 	tol 	(E 	EÇHIEJEJJ 

22.500,00 	(Vinte 	E»: 	11E::E:Li», 	Mi! 	e: 	Quinhentos 	Reais), 	E::{lvidtdos 
em22.500 	(Vinte 	e 	Duas 	Mil 	e 	Quinhentos) 	E:1E).t 	e 	2$ 	i 3 O0 	( Um 
Real) 	cada 	uma, 	que 	i. o 1 eçj ria 1 :Ln 	através 	da 	segui nt e 	Forma 

it?:!, 	994,03 	(Novecentos 	e: 	Noventa 	E? 	Quatro 	Reais 
e: 	Três 	Centavos),LE. 	1. o 1 E»: Cr:.i 1 :1. »:a 	através 	entrega 	de 	sua 
parte 	na conta 	Reservas de Capi ta l, 	conf orme 	BtI ii 
nial 	encerrado 	elfi 	31 	E::k 	Dezembro 	E::IE»: 	í991::; 	 .. 

$ 	20505,96 	(Vinte 	e-: 	Um 	M il, 	(Ossiviros 	
E  

Cinco 	te»: is 	E»: 	Noventa 	e: 	Seio 	Centavos), 	Lo tecj va . 	aa 	atra. 
vês 	da 	entrega 	de 	sua 	parte 	no aconra. 	Lucros 	Ac umulows,E 	E E IIEJE 
me 	Balanço 	Patrimonia l 	E 	El' E 	EE(E EE 1 	em 	 ]E 	k Ii 	E) 	de 	3 

TII.iI 	EE.E 	
EE 	EEE 	E 	Ei/E 	EE 	111 	 _crkefl .....:jL..I.iEE_ 	J.r'.E:.E']E;...:PEE:. E ir ElE 	(.)E El.), 	Wà 	Pus-00  

sociedade 	a 	pari: ic. :3. o aç::ío de 2$ 	O 01 	(UIVE 	CeEi 

E 	
%L01 	

:° to 

'k1\1 	J 



,I 	
rdE,  lq E ' 7 EMI 1 li O ï ï O  

' 	

CGC/ME NQ 	3007/000i-2s 
GiJAITÓ AI fl krÇ ç í) CONTRATUAL ,  

nt « 	to shsc:»v 	ma:ig R*. 22 499 99 (Vinte e Do:Ls Mil , 
t 	7t(j 	1 	 1 	 Jgj 	I'j 	H 	1 	j'tt1t 	1 	 ruf 	1 

r;Ø( 	Ou :i. nKnt ai;) 	cLvj:: j Jç:, 	 ®Ø (ÇL j: 	 Ní:L 1 	et.t
CIU.Ot 	de R$ 1 , Ø® 	' J i-, 	Ppt\ :( ) c:ac:I 	1.t 	tt:t t: cj r 	i i. 	t ravéç.; da S€53U.mflt e. forma 

: I 1P94, 0 ? ( N o v «: c: e ii t: '::) 1 	E No v e ii t a 	() u a t: ï o 

	

cJu 	J. ri 1: 	çj ï a 1 :1 .:r.. 	ai: 	 «•n 1: i .- eçj a 	d pr t: e 	na con t: x :ee v xj de ip :Lt. aI , c.on P :r m:» E:a 1 tnçn 	Pat rir• 
I•t J. EL 1 	': rl '::: 	, r••a c! ': 	':r 	3 1 	':: E: 	. «• z e m1:) v  ;: 	d «• 	. 9 9 5 

R$ 	a 1. E;®; , 97 	< Vi n  e e Um Mi J. 	Ou :i riheii t o C iii ': i;) 	Rea :ii e N'::)vep t .\ 	 t 	Cent :\vcy 5 
 

. ''és 	ci a 	n t: v -  « •J 	c{ 	• , L .t 	2. 	t: a• 	ti :\ 	c: o n t :l 	.. À c: ï 	• 	c: i..l. 'n LÁ J. 	cl c: 	, 	c: : 	F Tie Bal i&flçn r:)t: . :L no n: 	j '::r1:eï yz.dy.:)çm3 i d 	):: :e. «•mh ro de í995 
(1 ti 

ii 

 

.11 É1i» 	7 ) 	'iLt' 	P 	< ç 	fl 	k,i 	d a 	:iitic: LOtÇÇ) de 2$ 28. KjØØ ØØ ( Ç)jpf,v.:. 'a Dois M:i 1 e 
	()u:i.nke n t n . Pais ) , ci d J. d os em 22,500 (Vi, n te e Duas liii, e Ou :i. o Ei eri 1: as 

quotas de 2* i3O0 (Um Rea7 ) cada uma, sendo que, nest:e ato c:ede 
e t, rans Fere rs 5ø, 00 (Do is lii , 1:uin ias e O :i nquen t a Rea:Ls 
o' :ivjd idas 	em 2.250 ( Duas Mii , Duz'antaçr e Cm qLient a) quot. as 	de 
2$ 1, 00 (Um Real ) o ai a uma, piar O sác: :i. o :inq '' e'ssant e VL,AI:i :CMIR 
2DM ILSON 0 TO, pelo qu dá a sociedade e a

remanesc:ent e e 
inJressante, plena, eri, irr•,ogáy e, e :irretratÇyp 

t a; 	ri ad a mia ± s t en do sob r e e 1 as 

	

''tu 	IRu-ji 	1fl1111 	
3110, 	tu 	flQ551j,  ± edaae a ri a - t :i. o. :u. ra; 10 ci e 	:Q,Ø 00 W:t1 .de. e Dois tiL! e O'.......... nkentcys Reais )-, 	d J. 	:1 idas em 22500 (Vint e e Duas M:i 1 e 

nhen t as) quot as 
 

de,  2$' , 00 (Um Real ) c: adia uma. sendo que, neste 
ato c 	e e trans 250 00 , 	(Dois i1:i 1 	x:unnt os e Ci n qut ...... t a Reais) , ci ivi 'J  id os" em 2 . 250 CDu.a• Mr 1 	Duaen 1:: as e CIo quen t a) 
quot as de 2$ 1 00 (Um Real ) cada uma par a o sác ia ;incjr essan te 
Ii ............1............................................ 	.............., 	.............................................. 

	

Ul ti..., 	.)t.liJ 	4U 	 )uiH.::.... 

	

san t e 	i: 1 e-na, r a •..."1 	:í. 1 1,  e voo á v e 1 e 1 r e tratável 	c1 ....'i t açko cl as quot. as t: rans Feridas, nada mal s t 'ando SC.... 
r e e 1 as a 	e o 1 a a u' , sei a a t í 1: u i o ou e 'For 

SEx 
 

Nes 1: e a t o é ad iii 1: :1. ci opa 	oc J. eci ad e o Fir . vi..A 111,  112. ROMIL SIO N OiTO. h .....s:Llei'rn, maior, soltc..;'iro, 	- Farmacufic -ci, 
dom ± c; J. Lado em Ci ua M::ac: ii ad o, Est 1  o do Par ao 

veii J. ci a 	Ri' as cl c, ri te Get ti) o Var O as 	nQ, Portador da 20 sob 	o nP 	3. 142.05 .......9, 	r.:•xped ida 	pelo 	SSP/II••PR 	e 	CIO 	sob 	o 	nl O 	 J 	1 	 1 1 
	tict 	J. 3 	0') t ad 	 ' 	' ; 

	 J. ' e 	:i. 	t: : 	
o e 

(Ouat v ,  o M:i 1 e Ou,t. nhent as 	quct as de 2$ 1. 00 (Um Real 	' 

	

3&1civI 	ii' 	ti 	'iitIil1 fl 43 	qHr  
Los LUC 1 NO )'f ,T O e IRENE: STEMPI Ii OTT O. 	 - 

	

Em virtud ,q; da' ajtar 	FÇrc: cc)n-tat trites na 	c:lá'.... sul....ii 	antey'ic,r:t 	o c:apjtj social no vai, ar de 	2$ 	45 

	

 É n c. o RI 	1 v í. ci J ,
lo ' : ': ' 

iiek0% flC0 a53/2
0V& V \J 



1 

'1 
IkENE.: 	TrMrrM 	o TT O 	& 	CIA 	LTtA. 	T. 	... 

90112 CGC/IIF N2 79.370.ø07/øøøj—E1 	.. 	 O 
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATI.JAL 	 Ei 

distribuído 	C. entre 	oe 

s6C 105 	 N2 QUE AS 	 CA P1 TAL. 

Luc:I:ANLY otto 	 . 	 P0 . 

1 	1 	 ti 	1 	i 
)I 	(tltlllIk 	RI 	M11 	'»U'J 	'11 	tU 	 ' 	OØ 

T 	OT 	Á 	1 . 	45 . 	 45 . 000 	00 

DI 
O 	eác:Lo 	:Lriresante 	YLAD:CMIP. 	R!:JMILSON 	OTTO, 

declara 	conHE::cerae:Ltuaço 	 nanc'K:i. ra 	floc:t.eclade 
-Pic:3nd0 	ce%t :3 	-3'c"titasub 	roçjaclo 	nos 	l iïe:itos 	e 	ohriaç:i$es 	deco 

terit: es 	do 	p resent 	:rnst rume nt:o 
C) INI r 

O 	;ác mi. o 	:i,ngressante 	dec:iara 	ríi.o 	estar 	incuveo 

ri 	:rI -1t.ttyttlas 	CP 	I{VEI. 1.5 	 por 	 1.tÃ:  

J. v :ii:cIe: 	rie:t'::tnt: 1 

( 	1 	;V)(Dri1 	.i:) 1. J. :L,':i 	c «c:rt cc: :3 	oY o C J. es lona! 	rI a 

c: :':drtcl'::•: - 	::ftI:)etE 	L1ri:L:t 	:s<c: 	1 	 ':) 	15 1c: 	cci 
or 	ci 	Pu:c 'IiÂk: :Li::c 	 aão 	Sob 	C) 	rir: 

reçj:i.st: 	o 	exp'ecl :1 cio 	p e 1 o 	Conse). kt 	Rc :cona J. 	d .:•: 	Ear míc: :1 a 	(1 O 	Est: 3dci 

dci 	 1: 	.\Ii::Id) 	1cv:tr 	:4Ci 	ï'2 .{:..i 	ci o 	C rDIiie  

í!rc:\1 	 'j:D 	i><:Lc::Lc, 	F 	i 	oii':i.i,;:Lt:rttJ. 
.\LE::i 	t::.tlI:i 	1. 	:i. 

Y. ,liÉGIMA  

Jç 
 ri 	ri e o em 	:i. 	a! 1: e t 	cl a e 	e 	e ii 	t: 1. « O O 	V . O O r 

detria:is 	c:i:kui;uIas 	cio 	Contrato 	:1oc:ia1 	Frimitïvo 	n10 	atinsidas 

pel a 	p 1 	erit: ':: 	11: ,:.:.:-' ::':c: 	.o 	cI:e 	c:t rat: ci 	Social 
PCfl 	e:it 	\vc:ni 	r';t: ci: 	e 	o crt: ïat e.doi: 	, 	1 	:\Vï:\t1t 

t::3rrtrrik::: 	':íDtT( 

nh as 	o 	pr ei:en  t e 	J. net  rumen t: o 	em 	0::3 	(t r &s) 	v Las 

ci e 	:t.;j ..a 1 	t: eor 	e 	{or tia 	ci ev :r. d amen te 	r ru:i 	. o aclo 

:le .1 os 	sóc: Los 	roarive1,  :':: 	de 	suas 	lo 1k as, 	cite 

e 	O ti r :1. ga ri 	:i. e 1 nt e o t: e 	p  ar 	a :i. 	e 	pore e 	ti e 

Ø E! cHOtflF 	(Elifi 	viii 	 IL 	;ImE  

Eit,E 	liii 	\kI) 	C i ') 	id c. 	.iiii' 	i'i 	ir 

(1K H 

c 

N 

de 
O o 

01I.JGÇ0 e 3/20h1 
/ 00cleto.2 

TEI:EzINHÁ 	E . MEN:E:oÁsso 
iO/i0C: 	J. 7 9$. J. 1 



• 	 • 

1 

- 

('t<' 	 000113 
IRENE fITMPIMOflO &CIÀ LTDA. 

- 	 CNPJ7933000710001-21 

QAALAÇÁO CONTRATUAL 

LUCIANO OflO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR à 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n°, portador da C.I. - RG ri° 276.088, expedida pelo 1[-PR e CXC n° 
122.009.219-34; IRENE STEMPIM OflO, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada em 
Cruz Machado - PR, à Avenida Presidente Getúlio Vargas, sks°, portadora da CI - RG n! 1.169.147, 
expedida pelo -PR e CXC n° 830,471.319-53; e, VLADJMIR ROMILSON OITO, brasileiro, maior, 
solteiro, farmacêutico, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR, à Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, s/rf, portador da C.L - RGn° 3.142.053-9, expedida pelo SSP/PR e CXC n° 362.972.321-72, únicos 
sócios componentes desta sociedade mercantil, por quotas de responsabilidade limitada que gira sob  nome 
comercial de ENE STKMPJM OflO & cIA. LIDA." com sede e foro no município de Cruz Machado 
PR, à Avenida Presidente Getúlio Vargas, em0, conforme Contrato Social registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n°412.0078865-9, por despacho em sessão de 04 de junho de 1986, e, a última 
alteração contratual sob o n6  971021546-0, por despacho em sessão de 07 de fevereiro de 1997, resolvem 
por este instrumento particular alterar o Contrato Social Primitivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA,  Ingressa, neste ato, na sociedade LUCMNE OTTO, brasileira, maior, solteira, 
residente e domiciliada nesta cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, à Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, s/n°, portadora da Cédula de Identidade rir. 3.470.173-3, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná e inscrita no CP~ sob o rir. 604,041.249-68, inscrita no Conselho Regional de Farmácia do 
Estado do Paraná (CRF-9) sob o rir. PR-012129/P; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se, neste ato, o sócio VLADIMIR ROM]LSON OTTO que possui 
totalmente realizado e integralizado a importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) dividido 	f 
em 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (uru real), cada uma, cede e transfere as suas quotas a 
sécia ingressante LUCIANE OflO, sem qualquer ágio ou ônug, pelo que dão entre si e perante à sociedade 
plena, geral e rasa quitação pela cessão das quotas ora cedidas, declarando-se ambos pagos e satisfeitos, e, 
ainda declaram conhecer as partes a situação econômica-financeira da sociedade; 

CLÁUSULA TERCEIRA- Em virtude das alterações constantes nas cláusulas anteriores o capital social no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1 $00 (um real), cada uma, fica assim distribuído entre os sécios: 

Sécios 	 Nr.Quotas 	Capital R$ 	¼ 

Ø 	
LUCIANO OTTO ......................................................................20.250 	20.250,00 	45,00 
IRENE STEMPIM OTTO .......................................................20.250 	20.250,00 	• 	45,00 
LUCIANE OTTO .....................................................................4.500 	4.500,00 	10,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ................................................45.000 	45.000,00 	100,00 

CLÁUSULA QUARTA: A sécia ingressante LUCIANE OflO, declara conhecer a situação econômica-
financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento; 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes 
PrIMuefal ø ORIGINAL Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis; 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade técnica profissional da sociedade caberá única  
sécia LUCIANA OTTO, farmacêutica devidamente registrada sob o ir. PR-012129/P 
pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná - CRF-9, representando p 
Conselho e a Divisão de Fiscalização do ~feio Profissional da Secretaria da Saúde lica; 1 
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00011 IItKNZ STEMP]M OITO & CIA. LTDA, 

CNPJI9.330.007/000l-21 

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

ClÁUSULA SkriMk A gerência da sociedade que era exercida pela sócia: IRENE fl1MPU 1 1 OITO, 
passa à partir da data de assinatura deste instrumento a ser exercida pelos sócios: IRENE STEIIWIM 
OITO, LUCIANO OITO e LUCIANE OITO, na qualidade de gerentes da sociedade, a qual compete 
privada e individualmente o uso da firma, a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extra-judicial da 
sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu exnpregõ sob qualquer pretexto ou modalidade em 
operações estranhas ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de 
favor,  

CLÁUSULA OITAVA- Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios: IRENE 
&KMPIM OITO, LUCIANO OITO e LUCIANE OITO, à titulo de remuneração 9>rô'Labore" a quantia 
mensal fixada em comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do Imposto de 
Renda, a - será levada à conta de Despesas Gerais; 

CIÀUSULMTONk DECLARAM, TODOS os sécios, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
ARTIGO 2•., INCISO II, da Lei Iq. 8364de 28/MAR/l 994, e que o volume de sua receita bruta não 
excederá o limite fixado no Artigo 2'., inciso if, da Lei N. 9317, de 05/DEVI 996, não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusões de que trato o Artigo r. dessa mesma Lei, 

CLÁUSULA DÉCIMA:- Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do Contrato Social 
Primitivo, bem como das Alterações Contratuais que não colidirem com as demais, sendo que as altera 
passam a vigir à data da assinatura do presente instrumento, independentemente a qualquer outra data aqui 
constante. 

E, por assim se acharem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular de 
alteração de contrato social em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que 
também subscrevem, obrigando-se as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores em todos os seus termos 
à cumpri-lo. 

Cruz Machado (PR), 01 de setembro de 1999 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°06 	 - 
DA SOCIEDADE IRENE STEMPIM OTTO & CIA.LTDA. — EPP 

CNPJ 7t330.007100011- 21 
NIRE 41200788659 

Folha 01 de 04 0u0115 

4 

1. LUCiANO OTTO, brasileiro, natural de Cruz Machado, Estado do Paraná, casado por 
regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF-MF sob n.° 
122.009.219-34, portador da cédula de identidade n.° 276.088 SSP-PR, residente e 
domiciliado à Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n.°, centro, em Cruz Machado — PR, 
CEP 84620-000; 

2. IRENE STEMPIM OTTO, brasileira, natural de Cruz Machado, Estado do Paraná, casada 
por regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrita no CPF-MF sob n° 
830.471.319-53, portadora da cédula de identidade n.° 1.169.147 SSP-PR, residente e 
domiciliada à Avenida Presidente Getúlio Vargas, sln°, centro, em Cruz Machado - PR, 
CEP 84620-000; e, 

3. LUCIANE OTTO, brasileira, natural de Porto União, Estado de Santa Catarina, solteira, 
nascida em 16 dejulho de 1968, farmacêutica, inscrita no CPF-MF sob n° 604.041.249-68, 
portadora da cédula de identidade n.° 3.470.173-3 SSP-PR, inscrita no Conselho Regional 
de Farmácia do Estado do Paraná (CRF-9) sob o n.° PR-012129/P, residente e domiciliada 

ci â Aunir4 Presidente Getúlio \/rnc ei,,0  centro 	Cri,,  Machado — PR CEP 84620- - .. 	o. 	 '•• 

000; 

únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de IRENE 
STEMPIM OTTO & CIA.LTDA. — EPP, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n ° , 
Cruz Machado - PR, CEP 84620-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
NIRE 41200788659 em 04.06.1986, e a última alteração contratual registrada sob n° 99 1 
539761 em 0110911999, inscrita no CNPJ sob o n° 79.330.00710001-21, resolvem, assim, 
alterar o contrato primitivo e alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas: 

CláusulaPrimeira — Ingressa na sociedade, neste ato, Vladimir Romilson Otto, brasileiro, 
natural de Cruz Machado, Estado do Paraná, divorciado, farmacêutico, portador da cédula de 
identidade n.° 3.142.053-9, inscrito no CPF/MF sob o n.° 362.972.321-72, inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia (CRF-9) sob o n.° 10.120, residente e domiciliado à Avenida Presidente 
Getúlio Vargas, s/n°, centro, em Cruz Machado - PR, CEP 84620-000. 

Cláusula Segunda - Rétira-se da sociedade, neste ato, Luciano Otto, possuidora de 4.500 
(quatro mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais cede e transfere ao 
sócio ingressante VIadimir Romilson Otto. 

t 

Cláusula Terceira — A sócia retirante, Luciano Otto, declara haver recebido, neste ato, o valor 
referente à transferência das quotas, assim como declara ter recebido todos os seus direitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais havendo a reclamar, seja a que título for, nem dos 
sócios e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

Cláusula Quarta — O sócio ingressante Viadimir Romilson Otto, assume a partir deste 
contrato, todos os deveres e direitos sociais que lhe foram transferidos pela sócia retirante ,j,e 
cessão de quotas, passando a fazer parte da sociedade com idênticos direitos e o!t4éó 
assegurados aos demais sócios, conforme disposições do contrato social e alfe?iães 
declarando, ainda, ter pleno conhecimento da situação financeira e econômica ja'soõidi 

Cláusula Quinta - O capital social, no valor de R$ 45.000,00 (vinte mil (cais), dTdi o em 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um al), cada 	a, já 
integralizadas na sociedade em moeda corrente do Pais, é assim distribuído e 	os sóci : 

• genoto obla 	
c ett 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°06 
DA SOCIEDADE IRENE STEMPIM OTTO & CIA.LTDA. — EPP 

CNPJ 79.330.00710001- 21 
NIRE 41200788659 ÕiÔi16 

Folha 02 de 04 

Sócios Nr. Quotas Capital R$ Percentual 

LUCIANO OTTO 20.250 20.250,00 45,00 

IRENE STEMPIM OTTO 20.250 20.250,00 45,00 

VLADIMIR ROMILSON OiTO 4.500 4.500,00 10,00 

Total 45.000 45.000,00 100,00 

Cláusula Sexta — A responsabilidade técnica profissional da sociedade caberá única e 
exclusivamente ao sócio Vladimir Romilson Otto, farmacêutico devidamente registrado sob o 
n° 10.120, registro expedido pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná — 

CRF-9, representando perante ao referido Conselho e a Divisão de Fiscalização do Exercício 
Profissional da Secretaria da Saúde Pública. 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO OTTO, IRENE 
STEMPIM OiTO, e, VLADIMIR ROMILSON OTTO, com poderes e atribuições de representar 
a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (Art. 997 VI 1013, 1015, 1064, do Código Civil). 

Cláusula Oitava - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Nona: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

lia 
- A sociedade gira sob o nome empresarial IRENE STEMPIM OiTO & CIA.LTDA. — 

- A sociedade tem a sua sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n°, centro, em 
Cruz Machado — PR, CEP 64620-000. 

3•0 
- O objeto social é o comércio varejista de produtos farmacêuticos alopáticos (farmácias 

e drogarias). 

4. — O capital social é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), dividido em 45.000 
(quarenta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada u5' COMO OflG!NAL integralizadas em moeda corrente no País, assim subscritas: 	

j4 oa 	_____ 
Sócios Nr. Quotas Capital R$ Percentual 	- 

LUCIANO OTTO 20.250 20250,00 45,00- ~ --- 
IRENE STEMPIM OTTO 20.250 20.250,00 45,00/ 
VLADIMIR ROMILSON OiTO 4.500 4.500,00 10,0d 
Total 45.000 45.000,00 

gene 	cl Depocbm\t 
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- A sociedade iniciou suas atividades em 04 de junho de 1986 e seu prazo é 
indeterminado. 

6.' - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios e quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

8.' - A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO OTTO, IRENE STEMPIM 
OTTO, e, VLADIMIR ROMILSON OTTO, com poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio (Art. 997 VI 1013, 1015, 1064, do Código Civil). 

9,' - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

lo.' - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sécios deliberarão 
sobre as contas e, se for o caso, designarão novo administrador, não necessariamente 
sócio da sociedade. 

- A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

12.' - Os sécios no exercido da administração da sociedade poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pr6-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

13.'- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 	COMO OR!IPIAL 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 02 /( 

14' - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão imped9s-c6 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela,a pena que vecle("ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 3i4 prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular/contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contta  as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

011etot MU!P000 e COMP 
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15.3  - Os sécios declaram, para os fins do art. 40  da lei no  9.841199, que: 
*111 

a) A sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excedeu o limite 
fixado no inciso II do art. 2 0  da lei n° 9.841199, observando o disposto no parágrafo 1 1, do 
mesmo artigo. 
c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 30  da mesma Lei. 

16. - Fica eleito o foro de União da Vitória, Estado de Paraná, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser." 

E por assim justos e contratados, lavram, datam, juntamente com duas testemunhas, a 
presente alteração, em três vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em 
todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

União da Vitória (PR), 20 de janeiro de 2005 

ibáCI~ArE ano 
Sécia retirante 

0 	Testemunhas: 

CÉLIO APARECIDO ROAS BUENO 
Cl ri.0  IOR/492.073 SSP/SC 
CPF ri.°  242-926.569-91. 

4euc ; 
IRENE STEMPINI OTTO 

ÍL TO 	 \ 
Sócio ingressante 

•;À5LAK 
GIUGARApUENO 
Cl r-t°8.332.535-6 SP/PR 
CPF n °  032.331.129-91. 

CONF€RE CC? O OfilIAL 
aï-j_ca/€ 

JUNTA Ó5MERcIAL Do PARANA 1 	
EScRIT0RIO REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 

Ç  

CERTIFICO O REGISTRO EM: 28/0112005 
l, 

 

SOB NúMERO:20050497598
- «-  

Empresa:41200702?1° 487698  

IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA 	
MARIA THEREZA LOPES S4LZ 	- 

SECRETARIA GERALS 	1 
R.G. S454L4 

2853/ 2Oui 
0etoí 	 e compto 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 1712018 

PROCESSO n° 2212018 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITACÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A Empresa IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob n° 79.330.00710001-21, sediada na Av: Presidente Getulio Vargas, s/n, 
cidade de Cruz Machado, estado Paraná, telefone (42) 3554-1341, e-mail para 
contato pharmaciaavenidabol. com . br, neste ato representada pelo Sr. 
Vladimir Romilson Otto, portador da Carteira de identidade n° 3.142.053-9 e do 
CPF n° 362.972.321-72, declara, sob as penas da Lei, que preenche 
plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital do 
Pregão Presencial n° 1712018, assim como tem pleno conhecimento do objeto 
licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018. 	 Ç,% 

lad mir Romson to 
Administrador 

79330007/0001-21 

REN 3T2biflM OTTO 

& CIA UDA 

GeQ V&C-S' 	O 
PR k • 

Av: Presidente Getulio Vargas, sln - Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 
Telefone: (42) 3554-1341 
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PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 	 000120 
PROCESSO n° 2212018 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

A Empresa IRENE STEMPIM ano & CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob o n° 79.330.00710001-21, por intermédio de seu representante legal 
Sr. Vladimir Romilson Otto, portador do documento de identidade RG 
3.142.053-9, inscrito no CPF sob n° 362.972.321-72, DECLARA, sob as penas 
da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), art. 3 0  da Lei Complementar n° 12312006 e 2006 e 
Lei Municipal n° 13.74112012 e que não está sujeita a quaisquer dos 
impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documenta(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n° 
123106, para regularização, estando ciente que do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 

Ad m inis t rado r .-- 

.JREPU 5TEMPM 0110 

& CIA LMA 

Av. Pm. &t Vagos, 
• _ 	' 1. 

Av: Presidente Getulio Vargas, s/n - Centro - CEP: 84620-000 
Cruz Machado - Paraná 

Telefone: (42) 3554-1341 	 j 
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LIBERTAO BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

Mar íPIda ilva Vick 
RG. •903331.1  

18/174756-3 

UO tIO! 10111 

CONFERE COMO ÓRSAL fP 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pâqína: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA EPP 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

412 0078865-9 

Social 

IMITADA 	 000121 
CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 

Ato Constitutivo 	de Atividade 

79330.00710001-21 	 0410611986 	1 	04106/1986 

mio, Bairro, Cidade, 1W, CEP) 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS ALOPÁTICOS (FARMÁCIAS E DROGAF 

Capital: R$ 	45.000,00 	 Microempresa ou 
(QUARENTA E CINCO MIL REAIS) 	 Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Capital Integralizado R$ 	45;00N00 	 Empresa de pequeno porte 
(QUARENTA E CINCO MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

no 

LUCIANO OTTO 
122.009.21944 

VLADIMIR ROMILSON OTTO 
362.972.321-72 

IRENE $TEMPIM OTTO  

aI/Espécie de Sóclo/Adnlinistrador/Término do Mandato 
Particlpacão no Seita! (RS) Espécie de Sócio Administrador 

20.250,00 SOCIO 	 Administrador 

4.500,00 SOCIO 	 Administrador 

20.250,00 SaCIO 	 Administrador 

Término do 
Mandato 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

Situação 
Numero 20050487698 	 REGISTRO ATIVO 

ALTERAÇÃO 	
Status 

ALTERACAO DE DADOS (EXÇETO NOME EMPRESARIAL) 	 Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ruLJ çiin., 
- - birhzz Muntipal do Departamento de 

	

rjk - 	
- 	 Liejtaç4D e Compras 

- - 	 - 	 - - 	
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FARMaCIA VANDOUGLAS LTDA 	/ 

Contrato Social 
1 

AMJUUCO FRANCISCO PEDROSO, brasileiro, casado, maior, comerciario,/ 
residente, e domiciliado em Cruz Machado.-Pr., à 4v. Pres. Getdlio / 
Vargas, 446, Carteira de Identidade Civil EU NW 12R-820.323 9  do me 
tituto de Identificação de Santa Catarina, e CPF N2 251 314 279-91 8  

- -------------- TERCILA DAMBROS PEDROSO, brasileira, casada, comerciária, residente 
e domiciliada em Cruz Machado—Pr., à Av. Pres, Getdlio Vargas, 446 9  
Carteira de Identidade Civil EU NQ 12R-1.839.908 9  do Instituto de 
Identificação de Santa Catarina, e CPF NQ 579 631 779-20, resolvem 
uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida pelas 

• cláusulas seguintes: 

cizlusiaa Primeira: NOME COMERCIAL: PARMACIA VANDOUGLAS LTDA 
SEDE E FORO; 4v, Pres, Getiflio Vargas, 446 1p Cruz Machado - ParanL/ 
PRAZO DE DURAÇO: Indeterminado, INICIO DAS ATIVIDADES: 01.09.1987. 
ATIVIDADE ECONOMICA; Comércio Varejista de Produtos Çuimicos,Farma-
ceuticos e Perfumaria. 

Cláusula Segunda. CAPITAL SOCIAL; CzS 300.000 9 00(Trezeritos/ 
mil cruzados), dividido em 300.000 quotas de Cz$ 1 9 00 cada, assim / 
distribuído: AIV1ERICO FRANCISCO PEDTOSD, oa 150.000,00 e TEECILA / 
DA1BRÜS PEDROSO, Cz$ 150.000,00, integralizado em dinheiro neste ato 
A responsabilidade dos s601os J limitada a importância do capital / 
social. 

Cláusula Terceira: GERENTE: AMERICO FRANCISCO PEDROSO, USO 
DA FIRMA, Individualmente, FEtO—LABORE: Aos sdeios e outros que proa 
tarem serviços à sociedade fixada de comum acordo. OBRIGAÇUES. ProL 
bidos aval, end&sso, fiança e caução de favor. CAUÇ7SO DE UERÉNCIA./ 
Dispensados. - - 

Cláusula Quarta: BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezem-
bro. RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos ssScios com quotas 
interalizadae ou mantidos em reserva na sociedade. 

Cláusula Quinta: DESIMPEDIMENTO; Os s6eios declarem que não 
estao incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam 
de exercer atividades mercantil. 

Cláusula Sexta: DELIBERAÇES SOCIAIS: Por Maioria absoluta/ 
de votos, inclusive a de transformação do tipo jurídico, cabendo um 
voto a cada quota de capital. e 

Cláusula Sétimas TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Por consentimento 
dos demais sficios e decurso de prazo do direito de preferencia de / 
sessenta dias, mediante notificação prévia, 

Cláusula Ditava: 
nto fivará à cargo de um 
crito no CRF-9 9  que será 

Lavrado em três 

A Responsabilidade Técnica dc ]4i&belecime 
Profissional, devidamente iiabi]\ttktcio 1  ins- 
contratado pela sociedade... t,•:\ 	br 

-t 	e' rias de igual teor e fornu.- 	 . 1 

2 
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Conttato Social 	 f1. 002 

Cruz Machado, 24 de Julho de 1987. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FARMÁCIA VANDOUGLAS LTDA - ME 	 í' n i 94 no 	 / 	CNPJ/MF N.° 80.207.20210001-48 	 '" - — 

' 	 39 	< Os abaixo identificados e qualificados; 

1) JOSE PAULUK, brasileiro, viúvo , comerciante, inscrito no CPF/MF sob n 

)o~  
/ 	338.411.369-15,. portador da carteira de identidade n° 1.936.321 SSP-PR, residente e 

< 	 domiciliado na Av Pres Getulio Vargas , SN, 1 Andar, Centro,Cruz Machado- PR, Cep: 
te 	 84620-000, 

2) CARMEN SALETE TRAIN, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal 
de bens, comerciante, inscrita no CPF/MF sob ng 858.188.289-72, portadora da carteira 
de identidade n° 1.552.815-0 ssp-PR, residente e domiciliada na Av Vitória , SN, 1 
Andar, Centro,Cruz Machado-PR, Cep: 84620-000, 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o 
nome de FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME com nome fantasia de FARMACIA 
VANDOUGLAS, com -sede na Av Pres Getulio Vargas , SN, Terreo Centro , Cruz 
Machado -PR , Cep 84620-000, e inscrita no CNPJ/MF sob nQ 80.207.20210001 -48, 
registrada na Junta Comercial do Paraná sob nu 412.0190363-0 em 3010711987 e última 
alteração contratual registrada sob n°. 20022318585 em 17109/2002, resolvem alterar o 
contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade ROBSON PAULUK 
brasileiro, natural de União da Vitória-PR, solteiro, maior, 	nascido em 1110611988, . estudante, inscrito 
no CPF/MF sob n0047.703.599-00, portador da carteira de identidade civil n° 9.538.283-5/SSP-PR, 
residente e domiciliado na Av Pres Getulio Vargas , SN, 1 Andar, Centro, Cruz Machado- PR, Cep: 
84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio 
CARMEN SALETE TRAIN, acima qualificado, cedendo e transferindo, com o consentimento dos outros 
sócios, as 500.00 quotas integralizadas que possui peio valor nominal de R$ 500,00 (quinhentos reais ) o 
ingressante ROBSON PAULUR, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital fica assim dividido entre os sócios: 

[IOCIO (%) QUOTAS VALOR 
JOSE PAULUK 90.00 4500 4.500,0ÇJ 

[iOBSON PAULUK 10.00 500 50ã 
TOTAL 	 . ... 100.00 5000 s000,00H 

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: 
administração da sociedade caberá a JOSE PAULUK, com os poderes e atribuições de gerir 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmpn 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 4qr 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interess 
direitos da sociedade autorizado o uso do nome empresarial isoladamente 

Ci 
§ i.°.. É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assur 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar be 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2.0-  Faculta -se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados, 

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

1* 

1. 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDAI 
FARMÁCIA VANDOUGLAS LTDA - ME 

CNPJ/MF N.0  80.207.20210001-48 

assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertine 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas det 	0125 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA SEXTA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÕCIO: Falecendo ou interditado 
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Á vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n 0 10.40612002, os sócios RESOLVEM, por 
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, 
as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n.° 
10.40612002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 

CNPJIMF: 80.207.20210001-48 
NIRE: 412.0190363-0 

1) JOSE PAULUR, brasileiro, viúvo, comerciante, inscrito no CPF/MF sob ti2  

338.411.369-15, portador da carteira de identidade n° 1.936.321 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Av Pres Getulio Vargas , SN, 1 Andar, Centro,Cruz Machado- PR, Cep: 	ar 
84620-000, 

2) ROBSON PAULUR, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 1110611988, estudante, 
inscrito no CPF/MF sob n 2  047.703.599-00, portador da carteira de identidade ntt 
9.538.283-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Av Pres Getulio Vargas , SN, 1 
Centro,Cruz Machado- PR, Cep: 84620-000, 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o 
empresarial de FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME e tem sede e domicílio na Av Pres 
Vargas, 5H, Terreo ,Centro , Cruz Machado -PR , Cep 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 01109/1987 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; Comércio varejista de 
artigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal.. 

4 & 
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NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 	 /j •tt- : ¼" CNPJ/MF N.° 80.207.20210001-48 	 " 	1 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 5.000,00 ( cinco ni 
divididos em 5,000 ( cinco mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1100 ( Hum Real ) cadèi'mé. 
subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte for1fl) 

0126 
SOCIO QUOTAS VALOR 
JOSE PAULLJK 90.00 4500 4.500,00 
ROBSÕN PAULUK 10.00 1 	 500 500,00 
TOTAL 100.00 1 	 5000 5.000.00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÕCIOS: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas s terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a JOSE PAULUK, com os poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, 
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e 
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.0- Ê vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 

§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃÕ  
DOS. SOCIOS NOS RESULTADOS; Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembrØ, 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenria 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será distri5iji 
igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os nwsin 
compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuizos,e 
compensados com saldo de reservas existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses segt 'ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores qu ndo 
for o caso. 



NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
FARMACIA VANDOUGLAS UrDA - ME 

CNPJ/MF N.° 80.207,20210001-45 	 090127 
NIRE 412.0190363-0 

folha 4de 4 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA: Os 
sócios declaram, para os fins do art. 4 0  da Lei n° . 9.641199, que: 
a) sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício anterior o limite fixado no inciso 
1 do art. 2 0  da Lei n°9.841/99.; 
c) a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 0  da 
mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de União da Vitória-Pr para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente alteração, em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sécios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente 
por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-]o em todos os seus termos. 

e 
União da Vitória -PR, 23 de Novembro de 2006 

1A06 

JOSE ULUIÇ 

4., 
ROBSON PAULUK 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	 http://www.receita.fazenda.gov.brpessoaJijifdjcwCNpJ/cnpjrev'j  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
	 000128 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

fl 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 
80.207.20210001-48 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

FARMACIA VANDOUGLAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA VANDOUGLAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NOMERO 	COMPLEMENTO 

SJN 

MUNICíPIO 	 UF 
CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 

AV PRES GETULIO VARGAS 

CEP 

84.620-000 
BARRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL * DATA
*

DASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/02/2018 às 16:29:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/02/2018 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATgpo/cerijdao/cn.  

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000129 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome; FARMACIA VANDOLJGLAS LTDA 
CNPJ: 80.207.20210001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (REB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

• 

	

	sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 211012014. 
Emitida às 16:21:53 do dia 2010212018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19I08/2O18..- 
Código de controle da certidão: 5464.BAEO.9633.85EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Frá 0 

1 de 1 	 20/02/2018 16:22 



w 

t 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAJÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 

 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017644016-30 
000130 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.207.20210001-48 
Nome: FARMACiA VANDOUGLAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

o 	natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

"-  - 
Válida até 2010612018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

ii 

PÁgina 1 dei 

Emitido via Internet Pública (2010212018 16:26:36) 
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Data: 2010212018 16h23min 

ESTADO DO PARANÁ 	 NúmoroValidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 115 
 

—F 12 - 
a SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 	 000131 
Nnn,i / Pa7n Rnnint 

FARMACIA VANDOUGLAS LTDA ME CNPJ: 80.207.202f0001-45 

Avin 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

HABILITACAO EM LICITAÇÃO 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

II 

63 	f 
flArlinn da flnntrr.In 

— 

CWRRDTLC9TRYUYH 1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cruz Machado (PR), 20 de Fevereiro de 2018 

AVENIDA VITÓRIA. 167- Centro 
Crun Machado (PR). CEP: 84620000- Fone :4236541222 

Página 1 de 1 
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IMPRIMIR & VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

090132 

Inscrição: 80207202/0001-48 

Razão Social: FARMACIA VANDOUGLAS LTDA ME 

Nome Fantasia:FARMACJA VANDOUGLAS 

Endereço: AV PRES GETULIO VARGAS S/N / CENTRO / CRUZ 
MACHADO / PR / 84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, Certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018-' 

Certificação Número: 2018020517222441287850 

Informação obtida em 20/0212018, às 16:25:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

co 

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp?VARPes.. . 20/02/2018 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

000 133 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBI TCS TRABALHISTAS 

Nome: FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.207.202/0001-48 
Certidão n ° : 144903029/2018 
Expedição: 20/02/2018, às 16:26:37 
Validade: 18/08/2018 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

I 	
Certifica-se que FARMACIA VANDGJGLAS LTDA - F'E (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n °  80.207.202/0001-48, NÃO CG'JSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFcRMAÇAIO 1 MDTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

O q  

Dúvidas e sugestões: cndt@tst jus ti 
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LICENÇA SANITÁRIA 2018 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - Paraná. Carimbo e Licenciamento 

LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCIdO PROFISSIONAL N °  002/18 
Ramo de Atividade: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL; DISPENSAÇÃO 
DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS; COMÉRCIO  
DE COSMÉTICOS; PERFUMES; PRODUTOS DE HIGIENE; CORRELATO5; PLANTAS MEDICINAIS E ALIMENTOS. 
CNPJ/CPF 
80.207.20210001-48 

rea Construída m 2  
..7Q. 

1 N° de Resp. 
Técnico 

Côd. Ramo 	 1 	Exercido 
Atividade 	 1 2018 

-01- 
 

- 2 . 3.3  
CONTRIBUINTE:  

FARMÁCIA VANDOUGLAS toria:/p8 
Responsável  ki  

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 747 - Centro - Cruz Machado - Paraná __ 

CEP. 84.620.000  TKTIICQ 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  Responsáeií Serviço 

SETOR NOME CONS. REGIONAL 
ROBSON PAULUK 	1 CRF/PR- 21708 - 

FARMÁCIA RODRIGO PAULUK C 	RR- 21017 I 	au ak 
OBSERVAÇÕES: ____ 

Esta Licença é valida até 3010412019 
one: 

Ramal - 223 

A afixação desta Licença em local visível ao consumidor/usuário é obrigatória. 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Av. Pres Getúlio Vargas 	 1 £) 13 it 
CRUZMACHADO - PR 
FONE 35541294 Fim 223 

2 

• 	Gçavela 
 - 	 AUXIIWVA 	n790• 

Qpf O225" 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

" JL.' SETOR DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 

ALVARA 	N°: 1026 

DE FUNCIONAMENTO 2017 
A Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR, por força da Lei Municipal N° 969/2005, concede o presente ALVAR4Ç n 1 9 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, para fins de inscrição no cadastro municipal, de: 	 fl 1I  J O D 

FARMÁCIA VANDOUGLAS 
87- FARMACIA VANDOUGLAS LTDA ME 	 CNPJ:80207202000148 

Logradouro: PRESIDENTE GETULIO VARGAS 	 Número: 747 

Complemento: 	 •' 	 CEP: 	84620-000 

Bairro: 	CENTRO, 

0 	 ATIVIDADE 

31 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACËUTIÕOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

Início de Atividade 

0 1/0911987 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Descrição: SEGUNDA ASÁBADO E DOMINGO DE MANHÃ 

' 

Lrfl.52'.4!dj 

3 Q 1 9Qj 

Grazietá Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 

Entrada: 07:30:00 
	

12:00:00 
	

Saída: 19:00:00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL, E, QUANDO ATUAR EM ESTABELECIMENTO FIXO DEVERA ESTAR 

ACOMPANHADO DO ALVARÁ SANITÁRIO E CERIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS, SUA 

FALTA ACARRETARÁ EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 131512011 

-Para efeito de fiscalização,:a direção do estabelecimento licenciado, manterá o Alvará de Localização em lugar visível e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta exigir, conforme o código de posturas do município. 

-Em caso de encerramento, paralizaçãc, mudança de endereço, de atividade ou qualquer outra alteração, procurar com urgência a Prefeitura 
Municipal para providências legais cabíveis,: evitando assim, problemas futuros. 

-Salvo os prestadores de serviço sem ponto fixo, o presente alvará deverá estar acompanhado do alvará do corpo de bombeiros, ou autoridade 
competente pela fiscalização do controle de incêndio. 

Cruz 
	

715:47:46 



PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
- 	OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

EPÜB11cA FEDERATIVA DO BRASIL 

R. Marechal Floríano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -35231431. 
Lucíane I-Joepfner - Oficia! do Registro de Distribuição Designada. 

000136 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo I  do CNCOJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial contra: FARMACIA VANDOUGLAS LTDA, CNPJ N'80.207.202/0001-48. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação; 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCOJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendo 5 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro de Dois Mil e 
Dezoito. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União dq Vitória, 19 de fevereiro de 2018. 

Designada 

Cota: 155,10 vrcs. )FICIO CE REGISTRO De QISTRUÇ 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACIL4LJ0 
Pregão presencial N°1712018 

FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME inscrita no CNPJ no 
80.207.202/0001-48, por intermédio de seu representante legal Sr. JOSE PAULUK, 
portador da Cédula de Identidade sob n° 1.936.321-0 PR, inscrito no CPF ti 0  
338.411.369-15, DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da República , que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz( ) 

Observação : em caso afirmativo , assinalar a ressalva acima. 

Cruz Machado. 20 de fevereiro de 2018. 

•2 

JOSE PAULUK 
ESENTANTE LEGAL 

fia 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICFAL DE CRUZ MACIL400 
Pregão presencial N°1712018 

A empresa FARMACIA VANDOUGLAS LTDA- ME, sediada na 
Av Pres. Getúlio Vargas, s/n, centro, cidade de Cruz Machado, estado Paraná, telefone 
42-3554.1279, e-mail para contato farniaciavandouglas?ihotmail.com , inscrita no CNPJ 
n° 80.207.202/0001-48 por intermédio do seu representante legal Sr JOSE PAULUK, 
portador da Cédula de Identidade sob n° 1.936.321-0 PR, residente e domiciliado na 
Av. Pres. Getúlio Vargas, s/n, inscrito no CPF n° 338.411.369-15, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que não incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1- Que não foi declarada inedonea por ato do Poder Publico; 
2- Que não esta impedida de transacionar com a Administração 

Publica; 
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por 

deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 
igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 
art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93 consolidada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
• documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 8.666193, e 
suas alterações. 

Cruz Machado, 20 de fevereiro de 2018. 

JOSE PAULUK 
iSENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO ACORDÃO 274512010 DO TCE-PR 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N-° 1712018 

A empresa 	FARMACIA VANDOUGLAS LTDA inscrita no CNPJ n 9  
80.207.20210001-48, sediada na Av. Pres. Getulio Vargas s/n centro, cidade de Cruz Machado, 

estado Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr JOSE PAULUK, portador da 

Carteira de Identidade n° 1.936.321-0 e do CPF n° 338.411.369-15 DECLARA sob as penas da 

lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de autoridades políticas ou servidores comissionados da própria 

pessoa jurídica, conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula 

Vinculante 13, do STF. 
Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 

administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 

transcrição abaixo: 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 

deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 

juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 

público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado, 20 de fevereiro de 2018. 

JOSE PAULUK 

EMPRESARIO 
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DENISE SIELSKI, brasileira, maior divorciada,' 
residente e domiciliada em Cruz Machado, Estado 
do Paraná q  à Avenida Presidente Getúlio Vargas, 
s/liQ, portadora da Cédula de Identidade n9 1.68 
1463-2 expedida pelo Instituto de Identifica-' 

gao do Estado do Paraná e Cio nQ 37.700.319-72 
e LIEIANO OO, brasileiro, maior, comerciante, 
casado, residente e domiciliado em Cruz Machado 

Estado do Paraná s  à Avenida Presidente Getúlio' 
Vargas, s/nQ, portador da Cédula de Identidade' 

Q 276.088 expedida pelo Instituto de Identifi-
cação do Estado do Paraná e ele nP 122.099.219-
314., resolvem de comum acordo através deste ins- 4 
trumento particular de contrato constituir uma' 
sociedade mercantil por quotas de responsabili-
dade limitada que se regera pelas leis 3.708 &e 
10 de janeiro de 1919 e +.726 de 13 de julho de 
196, pelas demais disposiç3es aplicáveis lega-
is à espécie e pelas cláusulas seguintes; 
Primeira 
A sociedade girará sob a Razão Social de tIDENI_ 

SE SIELSKI & CIA LTDA", com sede e foro no Município de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, à Avenida Presidente Getúlio Vargas 
ø/n£. 

Segunda 
A sociedade tem por objetivo mercantil o ramo ' 

de Comércio Comrcio Varejista de Produtos Químicos, Farmácia e Perfuma 
ria. 

Terceira 
o prazo de duração da sociedade ó indeterminado 

iniciando suas atividades à partir de 01 de julho de 1986. 
Quarta 
O capital social, inteiramente subscrito e rea-

lizado na forma prevista neste ato, na importância de Cz$ .... 
C4 100.000,00 (Cem Mil Cruzados) dividido em 100*00 99 
Mil) quotas de 04 1,00 (Um Cruzado) cada urna, fica a ats- 
tríbuldo entre os sócios: 

DENISE SIELSKI, com 90.000 (Noventa 1 1) quo as 
de C4i 3 Oo (Um Cruzado) cada urna, perfazendo um to t de 
04 909000,00 (Noventa Mil Cruzados) que Integral j.9etttô8 

ç,geo 

O 



DENISE SIELSKI & CIA LTDA, 
CONTRATO SOCIAL 	 101002 000141 

da seguinte forma: 
Cd 60.000 9 00 (Sessenta Mil Cruzados)que inte- 

graliza através de moeda corrente do país, neste ato, 
04 30.000,00 (Trinta Ml Cruzados) através de 

moeda corrente do país vencendo-se em 31 de janeiro de 1987. 
LUCIANO OTTO com 10.000 (Dez Mil) quotas de ¶ 

04 1,00 (Um Cruzado) cada uma s  perfazendo um total de cd 
cd 10,000 9 00 (Dez Mi]. Cruzados) que integraliza atras de 
moeda corrente do país, neste ato, 

Quinta 
A responsabilidade dos s6cios é limitada à im-' 

portnoia do capital social, nos termos do artigo 2Q da Lei ' 
3.708 de 10 de janeiro de 1919; 

Sexta 
AS deliberagaes sociais ainda que impliquem em' 

aiteraçao contratual podero ser tomadas por s6cios  que repre- 
sentem a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante a 

• 	 faculdade deferida pelo artigo 62Q 9  parágrafo 2P do Decreto n 
de 19 de janeiro de 1966; 

• Sétima 
As quotas da sociedade s&o indivisíveis e não * 

poderão ser transferidas ou alienadas sob qualquer título h 
terceiros sem o consentimento unanime dos demais s6cios, oab 
do a estes o direito de preferência na sua aquisiçao, na pro-' 
porçao das quotas que possuírem; 	 \ 

Oitava 
O s6cio que desejar transferir suas quotas deve 

rã notificar por escrito à sociedade, discriminando o preço, ' 
forma e prazo de pagamento, para que este, atravs dos demais' 
sdcios exerça ou renuncie ao direito de preferência, o 
verá fazer dentro de 60 (Sessenta) dias contados do reRopEL  
to da notificação ou em maior prazo a critério do sio a is-' 
nante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o 
preferência, as quotas poderio ser livremente transfe jdg 

Nona 	 EC 

A sociedade será administrada pala 
À)Ixe1ç 

 
G0  

SIELSKI, na qualidade de gerente a qual compete privada 
oeCT 

vidual o uso da firma e representação Ativa e Passiva da sacie 
dade, Judicial e Extra-Judicial da sociedade s  sendo-lhe entre- 
tanto vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade 
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em operagZes ou neg6cios estranhos ao objeto social o  especial-' 
mente a prestaflo de avais, endossos, fianças ou cauções de fa-
vor; 

Décima 
Pelo serviço que prestar a sociedade a s6oia DE-

NISE SflLSKI, perceberá a título de Remuneraflo Pro-Labore, 
quantia mensal fixada em comi= até os limites de dedução fiscal 
prevista na legislação do Imposto de Renda s  a qual será levada' 
Conta Despesas Gerais; 

.Decima Primeira 	 ft 
Fica investido na função de gerente da sociedade 	j fJ 

dispensada da prestação de caução, a s6cia DENISE SIELSKI. 
Décima Segunda 
O ano social coincidirá com o ano civil, devendo 

a 31 de dezembro de cada ano, ser levantado o Balanço Geral da' 
sociedade, obedecidas as prescrições legais e t&cnicas pertine 
tes à mat6rias os resultados sergo divididos entre os s 1cios 
proporcionalmente às suas quotas do capital, podendo os lucros, 
a crithio dos s6cios, serem distribuídos ou ficarem em reserva 
na sociedade; 

Dcima Terceira 
O falecimento de um dos s6cios dissolverá neces-

sariamente a sociedade. Ocorrido o evento entrará a sociedade 
em liquidago, podendo ser liquidante o s&cio sobrevivente ou 
outra. pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros e 
quele. Após a liquidação, solvidos o Ativo e Passivo, serão o ' 
s6cio supérstite e.os herdeiros do "de cujusti  quitados de seus' 
haveres, se existirem, estes na conformidade do formal de parti 
lha, devidamente homologado pela autoridade judiciária 0gIÇÇLQ1GJNAL 
te *, Fica também o liquidante como encargo de ultimar, d 
vamente, a extinção da sociedade, inclusive, apresentan 
arquivamento o respectivo Distrato Social no Registro d Come - 
cio; 	

§ Único 	 genS 
Se o quadro social estiver composto 

dois s6cios na ocasiao do falecimento de um dos s6cios prifl4itW2653 I2°  

vos, a sociedade poderá continuar com os sobreviventes e ainda' 
com mais os herdeiros se for interesse deste; 

E por estarem justos e contratados, lavram, da- 1  
tam e assinam juntamente com duas testemunhas o 
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CONTRATO SOCIAL 	 Fls.01+ 

presente instrumento em 03 (Três) vias de 1-' 
gual teor e forma., devidamente rubricado pelo-a-
s6cios no verso de suas folhas que se obrigam' 
fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri 
lo em todos os seus termos, 
União da Vitria 4  29 de Maio de 19864 

090143 

£ 

DENISE SIELSI-CI.- 

LUCIANO OtO.- 

	 e 
Testemunhas; 

LUIZ UM O I0S rJANTOS 

a- 

3EFNADETUFWES PSCI-IVOSNE 

USO DA FIRMA: 

DENI]Tg SIELSKI & CIA LTDA 

L5Âk 

DENISE SIELSKI 

1 
9 

16  

FERE Com, o OflICINM 
2±I_Q2_I (a 

—J 
- o > 

LflA VERDflE. 
oS-R6 

f» oFIcio DE Nc 

Regine Peck o 

39 
r-D,: 	fjj\;fj 

T A3L:.O 

Flia 	 - 	 I:9 

UNI,\() 1 À Ç11 -1114 

iiYepodonWBtO 
de 

do D 
Murar 

VICitaçãoe 
conwt0S 

0ceb0 28531201 



/ 

DENISE SIEL3KI &,CIA LTDA. 

OGC/MF NQ 79430 9 007/0001 t21 
PRIMEIRA ALTIAflO DE CONTRATO SOCIAL. 	 -' 

:DENISE SIELSKI ' brasileira;' maior; divorciad 
residente e domiciliada em Cruz Machado; Estado' 
do ParanÇ à Avenida Presidente Getúlio Vargas 1 ' 

s/nP, portadora da Cédula de Identidade nP 1,681 
632I, expedida pelo Instituto de Identificaflo' 
do Estado do Paraná e cio nQ 357.700.31972 e tu 
CIANO OPTO; brasileiro, maior, comerciante, cas a  
do residente e domiciliado em Cruz Machadd, Es-
tado do Paraná, à Avenida Presidte •  Getúlio vax 
gai s/nP, portador da Cédula de Identidade n 

	

276.088, expedida pelo Instituto de Identifica-' 	$ 
ço do Estado do Paraná e cio flQ 122.0090219_3:; 
únicos sécios componentes desta sociedade mercan 
til por quotas de responsabilidade limitadi' que 

._.' gira nesta praça de Cruz Machado, Estado do Para 
-. 	. 	- 

na h Avenida Presidente Getulio Vargas,. s/nQ, 
sob a Razão Social de "D]ISE SIELSKI & CIA LTDA 
conforme Contrato Social registrado e arquivado' 
na M.MI. Junta Comercial do Estado do Paraná sob' 
o n +12007886-9, por despacho em sessão de 04-' 
de Junho de 1986 ?  resolvem de comum acordo e na' 
melhor forma de direito alterar o seu Contrato 

• 

	

	 Sacia), de conformidade com as cláusulas e condi- 
soes seguintes: 
Primeira 
O ramo de atividades que era Comércio Varejista'

1.  
de Produtos químicos, Farmácia o Perfumaria, neste ato passa pa 
rã Posto de Medicamentos; 

Segunda 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as de- 

mais cláusulas do Contrato Social primitivo, no atingida 	cOMOORGNAL 
presente Alteração de Contrato Social; 

o?—  , , 	Les- 
por assim estarem de comum acordo mandaram_ 

datilografar o presente instrumento em 03 
vias de igual teor e forma, que depois de ido e 
achado conforme; assinam juntamente com uas tes 
temunhas que a este também subscreveni.  

uúiao da Vitéria, 23 de Janeiro de 19 
çijek& 	

e 
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CM/MI?N 79,330,007/0001-41 
PRIMEIRA ALTERAQX0 DE CORPMFo SCIAt Õ 	Fls,02 

D]1'TI31: .3ILSKI.. 

. 	
Ccwcp 

r T IY .' 1 	T'U\ flrn l]lf\ 
JJL) 	t./V) L).L v. 

Testemunhagt  
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LUIZ UI3AL7O DOS SMITOS. 
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CONFERE COM O OCINAL 
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D IISE lfl'LfjTKI & CIA tRDA, 
SEGUNDA &TJ EflAÇZ0 DE CONTRATO SOCIAL; 	1926 2 00146 
COO/ME N y9 , 330 007/0001-21 

titsE SI.ELSK1, brasileira, maiórÇ divórciadi' is 
sidente e domiciliada øn Cruz Machado', Estado d& 
Partrn&, b Avenida Presidente Gettio Vargaí sAia 
portadora da Cédula de Identidade nÉ 1,681 .563-20 
expedida pelo Instituto de Identifícaflo do Esta-
do do Paraná e õic n0 35?700,319-72 e tUCIANO C 

TO brasileiro, maior, comerciante, casado, resi-
dente e clamiciliacto em Cruz Machado, Estado do P. 
md, b Avenida Presidente Getdiic, Vargas s/nÇ 

• portador da cédula de Identidade nP 276088 ex-a 
pedia pelo Instituto de Identificaqo do Estado' 
do Pararu o cio nQ 122,009,2 1 934Ç tinicos sécios' 
conkponenta desta sociedade mercantil por quotas' 

'T. 	e• responsabilidade lirnibad:a, que gira nesta pra- 
d,e Cruz Machado, Estado do Paraná, h Avenida 1 

9 

	

	
Presidente Getúlio Vargas, s /nQ sob a Razão lo- 
dai de 'DENISE SIE1:331C1 & CIA LPDA 1 ' 0  conforme co» 
trato social registrado e arquivado na M,M.Junta' 
Comercial do Nstado do Pararia sob o p 	+120078865 
-9, por despacho em sesso do 0* de Junho da 1986 
e a Primeira A1teragk sob o n 2 	368710 
despacho em sessão de 	30 de Janeiro de 1987, 
resolvam de comum acordo e na melhor forma de tU- . 
reito alterar o seu Contrato Social com as 
Ias e cóndiqes neguintns 
Primeira 
Neste ato se demite e se retira da sociedade a sé 

aia DENI$P SIELIXI que possuia na sociedade a partioipago de ' 
Cd 909000,00 (Noventa Mil Cruzados) no Capital Social, dividi- 
do em 90000 (Noventa NU) quotas de 04 1,00 (um a ruz 	CR4Q% O ORG!NAL 
w&; sendo que cedo e transfere toda a sua participaqo 7t 	1rJ 
tal Soais), para o Sr*  AIT.AMDt BONISSONI, pelo que dá a a cieda- 
da e ao 	s6oio 	Ingressante, plena, raza, geral, irrev gavei e' 
irretrat1vej quitação de todos os seus haveres, para n da ma s' 
reclamar; 	 ccett 

Segtnda 	 c*O 	h.Cfl° 	0ieflIO de 

os do"  
A Jtuzcio Social que era 	NItr 	STT lf1 	ajeC 

oh 
neste ato passa a ser AIfPAMIR BONISSONI & CÁ LTDA; 
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Terceira 
Nste ato £ admitido na sodiectado o r, ALTAMIR' 

B0tfl3ONI, brasileiro, maior, solteiro, farmacêutico, residente 
e domiciliado em Cruz Machado, Estado do Paraná, à .wenida Pre-
sidente Getúlio iraras, s,4-U1 , portador da Cdu].a de Identidade" 

• 

 

nP 3,676.9w3-3;  expedida pelo Instituto do Identificação cio Ea.w 
tado do Parang e õi.c sob o n 9fl73289-15  pe neste ato suba-' 
oreve 235000 (Cento e Trinta e Cinco Mil) quotas de cd 1900 ii t  Vj 
(Um Cruzado) cada urna, perfazendo um total de cd 135.00000 ir 

(cento e Trinta e cinco Mil Crwadoa), sendo, c4 90.00000 (} 

venta MI]. Cruzados) atrav6s cia transferência que lhe fez a s6-  

aia retirante DENIs: SIELSKI 0j ad i-000,00 (uarenta e Cinco 

	

Mil Cruzados) qic, frtera1iza em moeda corrente do país neste  ~~ 	~$ 
te; 	 Quarta 

o s6cio LUCIANO O'T0 que possuía na soõiedade a 
participagffo de 10.000 (Dez Mil) quotas de 04 I,00 (Um Cruzado/rJ\r. '  
cada uá, perfazendo um total de ad lO0CK),00 (Dez Mi]. Cruza! 
dos, neste ato lntegnliza mais .000 (Cinco Mil) quotas de. , 

Cd 1,00 (tini Cnumcto) cada uma, perfazendo um total de aS .... 

04 Ç000,00 (Cinco Mil Cruzados) em moeda corrente cio pds 
neste ato; 

Quinta 
Em virtude das aberaQ3es constantes nas  oláusuo 

Ias anteriores cern cessão que a acia retirante 	rIS1 13IELSKX 
faz ao s&to inrsssante ALTANIR fl0NI330NI o Capital, social no 
valer de Cd 10000 ; 00 (Cento e Cinquenta Mil Cruzados) dividi 
do em. 150.000 (Cento e Cinquenta Mil) quotas de Cd 1 9 00 (Um 	j 
Cruzado) cada tuà y  fica assim distribuído entre os s6oios: 
G 6 a 1 o a 	 . 	 . NQ tJ(fl'AS 	CAPITALMz$ 
- ALT:tMIft ]owI:isot ., •.•;•;• * , ,., A 135000 

LUCIMO OTVO  

150000 

Seta 
0 scScio 

conheer a situaç ão ao 
desta forma sub-rogado 
presente instrumento; 

sétima 
O s6oio 

ingressante ALTAMIII BOIUS0Nt 
)n8mico-Nnanceira da sociedade, 

nos direitos e obrtgaças decoi 

ingre s santo ALTANITt flONISSONI, 

de 

NUnx 
reat 	do tP poS 

ie\ot W,çCo 
285312017 

declara 



-, 

. 

DLNIE3E sInT;KI & CIA LTDÂ, 

(II GUNDA TSJ! auç7o 1) CONTRATO $OCIAL Ø  

COChe M 79.330,007/0001-21 	. 	Flj,03 

no estar incurso em nenhum orïme previno por Lei quê o inea 
de exercer atividade mercAntil; 

Oitava 
O rimo que passou, para Posto de Medicamehtoj 

neste ato volta a ser corúrc:Lo Varejista ce Produtos qumico4' 
F'armkia e Perfumaria; 

Nona 
Fice. investido na funqio de ,06010 -gerente da 

sociedade o sócio ALTAMItt BONISSÓNI, dispons:ado da prestagot 
de nauQto respectiva; 

Décima 
Permanecem inRICeradas e em piano vigor as 

mais olusuias dO Contrato 	primitiva não atingidas pela 
presente .A1tetaça cia Contrata Social; 

E or estarem de oomum acorda mandaram dati10-
graCar o presente instrumento em 03 (Três) 
de igual teor e forma que depois do lido e acha-
do conforme assinam juntamente com duas testemu-
nhas que tSb&n subsarevem. 
Cruz Machado, 02 de t'Óvere Iro de 1987. 

090148 

k:) 
a 	. 	PH ffTff 
W 	 TVNIffl SI}LSKI 

_—LUCIANO tXPT0.. 

ALTAMIR B0N1S51 01,2i 
Testemwihasg  CONFERE COMO 

LUIZ 

R0tE 
de 

C,JQIJZN. 	
,geW '311rj'Z' 

2551201 
necte 



ÁLTAMIR GONISSONI & CIA LTDA. 
COC/ME P42 79.330S07/0001-21 
TERCEIRA ALTERAÇO CONTRATUAL 

OTT [3 e ALTAM:CR BÇYN:CSS$OlI 	li c:cs sdrc: 
coiiiF'orert desta soc ed.de inercarit: 1 por 	qito-- 

a s ti 	i 	5pOnq1i, i 1 i ti i-,k d e 	 tpjç ri ii c 11 e, s 
Ca si' aça de Cruz Mah ai o, E:st.aíj o Par an 	'à Ave» 
a ds Pres dente (SetUi o Vargas 5/112 sob o No- 

:7 
 

vic r:ompr: 	id e "ALA AM:!:R BONIssiJN:r, & CIA LTDÃ", 
c:onPoi-me r.;orttratc, soc: ai e arciu i vario na MM..Ju0, 
1: 	r'rr ai do Estado sob ri 2 4120078865-9, por 
despacho em 	•sso de 04 de' Junho de 1.906 e 
t ma ai ter aç o ar 	V:i.:& soLi f12 370922 por d 
pacho em sesso de 12 de Marco de 1987, 	resoi» 
vem por 	te 	netruinei -ito pá, rt 1 cuiar  ...1 J. 	o 
Contrato pci init iva e aiteraçies poster ores, me 
d ante as ciwíusujas e cordiç3el?, seguint es; 

O C 	1 tal 	Eir.c: ai no vaiar de 	Czh 	i50.00e,0 
(Cento 	e Ci a giLent:ç Mii Cri.tzados ) 	di vi d i dos ei» qILOt  
1,00 (Um Cri;acIo) c;acia uma, 

 
de' ac ardo c:om o Novo Padr - €o Moas--- 

túr o passa a ser de NCz91 150,00 (Cento e C nqunta :ri.,.clo 
Novos), qui-m, . neste ato i elevado para NCz6 5.000,00 (Ci aro Mii 
Cruzados Novos) ci i vi ci mdo e!-nl 5,, 000 (C aro M 1) qi.t as d  NCz$ 
1,00 (Um Cru ado Novo) cada ifl)rç,  sm.xbsc;r ita e integi'ai indo na 
forma ad i ante previ st:a 

SE:CtUNDA 
C) icfc: o LLJC:CANC) 0 1 f o, cILC_ 1À i FR 11 	o  i cciacie 

& pur t i  i  '. n de NL mi 00 (Go.l.inze Cm a 'l ti Novo is) m c-  ,t r- at o 
5iJb1Bcre'c mais N zb 2_ 485,00 (Doí s Mi 1 , Gmfltrflt:s-i -mt os e O i tenta 
e Cinco Cruzados Novos) to z'.I i zarmdo NCz% 2500,00 (Do is Mi .1 e 
Oum li li nF( r mi zAcIo, NÇ)vCIC ri mvi mim ti  v..,  m 5 I00 ( C 1 1C O Mi 1 suo 
tas 	Os- NOZ 5 a , Z' 	(iii» Ci'- '.Lzaçio Novo) cada urna, que 	i riterai 
emmoeda ccrreiite cio na 	neste ato; 

TER ci: :1: R A 
(3 

 
8c: 0 	i_. TAMIR iSoN:i:Gsm:3N1 , que posm!u a tia 	so --  - 

c iedade a pari: ir i:iaç:o de !i& 1.35,00 (irit;o e 1 , i' inta e 	Cinco 
Cruzacios Novos) neste ato submm,cm - eve na 	N C.z% 2,365,00 	(Do is 
M ii, rr e-  - er -  it- as e Sesser t 	e Ci ri co Cru z  dos Novos) t o  ai zanci o 
NCzS ' SØ 'h 00 (Dcli s Mm 1 e Quinhentos Cruzados Novos) 	dividi do 
em» 2500 (Dois 11 i  e Gui rmhentas) 1.1  de NCz% 1,00 COr» Cri..... 
zado Novo) catria unia, que integraji za em mncecia corrente dos. 
neste ato 

QL.IART A 

	

Neste ytc, se riem» ite ( 	Ct( 	rt'f ir 	ri:s ci nr - ic, i ,-s,i, 	,. 	- 

000149 

50 r i o AL, - rAM 	rc)km:rssor\mi , cite possa. i a -ia sor i edade a part c i 
cCo de NCz1 2.500, 00 (Do is Mi 1 e Ou ní-,entos 	Cc iJZadC)1i NOVOS) 
ti i  id ido em 2.5 00 (Duas Mii e Ou inhentas 	 00 ) qij,oi;s de NCz 	1, 
(UmCruzinuo Novo) racfe uma, sendo cri_te c:ede e transfere toda a 

Ti 1,1 
 

4 jD 41 ti' ii' &Ç.dO ilo ( 1[)  ii 	1 	't i 	i jtij a 	t 	i?. mntJrr,'mi 	ccOOlNAL :l:REN1: VtEMn:tM c 
- 

- -ü, pelo que c:il* a sor: i -claris- e à sí'c: i . 	 - 
gresii.arte, piera, raza geral, rrevoq - vs- e i rretratzkvei 9iu j 02 1r 
taci{c, de todos os seus h 

N 	
averes, 'ara nada ma s reclamar; 

Glu.1 UA 	 7 

	

t'nte ato « l?idm i t i dili iiii\ SOC i edaciea5 	 R 
SiLMP' Ii'í (31 .(3, b ras. i .1 	i ra, na i ar , ca.Ma , coine- r't.. i art s- 	r es i deim-- 

riam ii i i 1 ad 1) 1 fli 	1 11 	Mdl ii ici r , 1 	t iria dr 1' 	ana, a 	 n i  da 
Pres i d erit e (Sei; 1 i o Varqas, s/ riM, P (Dc t ad Oi't (la Cédi.Li a de 	, .. 	 .0 	de i dtdc 	.ob o a' 1 	1 '9 1 4,, o 	di da i' lo 1  n',t 1 roto rir 
-P1 C a ao cio bet acm o do 	r ana e C11.` sob o lis! 1 	,, 009 -21 	 à° 
nest e at o subscreve 2.500 (Duas Mil e Ou i akent as) qig9 Ud °  5312011  

00 (Uni Cruzado Novo) cada mima, per 	 um total 
NCz% 2,500,00 (Dois Mml e Ou nhentos Ci'uzacios Novos) quÀs- i li C-" 

at- r &w 	d4 ti au ir rç a i 4 x:iu 	1 ho 1 	o < i ' 	o 	Ai iAM Lk 3 UM :i: 8 8DM 1 
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ALTAMIR GONISSONI & CIA LTDA. 
CGC/MF N2 79.33ø-.07//0007-2i 
TERCEIRA ÂLTERAÇ2O CONTRATUAL 	 Eis, 02 	000150 
SEXTA 
O Nome Comercial que era ALTAfrLÏR 30N15$ON1 & 

CIA =W neste 	 vt ro da IICNL Sfl MPI ti OTTO & CIA 4 TDA 
SÉTIMA  
Em virtude das a'1tcera$er, constantes nas  clàu- 

suIRa ant er i ores o C»xp 1: ai Social no vai. o rdc NCZ6  
(Cinco fui Cruzados Novos) divididos em 3.000 (Cinco Mil) qu o-
tas de NCt:$ 1,00 (Um Cruzado Novo) cada uma, fi ca xt51? i 	Cl 
tr b'..t (cIc tiitr e os,r!c os 

	

h0 QUOTAS: 	CAPITAL:  
LI.JC:CANC C.. .O 	 2,302 	 2,500,00 

P1 NI 	Ml' ti til 1(1 	 0520 	 ?' 
5,002,00 

OITAVA 
tr s':c: a inii"essante .l.WE.i'il::. :l:t1l"J.M ~a declara 

• 	r:oIh- ?cer asit: iuo e':::oriiïi :a........rance ra da soc 	, 	Pi :--an do 
d1t 	Forma suJD-JCla nos direitos e ohr qa"es decorrentes 	4 dO :b??serite 	Iii: rumen t: o; 

• 	NONA 
A sc"c a ingressante declara fl'C) estar 	incurso 

em 	eri!,ij.m 	dos 	tr i mes previstos 3i:)i' -  Lei, Sit?.' t 	i iiijU?Ç. 	de 
e>€ti:ei" at Lv clles rnei'c ant i  

DéCIMA 
Fica 	investido na Fuiiçío dc? 96c: O 	Ohrente ela 

sociedade . Z4 	sc':i a IRENE: E .FMi  :ctu 1::.......o,  d 1 1i:c?riad 	da prestaço 
de caiiçMo resrect '-'a; 

T)rt::r,t1A FR 	iE::TIi 
A sor: rÃdltç.le será adm o st rada pela s6c: ia 	:LRE:NE: 

STErul' ç  M OTTO, ra qual idade de gerente da soç i edade 	a qual 
compete pr i vada e individual o uso da Firma a repi'esentaço 
At i va e Pass iva • .Jud i c i ai e Ext ra-»'Jud ic i a'). da soc i edade , sendo 
lie, entretanto, vedado O Stu emprego sob qual quer pretexto ou 
modal dade em opera ç 3es estranhas ao objeto 50 ai espec i ai. 
mente a pre;taq:o de avais, endossos, 'F anç:as ou cauçes de 
favot" 

Di 	1 MÓ 	b! í» INufl 
Pelos s'?rvic:c)s que prestcti' a SOC. ed,tde, 	perce»- 

her?Â a mícia xIkENf:  S'FEMP :I:fri C...(3, è. título de remi.tI'%erao 	Fro.... 

	

a cii,uant !ul niiut 'i i xara em comum acordo ttI4 05 	L i mi 
tes",'Je 	çIcl'j.ç,o'Fiscai prevista na 'ieq isiaco do 	Imposto 	cl 
!Renda, a clI,iaI 	morá levada 	conta Despesas Gera i 

E, por estarem Justo e contratados, lavram, 	.... 
tam e assinam, o presente i nstruntentc, em 03 

vias de igual teor c . .....') J"tfl:3 que çiv-poi MipEnE CCM O 00U4AL 
do e acluaclo coniorme assinam juntamente 

duas testemun h as que t: ambém s'.i.bscrevem ,, 

co  

Ci»u, Mahadc,, 31. rIs Arjosto de 1989, 

TI 'dl MUNO 
	

Ut HINO 0111) 	

Refl0t00 	ornenio de 

°:õt°e c  
LUIZ 113A 	 AL.'TMIR RONISSONI nec øt0 28S  

j/te4tc 	4t't-' 	a Se. 	D110 F)I 	ul'l.C) 	T.I..::r)( Fi:IA 	 :r.I'NI: 	3'rruI riu 1:...... 
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: 

\ 	1 rirNi 	SThtI'IF 1H 	orro 	& 	CIA 	LTDA. 
cJ3c/Mr N2 79.330.007/0001.-R  
QUARTA 	AI...rERÃçSo, CONTRATUÁL/- 	 ' 

ti 	r A')J 	ri) 	1 	brasile ir a, 	ca 	\III:) 	comercian  
se, 	i . es:LdE::nt:e 	z 	domic i liada 	':•?i 	CrLlsie . 	Machado,  
;lQ 	T:\ 	Av . FYS:LÔ€ntG 	Getulio 	Vargas, 	s/n2 	Por 
tador 	de 	00 RG r 	2 7 6 . 088 ,,prtï 	pio 	1$ 
PR 	' 	n2 1 	

'' 	 1 , 	>4 	e'I RENE 	' 	( 	Ilt 	1 
. OTTO 	brasil e ira,c asad a, 	c omerciante, 	resi- 

d ente 	': 	dom icil iadaemCruz 	Mac hado, 	F't 	. 	Çy/ 
Presidente 	ti' t çt  1 	i, 	Va rga s, 	/(I 	portadora 	ti 

C.I, RB 	n2 	01 69.147, 	( 	cl:' ( f 	1 	pe l a 	' 	CIC  

-a.--. n2 	830.470319-53, 	Sicas 	)J•fl lO componentes  

~= t.: a 	ii;oc: :1 	d :t cle 	m ercan t il, 	pE::n 	q u a l", 	de 	o~ 
11.:LtTÈ:it::\E 	que 	gira 	JcDtD 	C) ...- 

:::)iï;i::L:9.L 	:I 	:I:FE:I.E: 	b'ï EI1 	:r ii 	c )FTÍ.j 	& 	CIA 	irI:IA. 

:.cui 	 Poro 	no 	Mun:Lc:i FE ;L o 	de 	Lin±a 	da 	Vitá- 
ria, 	Estado 	'10 	Paraná, 	'E 	IE'. 	I1'EJIEI'E'IIiI 	Má- 
lia V argas, 	~2, 	canforme Contrato Social 	1 

gistrado earquivado na Junta Come rci al 	Pa- 
Taná, 	sob 	1) n2 4~0788659, 	Por 	despacha 	em 
sessão 	i't' 04 de Junho de 010 	e St ima alto 

* ração contratual 	sab 	E) 	Y 	447786, 	pordespacha 
III' 	sessío 	de 	ÇJ/) 	de 	Dezembro 	de 	1989, 	resolvem 
por 	este 	instrumento 	1:t)'i::L:1.1'!;ti'' 	alterar 	Ci 

Contrat o  	Soc ialPrimitivo,   	mediante 	as 	ci jl,,'flL' 

ias 	e 	':::on'i :Lç.5es 	seguintes 
PRIMEIRA 
O 	Cai [tal 	Socialno 	valorde 	NCa$ 	, 000,00 

(Cinco. 	Mi'! 	Cruzados Novos), 	de acordo com ,0 padrão 	monetária 
H11(I0I1ll 	de 	15,03,90 passou 	1 	ser 	Eh 	 1 	Øo)Ø,Ø( 	(IlI,f) 	l,jj 

Cruzeiros), 	de acordo 	com 	EI 	padría 	monetária 	N aci onal0 	de- 

0008.1993, 	pII 1 	ser 	de 	CR$ 	5,00 	(Ci nco 	Cruz,eirosReais) 

• de 	'EYt COVECLC) 	corri C) 	HOVEJ 	Padrão 	h'ieti'i"it,'i 	Nac ional 	de 	01,0?' 	1994 1  
Passou 	1 	ser 	de 

t 	
g 

 

'1 	0,02 	Dois 	Centavos 111 	1"p, 	pIE 	Reais), 	que 	neste 	ata 
é:'!€'dadC) 	: 1 'E:E,'E'' 1:a R$ 	45.000,00 	(Quarenta 	E 	c;:[ric:r 	Mil 	F:.t:Lr.;) 	cdlvi'''' 

• . d:idos 	em 	45, 000 (Quarenta i:: 	Cinco 	Mil ) 	qitot as 	e 	P$ 	1,00 	(Um 

Real ) 	cada 	uma, subscrito 	e 	:nteçji"al raado 	na 	forma 	adiante 	'içe' - 

vi  

S E GUNDA 
1 	sVia 	1!Li'Ell) 	i)t1J 	EIEII 	flEi 	>'Eil 	na 	EI) 	Ei{ 

• Il( 	 parti cipaç ã o I1 	 0,0i 	011 	Cont av a 	de 	Real ) 	n est é,  
Ei.t?x: 	?cti:)s,c:ïek)e 	mais 22 , 	99 , 99 	(Vinte 	e 	)::i):1,i 	Mil, 	OLC :1,tr)El'1t:OS 
e jpventa E 	Nova Reais 	1 	E' 	II 	1 	'E 	Nove 	Centavos ) ; 	t II! 	'EL I 	iI 	Elo 

22M 0M 00 V 1E l!f 	e 	Dois 	Mi l 	e 	Qui nh entos 	Reaisd ividid a s),  
em 22,500 	(Vinte  e 	Duas 	Mil 	e 	Quinhentos) 	CIL,,'Eoi:::5 	de 	R$ 	Â,00 	(Um 
Real ) ) 	'E rIO 1 	uma,  l 'El 	'' 	atravésseguinte 

 R$ 	
pMOOfliNA 994,03 	 ci!, 	E 	t) 	 tI 

1 	 Cem t  avos  I l 	OlE 	IELtJO1I3I 	za 	I)'tJIp 	1 

r?,r' t:E:enaconta Reservas 	t:l:, 	Capital, 	con fo rme 	Ba),i,L'iç:o 	Rat:'i":[i'-' 
mia! 	encerrado em 	ii 	E1'E 	Dezembro ïilii 	'El 	E(E 

It 	20 505,96 	Winve e Um Mil , 	01 0 1 ,  1 At os 	e  
ReaisCinco Naventa 	o:: 	Seis 	Centavos ), 	iue 	lo t:eç 11 '1 :i, aa 	atra---  

vês da entres, deOLE 	li 1 	'141, 	conte 	IIE,E1> 	Acumulados, lEiI 1 ífl 

rue 	B alan ç o 	dat: 1" 1, '(1 o ri :1. a 1 	e nce r ra d o 	em 	31 	de 	Dezemb r o de 	i99.1 	- 	ert 
TERCEIRA 	 OM de 

•, 
(1 	sócia 	('E 	 II! 	Mi 	In 	li, 	q ti1' 

soc:i.edade.::': 	parE:: lc:..paçao 	de 	Nd> 	0, ,i 	rUm 	 ?2017 

C 



	

uma, 	1 ice assim 

71JÁ). 	 s" 

j 

neste ata subscreve mais R$ 22,499,99 (Vinte  : Dois Mil, 
 t. 	::: '::: i• t C) ¶ 	'.: 	i'. ';:) ' 1 t: & «e Nove .,' 	:: 	:i.< 	':: Noventa e Nove 	Centavos),  totalizando, 	R$ 22,500,@@ 	(Vinte 	Doisfrj j Quinhentos Reais), 	divididas     	m 22 . øø ( V:Ln t z 	Duas Mil 	« 	Quinhentas) quotas 	d E Ri. 1 , ØQ) ( um Real) c ad a  WÏ!a 	que .j. n t :::cJ y 1 :L ::a 	a t rav é s  (J::k seguinte forma,  

Ri 994,02 
(Novecentos   	Noventa 	yQuatro Reais 

e Dois Centavos)' 
      (:j( 	

:Ln t « .y ai :12a através daentrega     de su a  par te    ma conta Reservas de Capital,conforme Balança Patrima 
 n :1. a i Encerr ado em 3& de 11 ':: •:• in b o de 1995.  

R$ 20505,97 	(Vinte  «. UIY! Mil, 	Quinhentos 
Cinco 
	Rn\ is e Novn 1:: 	e 	 Cen t :: yr c. ) 	ç 	:3, n t: «ra 1 a YéI;; cia GltTc:•:-i 	Cíi 	SU 	G\VtE na C:3rlt:,, Lucros ÁCUfflui:tdo1, c'::nEor-- 

t'l'li.ni ii encerrado em 	de Dezembro de i', 
O.UÇiRTri 

O sc'ir:io L.LICIANO Oï'l'O, que Possu:La na 5'::c:ierlade R PaItSCORÇ ão de 2$ 22,50@,@@ (Vinte e rio is Mii e Ou iníhen t o s Reais) divididos em  22,5@@ (Vint e e  Duas1 :i, e Quinhentas quotas  ri e 2 i. , oø (1.) Real ) cada  uma, sendo  que , neste     ':1!: o c e de e t n'aos 'Peï' e 2$ 2 . 250 00 (Dc: is Mil,    r:u IL•:n t os e O Lo que '1 t a Re a i s ),  divididas em 2.250  (Duas Mil, Duzentas e O :L o quente? quotas de 2$ 1,00 (Um Real ) cada uma, para o  sócio ±nçjresst-p VLÁLI:CMIP! 
ROMILSON C...O, pelo que dá a 

so ciedade e a 'hiór:ja remanescente 2 
inçjrest r.:', Plena,  raaa, geral, irrevogável e :Lrv'et ratjy», quitação das quotas transferi  

dlC3 , nada mais tendo sobre elas c....  seja a  título  que 'Por,  
OU :1: P1' A 
Á sócia CREPE ETEMPIM OTTO, que possuis 'ia sr.... 

P a rticipação iii 	1 22.500,00 (Vinte 1 Dois Mil e'?ui riken t os Reais) .. 	di vi, di dos em 22 . 500 (Vinte e Duas Mil e Oui 
li e o t: a 'a ) quotas de R$i,,4) O (Um Real) cada uma, sendo que, nest e   ato  r:erie e transfere$ 2,25@,@@  (tio:i.s Mil,  l'1cia eo tos  i 	iu 1 , 	dividístíamem r» 0 (Do 	Mil, Duzentas( 	o uro quotas 	Ie 2$ 1, 00 (U'm Real 3 cada uma, para o sác: io 

±110 ressari t e VLÁI3I'1Ipt ROMU....&ON OTTO, Pelo que  l:itasociedade e .....iácia rema ri 5 r: e o t: e e :1, o 7 r: s 5 :11, ri t: e, 	 " plena,     	:, 2 a, 	e 1' a 1 , 	:í. r ' e: vriq ve: 	e :i. 1" 1" ia!: éve '1 	qi...1!: açl(,c:) das quotas a ia ns'P ei"ld as, nado  mais tendo  ... h i" e elas  a reclamar, seja a  titule  qui 

Neste ato é admitida na 5c)cied:iç)p r,Sr, VLAtLC» 
1:12, ROMILSON OTT Ci, brasileira, maior, solteira, 	-Parmai:',ut iço, 
residente e domiciliado em Cruz Machado, Estado 'ri o F1ONF, CCMtO 

OflIGINRI Avenida Presidente  (3et cl 1±0 Varrias, s/nO., Portador  ri a PC 	DL) 	
/ 

3.14E,053 - 9, 	i,upi1iji 	pelo 	u,ii fli 
362 ...'' . 30-7'M 	inscrito no Conselho  Req ± anal r? e F'armAr i1:( Estado do Paraná (OPt.  d...9) 	5p::))) 	0c: 	mO. 1 	

rJc) 
R', 	 20, neste ato 	ohsc reyl:. 4.500,00 (Ouat c?  (Quatro 	e OI,,(:inhr,ntic Reais), dividida  em 4.500 
(Quatro Mi') e: Quinhentas) quotas di::: 2$, :1,00 (Um Real) cadi uma, lli 	o 'qi 	)i 	1 através da 	i 	ii 	Iuilolit qili 	lhe 	uru J)C cios 	31 	1Nfl 	)T(3 	1 ILÇ)\I) 	',1i { 	Iii 	(11H; 	

, de 
Em virtud e das a.i, t e r:s, c: rira la '::: o u'i 5 t a ri t:? tos u 1 a .santeriores 	o Capital sor:±ali, no vai rir de 	kOi 4ic 

(Quarenta i:': Cinco Mil Reais) , divididos em 
45 .000(Quntç 2 

 cad a  
Cinco Mil )  quotas de 2$ 1,00 (Um Real) 
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dia.trihuido 	entre 	os 	sócios.  

SÓCIOS 	 NP QUOTAS CAPITAI... 

LEiO E ANO. orï o 	 . 	E0 . P0 20a50,00 

TRENE STEMPIM 	1 	 2 0.250 I 1 	
\l 	 »# 

VI ,d,nlR 	kíHI( 	'H 	'11 	 EvQ 

T O T A 	 . 	45.000 415 . 000, 00 
o:r. TA V A  
E:) 	.:::dc:n 	:LnE:jvts:ant:e 	Vl...A!::EMJ:R Rcwí:EL.;ON 	c1 1 1C 

declara 	conhecer 	a 	si t uaçao 	€CO n%m:L c. ..........jianc;c:ira da 	sociedade, 

ficando 	desta 	forma 	suh--rooadõ 	nos 	direitas 	e 	obr :ij;açes 	decor- 

rentes do presente 	instrumento.  
NONA 
O 	sócio 	:Lnocessant: e 	dec lara não estar 	incursó 

em 	nenhum 	d os 	crimes 	previstas 	por 	Lei, 	que 	L::)impeça de exercer 

:ív:Lci.dc 	mercantil .  
DéCIhA 
Á responsabilidade 	tec:nica 2ro* tias :iona 	cia 	so- 

ciedade 	:tl:)r 	única 	exclusivamente 	:ai:D 	sócio VLA:cl E '1 IR 	I:ttDli  EL. 

sí:)N 	OTTO, 	farmacêutico devidamente registrado sob 	d) 	09 	:tø. 

registr o 	e xpedido  pt 1 	Cons e lh o Regional 	dc Farmácia do Estada 

do Paraná 	CRE-9 	representando pedante ao 
aDivisão 	de 	E: soaI:LaaçJo 	do 	Exerci cio 	Prol1 : asional 	da 	Secre

li) I 	1ult 	1111,1,1 

referido Conselhi

ííí: r:E,E::I:h1!l 	f:,iL:{.il::I: 

manec»:rI 	:Lnatt: 	v:\l :t5 	e iT1 	p1ero 	v:.çJo i 
demais 	cláusulas 	do 	Contrato 	Social 	Primitivo, no 	atingidas 

pela premente Alteração  de Contrato Social 
E 	por 	estarem justos  e 	contratadas, lavram, -  

datam e assinam, 	juntamente com 	cl LI aia 	E: es t 	liii. .... 

nhas o presente 	instrumento em 	03 	(três) 	vias 

de 	igual 	teor 	e 	forma, 	devidamente rubricado 

pelos 	sócios 	no anverso cc suas 	falhas, 	qUE± 

se 	obrigam 	fE e 1 (TI e ni t: e 	por si. 	e 	p ar 	li t:.  1 . • 
cieiros 	a 	c:uinr........... 0 	em 	todos os seus termos. 

Cruz 	Machado, 	(l 	janei ro de 097.  

ORIGINAL 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRNTLJAL 

o 

LUCIANO OITO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Cruz Machado - PE, à 
Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/i?', portador da C.L - RG ri 0  276.088, expedida pelo II-PR e dc a° 
122.009.219-34; IRENE STEMPIM OITO, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada em 
Cruz Machado - PR, à Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n°, portadora da C.I - RO n! 1.169.147, 
expedida pelo 11-PR e CC ri" 830.471.319-53; e, VLADIMIR ROMILSON OITO, brasileiro, maior, 
solteiro, farmacêutico, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR, à Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, s/al', portador da Ci - RGrz° 3.142.053-9, expedida pelo SSP/PR e CIC ii' 362.972.321-72, únicos 
sécios componentes desta sociedade mercantil, por quotas de responsabilidade limitada que gira sob o nome 
comercial de «IRENE STEMPIM OITO & CIA. LTDA." com sede e foro no município de Cruz Machado 
PR, à Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/al', conforme Contrato Social registrado e arquivado na Junta 
Comercial do Paraná sob o n°412.0078865-9, por despacho em sessão de 04 de junho de 1986, e, a última 
alteração contratual sob o n°97/021546-O, por despacho em sessão de 07 de fevereiro de 1997, resolvem 
por este instrumento particular alterar o Contrato Social Primitivo, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRUvIELRA Ingressa, neste ato, na sociedade LUCIA.NE OITO, brasileira, maior, solteira, 
residente e domiciliada nesta cidade de Cruz Machado, Estado do Paraná, à Avenida Presidente Getúlio 
Vargas, s/n°, portadora da Cédula de Identidade rir. 3.470.173-3, expedida pelo Instituto de Identificação do 
Paraná e inscrita no CPFIMF sob o ir. 604.041.249-68, inscrita no Conselho Regional de Farmácia 
Estado do Paraná (CRF-9) sob o ir. PR-01 2129/P; 

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se, neste ato, o sócio VLADIMIR ROMILSON OTtO que possui 
totalmente realizado e integralizado a importância de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) dividido 
em 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real), cada uma, cede e transfere as suas quotas a 
sécia ingressante LUCIANE OITO, sem qualquer ágio ou ônus, pelo que do entre si e perante à sociedade 
plena, geral e rasa quitação pela cesso das quotas ora cedidas, declarando-se ambos pagos e satisfeitos, e, 
ainda declaram conhecer as partes a situação econômica-financeira da sociedade; 

CLÁUSULA TERCEIRA Em virtude das alterações constantes nas cláusulas anteriores o capital social no 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), divididos em 45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real), cada uma, fica assim distribuído entre os sécios: 

Sécios 
LUCIANO OITO ...................................................................... 

Nr.Quotas 
20.250 

Capital R$ 
20.250,00 45,00 

IRRNEflEMPIMOITO 	....................................................... 20.250 20,250,00 45,00 
LUdIAIE OITO 	..................................................................... 4.500 4.500,00 10,00 

TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ................................................ 45.000 45.000,00 100,00 

CLÁUSULA QUARTA A sécia ingressante LUCIANE OITO, declara conhecer a situação econômica- 
Financeira da sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento; 	

coN?mE COM O OCNAL 
CLÁUSULA QIJ&tA Os sécios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previ&3gr_Z_IJÁ_ 
Lei, que os impeçam de exercerem atividades mercantis; 

CLÁUSULA SEXTA A responsabilidade técnica profissional da sociedade caberá única e 
sécia LUCIANA OITO, farmacêutica devidamente registrada sob o ar. PR-012129/P, a 
pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná - CRF-9, representando pei 
Conselho e a Divido de Fiscalização do Exercício Profissional da Secretaria da Saúde Pút 

0ae%0' 
~x090 c frous 

 e  
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CLÁUSULA SÉTIMk A gerência da sociedade que era exercida pela sócia: IRENE flEMPIM OITO, 
passa à partir da data de assinatura deste instrumento a ser exercida pelos sócios: IRENE Sfl3WIM 
OITO, LUCIANO OITO e LUCIANE OITO, na qualidade de gerentes da sociedade, a qual compete 
privada e individualmente o uso da firma, a representação Ativa e Passivo, Judicial e Extra-judicial da 
sociedade, sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em 
operações estranhas ao objeto social 1  especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de 
fa9or 

CLÁUSULA OITAVk Pelos serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios: IRENE \ 	j 
STEMPIM OITO, LUCIANO OITO e LUCIANE OflO, à titulo de rernuneraço "Pró-Labore a quantia 
mensal fixada em comum acordo até os limites de dedução fiscal prevista na legislação do Imposto de 
Renda, a - será levada à conta de Despesas Gerais; 

CLAUSULANONA. DECLARAM, TODOS os sócios, que a presente empresa se enquadra no disposto do 
ARTIGO 2•., INCISO ir, da Lei N'. 8.864de 28/frtAlUl 994, e que o volume de sua receita bruta não 
excederá o limite fixado no Artigo 2 9., inciso II, da Lei N". 9317, de OSIDEZII 996, não se enquadrando 
igualmente em nenhuma das exclusôes de que trato o Artigo 9. dessa mesma Lei. 

r!LÁTTÍnn.A fl*r!T)JS flørn,ansran, ;nnlfa...,#., o ant t,la,e n 	 #1n.L.. 	 A.. fls. - ------ 	 44&MIU'i.4 ç4.ao 	 441 '. J 	..... 	 .a fl%j1'j V,5U1 ao UCLZLaL* 'aaUaLUa* UJ V1ILtULU COME

Primitivo, bem como das Alterações Contratuais que não colidirem com as demais, sendo que as alteradas 
passam a vigir à data da assinatura do presente instrumento, independentemente a qualquer outra data aqui 
constante. 

E, por assim se acharem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento particular de 
alteração de contrato social em três vias de igual teor e forma, juntarnetite com duas testemunhas que 
também subscrevem, obrigando-se as partes por si, seus herdeiros e/ou sucessores em todos os seus termos 
à cumpri-lo. 

Cruz Machado (PR), 01 de setembro de 1999 

Se- 

	

- LUANO OITO 
	 m9 STEMPIM OITO 

	

gc OITO 
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Testemunhas: 

Célio Aparecido Ribas Bu 
RO IOR/492.o74faC 	 o ;ppct\ot:tQ de 

1C9 	C-CP - 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	 Iell 
CERTIFICO O REGISTRO EM- 01/09/1  999 

SOB ONÚMERO 
99 1 539761 

TUFIRAME 

Protocolo: 99/1539761 	 SECRETÁRIOGERAL Protocolo: 99/153975-3 

It 
TUA RAME 

SECRETÁRIO GERAL 

	

)cC- 	 cuQ:N.c 
Eni Ribas Bueno 
R0398.473 -Ir-PR 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA  
I CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 01/09/1999 
I SOB ONÚMERO: 
k 	99 1 539753 	cz-fl 



' 	1.4 
A / 	1 4 

/ 	

DO / 
/ 

7*7 '? '• 

VI 	ï_r. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°06  
DA SOCIEDADE IRENE STEMPIM ÕTTÕ & CIA.LTDA. - EPP  

CNPJ 79-330.00710001- 21 
NIRE 41200788669 

Folha 01 de 04 

1. LUCiANO OTTO, brasileiro, natural de Cruz Machado, Estado do Paraná, casado por 
regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF-MF sob n.° 
122.009.219-34, portador da cédula de identidade n.° 276.088 SSP-PR, residente e 
domiciliado à Avenida Presidente Getúlio Vargas, sln.°, centro, em Cruz Machado - PR, 
CEP 64620-000; 

2. IRENE STEMPIM OTTO, brasileira, natural de Cruz Machado, Estado do Paraná, casada 
por regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrita no CPF-MF sob n° 
830.471.319-53, portadora da cédula de identidade n.° 1.169.147 SSP-PR, residente e 
domiciliada à Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n °, centro, em Cruz Machado - PR,  

CEP 84620-000; e, 

3. LUCIANE OTTO, brasileira, natural de Porto União, Estado de Santa Catarina, solteira, 
nascida em 18 de julho de 1968, farmacêutica, inscrita no CPF-MF sob n°604.041249-68, 
portadora da cédula de identidade n.° 3.470.173-3 SSP-PR, inscrita no Conselho Regional 
de Farmácia do Estado do Paraná (CRF-9) sob o n.° PR-012129/P, residente e domiciliada 
à Avenida Presidente Getúlio Vargas, sln°, centro, em Cruz Machado - PR, CEP 84620-
000; 

únicos sécios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de IRENE 
STEMPIM OTTO & CIA.LTDA. - EPP, com sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, sln°, 
Cruz Machado - PR, CEP 84620-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob 
NIRE 41200788659 em 04.06.1986, e a última alteração contratual registrada sob n° 99 1 
539761 em 0110911999, inscrita no CNPJ sob o n° 79.330.00710001-21, resolvem, assim, 
alterar o contrato primitivo e alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - Ingressa na sociedade, neste ato, Viadimir Romilson Otto, brasileiro, 
natural de Cruz Machado, Estado do Paraná, divorciado, farmacêutico, portador da cédula de 
identidade n.° 3.142.053-9, inscrito no CPF/MF sob o n.° 362.972.321-72, inscrito no Conselho 
Regional de Farmácia (CRF-9) sob o n.° 10.120, residente e domiciliado à Avenida Presidente 
Getúlio Vargas, sln°, centro, em Cruz Machado - PR, CEP 84620-000. 

Cláusula Segunda - Rétira-se da sociedade, neste ato, Luciano Otto, possuidora de 4.500 
(quatro mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, as quais cede e transfere ao 
sócio ingressante Vladimir Romilson Otto. 

Cláusula Terceira - A sécia retirante, Luciano Otto, declara haver recebido, neste ato, o valor 
referente à transferência das quotas, assim como declara ter recebido todos os seus direitos e 
haveres perante a sociedade, nada mais havendo a reclamar, seja a que titulo for, nem dos 
sécios e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 

Cláusula Quarta - O sócio ingressante Vladimir Romilson Otto, assume a partir deste 
contrato, todos os deveres e direitos sociais que lhe foram transferidos pela sócia retirante pela 
cessão de quotas, passando a fazer parte da sociedade com idênticos direitos O ou(NAL 
assegurados aos demais sécios, conforme disposições do contrato social 	

2- 114  declarando, ainda, ter pleno conhecimento da situação financeira e econômi 	a 

Cláusula Quinta - O capital social, no valor de R$ 45.000,00 (vinte 94111 reais)I  dividide-i 
45.000 (quarenta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 ÇEm real), 4ada uma, 
integralizadas na sociedade em moeda corrente do País, é assim distriuído entre bs sóciosy 

de 
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Sócios Nr. Quotas Capital R$ Percentual 

LUCIANO OTTO 20.250 20.250,00 45,00 

IRENE STEMPIM OTTO 20.250 20.250,00 45,00 
VLADIMIR ROMILSON OTTO 4.500 4.500,00 10,00 
Total 45.000 45.000,00 100,00 

Cláusula Sexta - A responsabilidade técnica profissional da sociedade caberá única e 
exclusivamente ao sócio Vladimir Romilson Otto, farmacêutico devidamente registrado sob o 
n.° 10.120, registro expedido pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Paraná - 
CRF-9, representando perante ao referido Conselho e a Divisão de Fiscalização do Exercício 
Profissional da Secretaria da Saúde Pública, 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO OTTO, IRENE 
STEMPIM OTTO, e, VLADIMIR ROMILSON OTTO, com poderes e atribuições de representar 
a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto o uso do nome empresarial em 
atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio (Art. 997 VI 1013, 1015, 1064, do Código Civil). 

Cláusula Oitava - Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fë pública, 
ou a propriedade. 

Cláusula Nona: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

- A sociedade gira sob o nome empresarial "IRENE STEMPIM OTTO & CIA.LTDA. - 
EPP", 

6* 
ri 
2 

94 
2.2 - A sociedade tem a sua sede na Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n°, centro, em 
Cruz Machado - PR, CEP 84620-000. 

3? - O objeto social é o comércio varejista de produtos farmacêuticos alopáticos (farmácias 
e drogarias). 

42 - O capital social é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), 
(quarenta e cinco mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um 
integralizadas em moeda corrente no País, assim subscritas: 

dividido em 45.000 
real) cada u(Q$rj 

Sócios Nr. Quotas Capital R$ Percentual 
LUCIANO OTTO 20.250 20.250,00 45,00 	/ 
IRENE STEMPIM OTTO 20.250 20.250,00 45,00 / 
VLADIMIR ROMILSON OTTO 4.500 4.500,00 10,00 - 
Total 45.000 45.000,00 100,00 
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- A sociedade iniciou suas atividades em 04 de junho de 1986 e seu prazo é 
indeterminado. 

- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento unânime dos demais sócios e quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 	 rr 

- A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO OTTO, IRENE STEMPIM 
ano, e, VLADIMIR ROMILSON OTTO, com poderes e atribuições de representar a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizado o uso do nome 
empresarial, em conjunto ou isoladamente, vedado no entanto o uso do nome empresarial 
em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigações, seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio (Art. 997 VI 1013, 1015, 1064, do Código Civil).  ~~\k 
ga 

.. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

10a 
- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sécios deliberarão 

sobre as contas e, se for o caso, designarão novo administrador, não necessariamente 
sócio da sociedade. Q 

- A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos ás sócios. 

12.° - Os sócios no exercício da administração da sociedade poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

1 3.0  - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

cOtflR 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 1ujq 	lis..... 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 ._-.i- - 

- Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão ir 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de o 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular; con&4 o sist 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as (relações 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

de 

okeW ti It - 00  

 oecr. 28S 



•1'• 

090159 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°06 
DA SOCIEDADE IRENE STEIVIPIM OTTO & CIA.LTDA. — EPP 

CNPJ 79.330.007/0001-21 
NIRE 41200788669 

Folha 04 de 04 

15. - Os sócios declaram, para os fins do art. 4 0  da lei n°  9.841199, que: 

a) A sociedade se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; 
b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excedeu o limite 
fixado no inciso II do art. 20  da lei n° 9.841199, observando o disposto no parágrafo 1 0, do 
mesmo artigo. 
c) A sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
art. 30  da mesma Lei. 

- Fica deito o foro de União da Vitória, Estado de Paraná, para o exercido e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser." 

E por assim justos e contratados, lavram, datam, juntamente com duas testemunhas, a 
presente alteração, em três vias de igual teor e forma, devidamente rubricadas pelos sócios em 
todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

União da Vitória (PR), 20 de janeiro de 2005. 

Cc7oTTo » 

r .0W 
/ 	Sácia retirante 

Testemunhas: 

CÊLIÓ APARECIDO RIBAS BUENO 
Cl n.° 10R1492.073 SSP/SC 

CPF n.° 242.926.569-91. 

IRENE STEMPIM OTTO 

JL ÇTO 
Sócio ingressante 

L ÀVJC  Áâ- 

GlUGARA'puENO 
Cl n.°à332.535-6 SSP/PR 
CPF n.° 032331.12d-91. 

1 
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ESCRITORIO REGIONAL DE UNIA0 DA VITORIA 
CERTIFIC0O REGISTRO EM: 28/01/2005 E p SOBMDMER0: 20050487698

rotoc010: 051048769-8 
Empresa:41 2 0078855 9 
IRENE STEMPII4 OTTO & cIA IJ?DA 

MARIA THEREZA LOPES SAI 

SECRETARIA GERAL 

Q. O. 

tode  
gen 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NSCRIÇÃO 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA  

0410611986 

NOME EMPRESARIAL 

IRENE STEMPIM OiTO & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FARMACIA AVENIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7.01 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não infermada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 -Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

SN 

MUNICIPIO 	 UF 

CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 

AV GETIJLIO VARGAS 

CEP 

84.620-000 
BAIRROJDISTRTO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*** * * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/1 212000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. 

. 

Li 

21102/2018 	 Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à000160 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2110212018 às 17:24:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

http;//www.reCeitafaZeflda.9OV.br/PeSSOaJUridica/CNPJ/CflPJreVa/cflPireVa_S0IiCita0aO.aSP 	 111 



21/02/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 	 000161  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA 
CNPJ: 79.330.00710001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

Li A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 
Emitida às 17:13:36 do dia 2110212018 chora e data de Brasília>. 
Válida até 2010812018. ' 
Código de controle da certidão: 996F.A9AC.C455.C153 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

na Internet, nos 

de 21101201 J 

II 
E  VALI 

/9 
N 
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Estado do Paraná 

LUJ 	Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	
Coordenação da Receita do Estado 

GOVERNO DO ESTADO 
Secret.d,,F,zeJN, 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017651134-03 

060162 

. 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.330.00710001-21 
Nome: IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 

,1 
Válida até 2110612018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

5  1  *V  %à 

. 

	

1! 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (21102/2018 17:11:27) 



ESTADO DO PARANÁ 
: 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

e SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome / Razo Sor'.inl 

IRENE STEMPIN OTTO & CIA LTDA CNPJ: 79.330.00710001-21 

Avign 
r 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Data: 2110212018 17h19min 

Número 	Validade 
127 	{22105/201] 

000163 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

r14v1 
/ r 

'.4-. r'......,...I 
.UUIJIJJCL?UI ti •JiO 

CWJFQ7BSQW4JZKC1 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informada. - 

Cruz Machado (PR), 21 de Fevereiro de 2018 

AVENIDA VITÓRIA, 167-Centro 
Cruz Machado (PR) - DER 84620000- F0ne:4235541222 

Página 1 de 1 



21/02/2018 

CA 1  ia 
CAIXA ECONÔMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 	 1 000164 
Inscrição: 7933000710001-21 

Razão Social: IRENE STEMPIM OiTO & CIA LTDA 

Nome Fantasia:FARMAcIA AVENIDA 

Endereço: AV GETULIO VARGAS SN / CENTRO / CRUZ MACHADO / PR / 84620- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere O Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/0212018 a 06/03/2018 

Certificação Número: 2018020517080253421744 

Informação obtida em 21/02/2018, às 17:39:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

J J/ Ø 
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1•1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRARALHO 

Fáqina 1 de 1 

000165 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS 
CNPJ: 79.330.007/0001-21 
Certidão n°: 145003493/2018 
Expedição: 21/02/2018, às 17:22:57 
Validade: 19/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n °  79.330.007/0001-21, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 

• 	Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

7) 
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LICENÇA SANITÁRIA 2018 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

- Paraná. 
LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 	N°  001118 

Ramo de Atividade: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NAO SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL; DISPENSAÇAO DE 7...il2AL. - 

MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS; COMÉRCIO DE 
COSMÉTICOS; PERFUMES; PRODUTOS DE HIGIENE; CORRELATOS; PLANTAS MEDICINAIS E ALIMENTOS. ktÇCJ1 j. 	€) 

Vis 	 1118 

CNPJICPF 
79.330.00710001-21 

Área Construída m 2  
-60- 

N de Resp. Técnico 
-01- 

Cód. Ramo Atividade 
-2.13- 

Exercício 
2018 

- 	 CONTRIBUINTE: 
FARMÁCIA AVENIDA 

Respo 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n - Centro - Cruz Machado - Paraná 
Id 

i.óímviáScIassnnna 

CEP. 84.620.000 a 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS Respop34oServiço 

( 

SETOR NOME CONS. REGIONAL 

FARMÁCIA WLADIMIR ROMILSON ono CRF JPR- 10120 
DE SMI-m- OBSERVAÇÕES; 

• 	 •:; 

Esta Licença é valida até 3010412019 
Fone; 3554-1294 
Ramal - 223 

A afixação desta Licença em local visível ao 	 éo 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Av. PresGetúlioVaigas - 
CRUZ MACHADO - PR 
FONE 3554-1294 Riu 223 

. 	
A 

I 

PAflF COMO ORIGINAL 

Diretor Municipal do Departamento de 
licitaÇCIO e Compras 

Decreto: 285312017 

1 

1 

1 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Av. Pres. Get. Vargas - Fone/Fax(042) 3554-1294 

CEP. 84.620-000 - Cruz Machado-Paraná. 

Secretaria Municipal de Saúde 	0001 Vigilância Sanitária 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PARA SUBSTANCIA49 
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS, ENTORPECENTES E 

OUTROS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL 

Balanços Trimestrais 	 BMPO 

. 

LI 
- Nome do Estabelecimento: 

- NPJ n°: 79.330.007 

- Endereço: AV. PRES. GETÚLIO V. 	SIN. 

- Bairro: CENTRO Cidade: CRUZ MACHADO Estado: PARANÁ. 

- Nome do RT: WLADIMIR ROMILSON OTTO - CRF- PR O  10120. 

- Nome do Proprietário: IRENE STEMPIM OTTO. 

CONFERE COMO O2!GSNAL 

DE Nf 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Av. Pies tetúlki Va 
CRUZ MACHADO - P11 

ia FONE 3554.1294 Riu 223 	 San  

Diretor Municipal do Departamento de 
LidtoÇôO e Compras 

Decreto: 285312017 

\J 
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ALVARÁ N°: 253 

o 

DE FUNCIONAMENTO 2017 
A Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR, por força ia Lei Municipal N° 96912005, concede o presente ALVARÁ DE 
LICENÇA, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTOr para uns de inscrição no cadastro municipal, de: 

FARMÁCIA AVENIDA 
103-IRENE STEMPIN OTTO & CIA LIDA 

Logradouro: PRESIDENTE GETIJUO VARGAS 

Complemento: 

Bairro: 	CENTRO 

ATIVIDADE 

31 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 

Início de Atividade 

0210111990 

HORÁRIO DE FUNC 

Descrição: SEGUNDAASABADO E DOMINGO DE MANHÃ 

Entrada: 07:30:00 12:00:00 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL, E, QUANDO ATUAR EM ESTABELECIMENTO FIXO DEVERA ESTAR 

ACOMPANHADO DO ALVARÁ SANITÁRIO E CERIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS, SUA 
FALTA ACARRETARÁ EM PENALIDADES PREVISTAS NAS LEIS: 96912005 E 131512011 

-Para efeito de fiscalização. a direção do estabelecimento licenciado, manterá o Alvará de Localização ~lugar visivel e o exibirá a autoridade 
competente sempre que esta exigir, wntrme o código de posturas do município. 

-Em caso de encerramento, paralização. mudança de endereço, de atividade ou qualquer cofre alteração, procurar com urgência a Prefeitura 
Municipal para providências legais cabíveis. evitando assim, problemas futuros. 

-Salvo os prestadores de serviço sem ponto fixo, o presente alvará deverá estar acompanhado do alvará do corpo de bombeiros, ou autoridade 
competente pela li scatização do controle de 'ncêndio. 

Resp STnbuØão 

aOcjfl9O mi ikïuo Souai 
Resp. pelo Setor de Tributação 

VALLDQ ATÉ 30104120-18 

Cruz M' ado,0210512017 11:33:06 

CONFERE COMO ORIGINAL 

rl~ Tributos 

Oretor 
	

de 
1iciioçto e Compras 

Decreto: 2853/2017 

AVENIDA VITÓRIA, 251 CENTRO, CRUZ MACHADO-PR 

. 

. 



SERVIÇO  - - 3 FEDERAL  
CONSELHO, FEDERAL DE ~IA —': 

CERTIDÃOIII1tIIIt1NI,Yi.S
2017 

CODIGO DE CADASTRO NO .4:4 SOB Iõ _Yra 	______ 	 "IIliilil"fl• 
- f-;:p 

fUENUMINAÇAOSQUIAL 

riLTDA  
[NOME FANTASIA 

LFARMACIA AVENIDA 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 1 	ATUREZ' DE ATIVIDADE 

FARMÁCIA DE PROP FARMACÊUTICO FARMACIA  
ENDEREÇO CNPJ 
AV PRES GETULIO VARGAS S/N 1 (79.330.007/0001-27] 

'LOCALIDADE íC1lDPE-UF 

CENTRO [CRUZ MACHADO-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO - • DOM 08:00 AS 12 -00)4 

í RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
ti!!? INSCRIÇÃO 	NOME 	 FUNÇ/) 	 SITUAÇÃO 

F 	10120 	VLADIMIR ROMILSON OTTO 	 DIRETOR TÊCL4ICO 	 SÓCIO 10.00 % 
Domingo 	Segunda 	Terça 	 Quarta 	 Quinta 	

1 
Sexta 	 Sábado 

08:00 às 12:00 06:00 as 22:00 08 -00 às 22:00 08:00 às 2200 08:00 às 22:00 OtOO às 22:00 05:00 às 22110 

E 	12129 	LUCIANE OiTO 	 SUBSTITUTO 	 CONTRATADO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADODL) PARANÁ -CRF-PR 
- 	Curitiba,Ode Warço de2ol7 

Gerentes do do CRF-PR confonne deliberação 67312006 	 / 

Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização 	- - 
Farra. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad)Rec. 	 - 

Fann. Sérgio Satoni Mori Gerente Geral 	 - - - 

O ORIONAL 

zI 

Renato Fa 	êrt 
Diretor 1unldpol do Departamento de 

Lictoçâo e Compras 

Decrete 2853/2017 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VisIVEL AO PÚBLICO 
- - 	

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade esta inscrito neste Conselho Regional de Famãcia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n°3.820/60 o do Titulo IX da Lei n°6.360/78 Tratando-se de Farmácia e Drogaria certificamos que esta regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos FarmacOuticos Responsáveis Técnicos, de acordo cornos artigos 15 parágrafos 1° e 2° e23. alinea 
c° da Lei n°5 991173 e arqflgos 2 °  e 3° Caput 5°e6° Inciso 1, todos da Lei 13.021/14. 

- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverã ser retirado pelo Responsável Técnico - Pág. 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 - 3523 1431. 
Luciane l-loepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

000169 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 

Distribuição Cível ( adendo I  do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 

e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 

comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial 

Extrajudicial contra: IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA - EPP, CNPJ 
79.330.007/0001-21. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendos C do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias. Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo $C do 
CNCOJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vaia Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCCIJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 	\ 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos dezenove dias do mês de fevereiro de Dois Mil e 

Dezoito. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 

União a Vitória, 19 de fevereiro de 2018. 

t 
Lucia ivepfner 
DistrjbuRléra Judicial Designada 

v: COMO ORIGINAL 
Cota 155 lOvies.  

Renato FabIOflO Eckert 
Diretor municipal do Departamento de 

Licitação e Compras 
Página 1 de 1 - 	

n 	to: 2853/201 7 
Documento contido Rir pmceaani,tento e!etrãii co. 0,iatquvr c,,,enda ou rasura será coituderadu corno indfcpo de adutreruçdo ou tiÇa r 'e

va de iraude. 
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 CNPJ:;79 	.007000V21 

000170 
PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 

PROCESSO no 2212018 

ANEXO VI 

DECLARACÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

A Empresa IRENE STEMPIM ano & CIA LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ sob n° 79.330.00710001-21, por intermédio de seu representante legal o 
Sr. Vladimir Romilson Otto, portador da Carteira de identidade n° 3.142.053-9, 
e do CPF n° 362.972.321-72, DECLARA, sob as penas da Lei, em 
cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7 0  da Constituição da 
Republica, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 

- 79.330.007/0001-21 

iRENE ST!MPlM 0110 

n 

& CA LIDA 
M Pa GcttIø 	Ctfl 

- nu 
Av: Presidente Getulio Vargas, sln - Centro - CEP: 84620-000 

Cruz Machado - Paraná 
Telefone: (42) 3554-1341 
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PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 	 000171 
PROCESSO no 2212018 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTDA - EPP, sediada à Av: Presidente 
Getulio Vargas, s/n - Centro - Cruz Machado/Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
79.330.00710001-21, por intermédio de seu representante legal o Sr. Vladimir 
Romilson Otto, portador da Carteira de identidade n° 3.142.053-9, e do CPF no 
362.972.321-72, DECLARA, sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer 
das condições impeditivas, especificando: 
1 - Que não foi declarada inidônes por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3— Que não foi apenada com rescisão de contrato que por deficiência dos 
serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos 
últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da 
Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade 
da proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 
8.666193, e suas alterações. 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018. 

i)N\\Mui  íNLv 
ministrador 	:1, 79330.00710001 -21 
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PREGÃO PRESENCIAL no 1712018 
	 000172 

PROCESSO n° 2212018 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO 

IRENE STEMPIM OTTO & CIA LTOA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
no 79.330.00710001-21, sediada à Av: Presidente Getulio Vargas, s/n - Centro 
- Cruz Machado/Pr, por intermédio de seu representante legal o Sr. Vladimir 
Romilson Otto, portador da Carteira de identidade n° 3.142.053-9, e do CPF n° 
362.972.321-72, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu 
quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau de autoridades ou servidores comissionados da própria 
pessoa jurídica, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do 
Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os 
efeitos legais, ciente de que a falsidade de sue conteúdo pode implicar na 
imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 
prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1(um) 
a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1(um) a 3 
(três) anos, se o documento é particular 

Cruz Machado, 23 de fevereiro de 2018 
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ESTADO DO PARANÁ 	 Página 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 28/0212013 

Processo: 2212018 

Edital de Pregão Presenciei N° 17 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

000173 
Reuniram-se no dia 2810212018, as 09:25:47, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 

de apoio, designados pelo(a) Portaria 00412018 com o objetivo de Presidir pregões tratando do Edital de Pregão Presencial N°17 destinado a É 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de medicamentos de  az, éticos, genéricos e 
similares, para a distribuição á população carente do municipio, conforme receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao 
consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus 
itens conforme justificativa e especificações constantante anexo 1 

Abaixo seoue os licitantes classificados e oue narticinaram da licitacão: 

6031 FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 	 CNPJ: 79.330.00710001-21 

12548 FARMACIA SANTA TEREZA LTDA - 	 CNPJ: 17.592.08510001-47  

6032 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA -ME 	 CNPJ: 80.207.20210001-48 

12409 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 CNPJ: 27.112.23610001-76 

ITEM 1 - Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento ÉTICO de "A" a "Z" 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 
com suas respectivas propostas: 

digo 	Fornecedor 	 Credenciado 	 % Desconto 

6032 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 	 Sim 	 5,2000 
12409 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 Sim 	 5,2000 

	

6031 	FARMACIA AVENIDA DEIRENESOTTO&CIA, 	 Sim 	 5,7500 

	

NO r do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Perc. Registro(%) 

VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 5,8000 	 0,0000 

	

1 	FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 	 5,8500 	 0,0000 

	

1 	FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 	 5,8600 	 0,0000 

	

2 	VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 5,9000 	 0,0000 

	

2 	FARMACIAVANDOUGLAS UDA- ME 	 5,9500 	 0,0000 

	

2 	FARMACIAAVENIDA DE IRENE SOnO & CIA. 	 Desistiu 	 Desistiu 	 5,8600 

	

3 	VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 5,9800 	 0,0000 

	

3 	FARMACIAVANDOUGLAS LTDA- ME 	 6,0000 	 0,0000 

	

4 	VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	 5,9800 
O licitante FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O fl,. 

pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
municipio, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME pelo desconto de 6,0000 %. 

l•M 2 - Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento GENÉRICO de "A" a '2" 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	 % Desconto 

6032 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 	 Sim 	 5,5000 

12409 VITOR HUGO ono EIRELI - ME 	 Sim 	 5,2000 

6031 	FARMACIA AVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 	 Sim 	 5,7500 

	

N°  do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Perc. Registro(%) 

	

1 	VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 5,9000 	 0,0000 

	

1 	FARMACIAVANDOUGLAS LTDA- ME 	 5,9500 	 0,0000 

	

1 	FARMACIAAVENIDA DE IRENE SOnO & CIA. 	 5,9800 	 0,0000 

	

2 	VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 6,5000 	 0,0000 

	

2 	FARMACIAVANDOUGLAS LTDA- ME 	 Desistiu 	 Desistiu 	 5,9500 

	

2 	FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 	 Desistiu 	 Desistiu 	 5,9800 

	

3 	VITOR HUGO ono EIRELI - ME 	 6,6000 	 0,0000 

	

4 	VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 	 7,0000 	 0,0000 

O licitante VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O 
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o 
municipio, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME pelo desconto de 7,0000 %. 



jESTADO DO PARANÁ 	 Página: 212 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 Data: 2810212015 

Processo: 2212018 

Edital de Pregão Presencial N° 17 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

090174 
ITEM 3 - Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento SIMILAR de "A" a "Z" 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor Credenciado 	 % Desconto 

6032 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME Sim 	 55000 
12409 VITOR HUGO OTtO EIRELI - ME Sim 	 5,2000 
6031 FARMACIA AVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. Sim 	 5,7500 

H0  do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) 	Perc. Registro(%i] 

1 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 5,5000 0,0000 
1 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 5,8500 0,0000 
1 FARMACIAAVENIDA DE IRENE 5.0170 & CIA. 5,9000 0,0000 
2 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 6,0000 0,0000 
2 FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME Desistiu Desistiu 	 5,5500 
2 FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 6,2500 0,0000 
3 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 6,5000 0,0000 
3 FARMACIAAVENIDA DE IRENE 5.0170 & CIA. 6,6000 0,0000 
4 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 6,8000 0,0000 
4 FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 6,9000 0,0000 
5 VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME Desistiu Desistiu 	 6,8000 
5 FARMACIAAVENIDA DE IRENE 5.0170 & CIA. 7,0000 0,0000 

O licitante FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 3 deste Pregão Presencial o fornecedor FARMACIAAVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. pelo 
desconto de 7,0000 %. 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das 
empresas proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos representantes das 
empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de 
lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n ° 02 documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e 
rubricados pela Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais as empresas atenderam todos os 
requisitos estabelecidos no edital. Não houve manifestação de recurso. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divÂWdo o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão ás 
0. 	horas do dia 28 de Fevereiro de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 	 - 	 ........................... Pregoe i ro  

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	

- 	

EQUIPE DE APOIO 

NIVALDO BUDIN 
	 - 	 ........................ EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - EQUIPE DE APOIO 

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram pre ntes na seo e julgamento: 

Rodrigo Pauluk 	 I..V. ....Representante 

Viadimir Romilson Otto 	 - ......... JJ7......Representante 

Marcos Antonio Amaral 	 - ................................ Representante 

Vitor Hugo Otto .......  Representante 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 1712013-PR 

Processo Administrativo: 	2912018 

Processo de Licitação: 	 2212018 

Data do Processo: 	 1510212018 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 	 OO 0175 
E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de medicamentos de A a , éticos, 
genéricos e similares, para a distribuição á população carente do município, conforme receita médica, considerando o maior desconto 
sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação 
Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e especificações constantante anexo 1 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 28 de Fevereiro de 2018, ás 09:25 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 , reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 00412018, para julgamento das propostas de preço das proponentes 
habilitadas para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n° 2212018, Licitação n°17/2018 - PR, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL. 

• Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° Dl propostas de preços das empresas 
proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos 
representantes das empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das 
empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 
documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pela 
Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais as empresas 
atenderam todos os requisitos estabelecidos no edital. Não houve manifestação de recurso. 

Participante: 	6031 - FARMACIA AVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 

em 	 11 Un. ~Med. J  Qtde Cotada  11  Marcia Desconto 	çourátãrio ~ Preço Total 
3 	Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento SIMILAR de 	LOTE 	 1,00 ABCFARMA 	7,0000 	 0,00 	 0,00 

"A"a"Z" 

	

Total do Participante -------- > 	 0,00 

Participante: 	6032 - FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 

L ii i 	 icifi5ção 	 fÜFTMed. [Qtde cotajL Marcaj_b [ Preço 	 P!eço  

Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento ÉTICO de "A" 	LOTE 	 1,00 	ÉTICO 	6,0000 	 0,00 	 0,00 
a "Z" 

o 	 Total do Participante -------- > 	 0,00 

Participante: 	12409 - VITOR HUGO OTTO FIRELI - ME 

lrnj Especftão_ 	 _ iLyMiLde Cotadaj Marca íDescontIIEçpi!!Ltário 	PrçpJotall 

2 	Tabela ABC Farma Atualizada Medicamento GENÉRICO 	LOTE 	 1,00 ABC FARMA 	7,0000 	 0,00 	 0,00 

de "A" a "7' 

Total do Participante -------- > 	 0,00 

Total Geral 	 0,00 

7. 

R k 
e 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P,: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR  

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 17/2018-PR 

Processo Administrativo: 	2912018 

Processo de Licitação: 	 2212018 

Data do Processo: 	 1510212018 

Folha: 2/2 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 28 de Fevereiro de 2018 

e 

COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

NIVALDO BUDIN 

ADELIA SEDLACZEK 

- .. - Pregoeiro(a) 

- EQUIPE DE APOIO 

- ....................... 4 .......... - EQUIPE DE APOIO 

- ................... ................... ..- EQUIPE DE APOIO 

09 a 176 

Rodrigo Pauluk 

Viadimir Rorpilson Otto 	 - Representante 

Marcos Antonio Amaral 
	 - Representante 

o Vitor Hugo Otto 

	 U' -,em. &4.. .... ÇÇÇ................ - Representante 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

CEP.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 17/2018-PR 

Processo Administrativo: 	2912018 

Processo de Licitação: 	 2212018 

Data do Processo: 	 1510212018 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 	 000 
É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de medicamentos de A a Z, éticos, 
genéricos e similares, para a distribuição á população carente do município, conforme receita médica, considerando o maior desconto 
sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação 
Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e especificações constantante anexo 1 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 28 de Fevereiro de 2018, ás 09:25 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 , reuniram-se o 
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n°004/2018, para dar continuidade no Processo Licitatório n°22/2018, Licitação n°. 
1712018 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

FARMACIA AVENIDA DE IRENE SOlTO & CIA. (6031), FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME (6032), VITOR -HUGO OTTO 

EIRELI 	- 	ME 	(12409), 	FARMACIA 	SANTA 	TEREZA 	LTDA 	- 	(12548). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 

proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos 

representantes das empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas 

classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n °  02 documentos de 

habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pela Pregoeira, membros da Equipe 

de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais as empresas atenderam todos os requisitos estabelecidos no 

edital. Não houve manifestação de recurso. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 28 de Fevereiro de 2018 
COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 	 - 	 - Pregoeiro(a) 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 ----------------------- - EQUIPE DE APOIO 

NIVALDO BUDIN 	 - ............
7 9. 	-------- EQUIPE DE APOIO 

ADELIA SEDLACZEK 	 - 	 --------- - EQUIPE DE APOIO 

Rodrigo Pauluk 	 - 	.. ,4....//'./..../.. .... .....  ............. - Representante 
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000178 Viadimir Romilson Otto 	 - ..U( tJtJ(-JL.LLt...kLjk4 -Representante 

Marcos Antonio Amaral
-.......  ...... ............-Representante 

Vitor Hugo Otto 	 - 	 ...... 	Ç.t..........- Representante 
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Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR II Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n° 76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO 
000179 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

N°: 17/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 22/2018 

OBJETO: Aquisição de medicamentos. 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 

Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do 

processo licitatório realizado, o qual tem como finalidade a aquisição de 

medicamentos de A a Z, éticos, genéricos e similares, para a distribuição à 

população carente do Município, conforme receita médica, considerando o maior 

desconto sobre o preço máximo ao consumidor da tabela oficial de preços de 

medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de 

Comércio Farmacêutico. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se 

em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993, tendo os 

proponentes participantes cumprido na totalidade as condições afixadas no 

respectivo edital. 

o Como concluso, reitero a regularidade do presente processo licitatório. 

Este é o parecer , s.rn.j., ficando, no entanto, submetido a apreciação 

superior para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o processo em 

apreço encontra-se, portanto, dentro das formalidades legais ate o presente 

momento, conforme consta nos autos.. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 28 de fevereiro de 2018. 

:IPIO 
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CNPJ: 	76.33968810001-09 
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Nr.: 17/2018-PR 
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Processo de Licitação: 	 2212018 

Data do Processo: 	 1510212018 

Folha: 1/1 

000180 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCL!DES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr: 2212018 
b)  Licitação Nr.: 1712018-PR 
c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
d)  Data Homologação: 0710312018 

e)  Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
medicamentos do A az, éticos, genéricos e similares, para a distribuição à população carente do 
município, conforme receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao consumidor 
da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da Associação Brasileira de 
Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e especificações constantante anexo 1 

(em Reais R$) 

Qtde de Itens Média Descto (% 	Total dos Itens 

1 	 7,0000 0,00 

1 	 6,0000 0,00 

1 	 7,0000 0,00 

3 0,00 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

006031 - FARMACIA AVENIDA DE IRENE 8.OTTO & CIA. 

006032 - FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 

012409- VITOR HUGO OtrO EIRELI - ME 

o 

Cruz Machado, 7 de Março de 2018. 
PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 17/2018-PR 

Processo Administrativo: 	2912018 

Processo de Licitação: 	 2212018 

Data do Processo: 	 1510212018 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve; 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a)  ProcessoNr.: 2212018 

b)  Licitação Nr: 1712018-PR 

o) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 0710312018 

e)  Data da Adjudicação: 0710312017 	Sequência: O 

Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a aquisição de 
medicamentos de A aZ, éticos, genéricos e similares, para a distribuição A população carente do 
município, conforme receita médica, considerando o maior desconto sobre o preço máximo ao 
consumidor da tabela oficial de preços de medicamentos, revista ABC Farma, órgão oficial da 
Associação Brasileira de Comércio Farmacêutico, seus itens conforme justificativa e especificações 
constantante anexo 1 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

1 	 7,0000 0,00 
1 	 6,0000 0,00 

7,0000 0,00 

3 0,00 

-006031 - FARMACIA AVENIDA DE IRENE S.OTTO & CIA. 
-006032 - FARMACIA VANDOUGLAS LTDA - ME 
- 012409 - VITOR HUGO OTTO EIRELI - ME 

o 
02-Autorizara emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (91), 2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (127) 

Cruz Machado, 7 de Março de 2017. 


